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PROCESSO LtC|TATORtO No 14t2024

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. Rito Comum.

|DENT|F|CAÇÃO: D.L. no 03t2024.

LEGISLAÇÃO: Lei F I n' 14.13312021, an. 75, inciso XV. Decreto Municipal no

2512024, art. 1o, § 20,

INTERESSADOS:

I
I

OBJETO: Contratação d
planejamento, organização e
suas etapas e trâmites, vis
interesse público no preench

ara prestação de serviços de
Seletivo Simplificado, em todas as
des temporárias e de excepcional

os do Poder Executivo municipal.

CANPOE DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento

DATA DO PROCESSO: 0510312024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Municipais de Educaçáo e de Saúde.
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Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÇáo Responsâvel Dâta

00096/24 DELOTR JOSE DE MORATS 26t0212024
Oescrição

Processo Seletivo Simplificado para Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde
Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Administraçâo

REALIZAÇÃO DE CONCURSOS E SELETIVOS,
67 REALTZAÇÃO DE CONCURSOS E SELETTVOS.

Observação
A contíataçáo delineada neste Termo de Referência é imprescindlveldianle das demandas apresentadas pela Secretaria Municipaldê Educação e
Saúde Ambas as entidades enfrentam uma crescente necessidade de profissionais capazes de alender e conduzir suas atividades de maneira
eficiente A abordagem adotada para súprir essa demanda pauta-se pela legalidade, medianle a realazaçáo de processos seletivos que visam
píeencher as vagas em aberto.

Unrdâde

1oo2.oo1.21s sERVr ASSESSoRtA NA AREA ADr\i NrsluN o 67 REALtzAÇÃo DE coNcuRSC

vrm Cód. Produto Descíiçáo do Produto
Descrição Oetalhada do Produto

Oide Otde Rec. C. Custo Cenlro de Custo
ObservaÇáo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99

Resultado da Cotação

0rt0003

Número da Cotação: 00096/24 Data:2610212024 Abe.l.uÍa: 2610212024 Encerramento: 2610212024

llem

1

Códi90

002.001.215

Descriçáo

SERVIÇO DE ASSESSoRIA NA ÁREA ADMINISTRATIVA

otd Valor Médio

50.000,00

Valor Total Médio

50.000,001

TOTAL 50.000.00 50.000,00

t
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ATAME
Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2024.

À
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO-MT
Av. Valdir Masutti,779-W, Campos de Júlio - MT,78319-0007
Telefone: (65) 3387-2800

oRçAMENTO

Pelo presente, apresentamos orçamento para realização de Processo Seletivo
Simplificado, com estimativa de custo para até 2.000 (dois mil) Cândidatos inscritos, e condições
para prestação de serviços, conforme segue:

l- Do Objeto:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos

especializados de planejamento, organização e execução de Prgcesso Seletivo Simplificado para
compor o quadro de Servidores temporário da Prefeitura Í$irnicipal de Campos de Júlio /MT,
para os cargos/funções constantes no Anexo l, compreendeído as seguintes etapas:

ll- Das Obrigações da Contratada
1. Elaboração de editais;
2. Realização das inscrições via internet;
3. Contratação e confecção das provas;
4. Aplicação das provas objetivas;
5. Coordenação e treinamento dos fiscais das provas objetivas;
6. Fiscalização na aplicação das provas escritas objetivas;
7. Correção das provas;
8. Análise e Julgamento dos recursos;
9. Apresentação do resultado Íinal;
10. Coordenação;
11. Todas as despesas decorrêntes das fases acima especificadas.

lll- Das Provas Objetivas:
As provas escritas pâra os cargos/funções constante no Anexo I deste Orçamento será de

30 (trinta) questões. As provas serão constituídas por questões inéditas de múltiplas escolhas,
com 4 (quatro) alternativas A-B-C-D, ê constarão das seguintes matérias:

a) Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais, Conhecimentos Básicos em
lnformática e/ou Conhecimentos Específicos na área de cada cargofunção.

lV- Do lnvestimênto e condições de paBamento:
Valor do custo fixo para aplicação do Processo Seletivo Simplificado para os cargos

mencionados no Anexo ldeste orçamento, será de RS 50.0000,00 (cinquenta mil reais).

Rua A, No 23, Sala B, Setor Centro gul - Morada do Ouro - Cuiabá-[4T - CFP; 78.053-1tio
Tel.i (65) 3321-9000 - comercial. institu [oêtame@qmail.com

CNPJ: s1.s00.039/0001 -09 Pá9. 1de 3
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ATAME 0rt000c

V- Condições de Pagamento:

r' zOYo na publicação do Edital.
r' 30% apos realização das inscrições.
r' 30% após a realização das provas.
r' 20% na entrega do resultado.

Vl- Das Obrigações da Contrâtante
1. Despesas com divulgação na imprensa oficial, local e regional, com objetivo de dar

publicidade ao concurso;
2. Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários à execução dos serviços

contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações específicas
que visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços;

3. Colocar à disposição da contratada, com 24h de antecedência, salas devidamente
organizadas para aplicação das provas objetivas, veículos, máquinas e equipamentos para
aplicação das provas práticas, conforme solicitação que será encaminhada previamente;

4. Cumprir as etapas de encaminhamento de documêntos ao Tribunal de Contas do Estado
com objetivo de atender às exigências daquele órgão;

5. Efetuar os pagamentos à Contratada, conforme cronograma de execução dos serviços.

Vll- Dos Prazos de realização
o prazo para a realização da prestação de serviços é de aproxímadamente de 60 (sessenta

dias) após assinatura do contrato e expedição dâ ordem de serviço.

Atenciosamente,

ASSOCTAçÃO Ar loNAr E coNcuRsos.
CNPJ : 51.500.039/0001-09
RICARDO VIEIRA CAETANO

Presidente

Rua A, No 23, Sala B, Setor Centro Sut - Morada do ouro _ Cuiabá_FíT - CEp: 7B.053-160
Tel.: (65) 3321-9000 - comerciât.institutoôtameôomail.com

CNPI, 51.500.039/0001-09 Pá9. 2 de n

Vlll- Validade desta proposta: 60 dias
Desde já nos colocamos a disposição para esclarecimentos de possíveis dúvidas quanto

aos procedimentos legais obrigatórios para a realização do Certame.

r
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ANEXO I

Relação de cargos para elaboraçâo de realização de Processo Seletivo

Professor de Ciências

Pá9. 3 de 3

ente Comunitário de Saúde 40 01 R$ 2.824,01
AE - Assistente Educacional 30 R$ 2.251,30
Assistente Social Escolar 30 01 R$ 3. 555,71

40 01 R$ 1. 526,20
Monitor de Transporte Escolar 01 R$ '1.907,76

Nutricionista Escolar 40 0'1 R$ 5.926,19
z5 01 R$ 5.303,02

Professor de Educação Física 25 0'l R$ 5.303,02
Professor de História 01 R$ 5.303,02
Professor de Geografia 0í R$ 5.303,02
Professor de LÍngua Portu guesa 25 0í R$ 5.303,02
Professor de Língua lnglesa 25 01 R$ 5.303,02
Professor de Matemática .E 0'l R$ 5.303,02
Professor de Pedagogia 25 01 R$ 5.303,02
Psicólogo Escolar 30 0'l R$ 5.333,58
Psicopedagogo 40 0'1 R$ 4.745,00
Técnico em lnformática Educacional 40 01 R$ 3.052,39
Assistente Social 40 01 Rs 4.740,94
Auxiliar de Saúde Bucal 40 01 R$ 2.453,43
Bioquímico (Biomedico ou Biólogo com
especialização em análises clínicas )

40 01 R$ 5.926,19

Cozinheiro de Nutrição Hospitalar 40 01 R$ 1.526,20
Enfermeiro Padrão 40 01 R$ 7.585,53
Farmacêutico 40 01 R$ 5.926,r9
Fisioterapêuta 30 01 R$ 5.333,58
Fonoaudiólogo 40 01 R$ 5.926,19
Médico Clínico Geral 40 01 R$ 20.149,08
Médico Pediatra 40 01 R$ r7.520,93
Motorista de Ambulância 40 01 R$ 2.679,67
Nutricionista 40 01 R$ 5.926,19
Odontólogo 40 01 R$ 5.926,1e
ProÍissional de Educação Física do SUS 0'l R$ 5.926,19
Psicólogo 40 0'l
Técnico em Análises Clínicas 40 01 R$ 3.543,84
Técnico em Enferma gem 40 0'l R$ s.543,84
Técnico em Higiene Dental 40 01 R$ 2.925,22
Técnico em Radiologia 24 0í R$ 4.266,86

Rua A, No 23. Sôla B, §etor Centro Sul - Moradâ do Ouro _ Cuiabá-MT _ CEp: 7e.053-160
Tel.r (65) 3321"9000 - comercial.institutoatan_1e(ôomail.com

CNpt I S 1,500.039/0001 _09

Cargos para o Seletivo c/H I Vagas I Vencimento (R$)

'Í0

Cozinheiro de Nutrição Escolar

40

25

40

R$ 7.111,44
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cruciais. A dinâmica desse processo também abrange a cobertura de au
licenças, afaslamentos e readâptaçõca Íuncionais.

!ôncias temporárias de funcionários, como

TERMo DE REFERÊNcIA

Cotação de Preçoi 9612024

í. DO OBEJTO

1.1 Contratação de instituição especializada em prestêÇão de serviÇos de planejamento, organizaÇáo e

realização de Processo Seletivo Simpliflcado para Secretaria Municipal de Educâçáo e Secretaria lvlunicipal de Saúde
comprêêndendo todâs as etapas e trâmites.

2. DA JUSTIFICATIVA DA coNTRATAÇÃo

2.í A contrataÉo delineada neste Têrmo de Referência é imprescindivel diante das demandas apresentadas
pela Secretaria Municipal de EducaÉo e Saúde. Ambas as entidades enfÍentam uma cÍescente necessidade de
proÍissionais capazes de alender e conduzir suas atividades de mâneira eÍiciente. A abordagem adotada para supriÍ essa
demanda pauta-sê pela legalidade, medianle a Íealizaçâo de processos seletivos que visam preencher as vagas em
abeío.

2.2 Os cargos a serem preenchidos exibem umâ variaçáo anual, particularmenle no âmbito da gestáo, onde náo
há um quadro de vagas Íixo. Nesse conlexto, professores assumem responsabilidâdes de gestão por meio de um
processo democrático anual, enquanto profissionais da área da saúde, administÍativos e outÍos desempenham Íunçóes

2.3 A contratação p
permitirá a continuidade e eÍici
terceirização desses serviços, a

atividades cruciais para o munici

2.4 A decisão de co
necessidade de âssegurar a
desempenhadas pelas

especialmente os de legalidade,
especializada emerge como a so

2-5 Desta Íormâ, â medida m

medida contribui para:

a) Garantira qualidadeea imparcia

b) Trânsferir a Íesponsabilidade e

lacuna sências temporáriâs, mas também
dade. Além disso, ao optar pela

icipes e assegura a realizaÇáo de

desses serviços baseia-se na
e dinâmica inerenle às atividades

Dessa Íespeitândo os da administraçáo pública,

moralidade, publicidade e ncia, a contÍatação de uma empresa
lidades do poder público local

especializada no assunto, pois essa

êvitando Íraudes, vicios ou Íavorecimentos;

rocesso

que deverá arcar com os custoa, I logistica, a segurança, a divulgação, a aplicação

atividades;

seletivo para a instituiçáo contratada,

f,forr"eao 
0"" Orovas, entÍe ouiras

c) Economizar tempo e rêcur§os da admin'rstraÉo pública, que poderá se dedicar â outras demandas prioritárias,

sem compÍometer o andâmento do seletivo;

d) Aproveitar a experiênciâ ê â expe(ise da instituição contratada, que possui know-how e infraestrutura

adequados paÍa .ealizat seletivos de diferentes níveis de complexidade e abrangência.

2.6 No entanto, a contrataçáo de uma instituição para rcalizaçáo de seletivo simpliÍicado também exige alguns

cuidados, como:

a) Escolher uma instituição que atenda aos requisitos legais para a dispensa de licitaçáo, conforme o a(igo 75,

inciso XV. da Le 4.133t2021

b) E belecer um contrato claro e detalhado, que dêÍina as obrigações, os direitos, os prazos, os valores, âs

penalidad as íormas de fiscalização da êxêcução do seletivoi

VeriÍicar a compatibilidade dos preços cobrados pela instituição com os valores de mêrcado e com a previsão

1

À
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ldir Masutti, N' 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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é a contrataçáo de
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ntáriâ da administração públicâi

d) Acompanhar e avaliar o desêmpenho da instituiçáo contratada, garantindo o cumprimento das normas e dos

padrões de qualidade exigidos para o seletivo.

2.7 Na tabêla abaixo estáo relacionados os cargos que serão oÍeÍtados no certame:

orçâmê

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

3.1 A Lei '14.'133/2021, denominada Nova Lei de Licitações e Contratos estabelecê, em seu.art. 75\ i XV.

que é dispensável a licitaÉo:

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Cargo Nivel de Escolaridade

Cozinheiro de NutÍiÉo Escolar

Cozinheiro de Nutrição Hospitalâr

Monitor de Transporte Escolâr

Ensino Íundamental completo

Ensino médio completo

Énsino médio técnico

\r
Auxiliar de Saúde Bucal

Técnico de EnfeÍmagem

Técnico de lnÍormática Educacional

Técnico em Análises Clínicas
Têcnim em Higiene Dental

Técnico êm Radiologia

I
AH

Ensino superior complêto

ímento
Io

Clinicas)

Enfermeiro

Farmacêulico

Fonoaudiólogo

Fisioterapeuta

Médico Clinico Geral

Mêdico Pediatra

Nutricionista

Nutricionista Escolar

Odontólogo

Professôr dê Ciências

Professor de Educação

Proíessor de GeograÍla

,''l?/l/üPo' 
DE

Portuguesa

Professor de Língua lnglesa

ProÍessor de lvlatemática

Professor de Pedagogia

Psicólogo Escolar

Psicopedagogo

ProÍissional de Educação Fisica do SUS

Psicólogo

Assistente Social

Assistente Social Escolar

Bioquimico (Biomêdico ou B

Professor de História

Professor de Lingua

I

I

/

/ I

Assistente Educacional

Agente Comunitário de Sâúde

Motorista de Ambulância



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESIADO DE MATO GROSSO 0r)000e

www,campodelullo.rrt.gw.br

XV - para contrataçáo de instituição brasileira que lenha por Íinalidade estatutária apoiar,

captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extênsâo, desenvolvimento institucional,

cientiÍico e tecnolôgico e estímulo à inovação, inclusive paÍa gerir administrativa e
financeiramente essas alividadês, ou pâra contrataçâo de instituição dedicada à recuperação

social da pessoa prêsa, desde que o contratado tenha inquestionável reputaçáo ética e
proíissionâl e nâo tenha Íins lucrativos;

4. RAzÃo DA EscoLHA Do coNTRÂTADo

4-í Para a prestação dos seÍviços descÍitos nesle têrmo, Íoi escolhida a ASSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL

E CONCURSOS, inscrita no CNPJ sob o no 51 .500.039/0001-09.

4.2 Entre as razões, podemos citar:

a) O lnstituto e reconhecido por sua sólida reputaçáo e credibilidade na Íealizaçáo de processos seletivos e

capacitações profissionais. Seu histórico de aluaÉo demonslra comprometimento com a qualidade e transpaÍência em

suas alividades, garanlindo a necessária para um processo seletivo eÍicaz,

b) A expertise do lnst seletivos é em suâ vasla experiência na área. A

instituiçáo possui proÍlssionais q s demandas específicas do nosso

seletivo, proporcionando um ambienle dos cândidatosi

c) O lnstituto aprese des da Administração Municipal

Por estes motivos e outro

indicada à execução do objeto.

E CONCURSoS, é instituição mais

s. DA SUBcoNTRATAÇÃo

5.í Não será permitida a subco

da contratada.

reza personalissima que fundamenta a escolha

5.2 Náo se e remuneração das bâncas

elaboradoras/corretoras das e/ou operacionais que não

fundamentam a contratação direta

6. DAS EspEcrFrcAÇÕES Dos sERvrços E oBRrcAçÕes especírrces DA coNTRATADA

6.í Os serviÇos consistirão no desenvolvimento das atividâdes abaixo descritas, cabendo à contratada:

6.í.í EstabeleceÍ planêjamento e cronograma preliminar discriminando todos os prazos e datas em que as

etapâs do seletivo seráo executadâs, a ser submetido à apÍeciação da PreÍeituÍa Municipal de Campos de Júlio, bem

como detalhar os procedimentos a serem adotâdos relativamente à elaboraÉo de editais, divulgação, inscrições

de cánd

.2 Elaborar o Editâl do Seletivo Simplificado, submetendo-o à ap(ovaçào da PÍeÍeitura Municipal de Campos

como elaborar o regulamento, âs portaÍias, decretos e comissões do referido Seletivo.de Julio,

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Va ir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

aptos a

\

com a
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6.1.3 Construir ambiente apropriado no endereço eletrônico da contratada/contratante para recepcionar as

inscrições via internel;

6.1.4 Efeluar o cadastramento dos candidatos inscÍitos e gerar o Banco de Dados, emitindo todos os relatóÍios
necessários ao prosseguimênlo do certame;

6-'1.5 Disponibilizar em seu endereço eletrônico a conÍirmaÉo da inscÍiÉo dos candidatos e os locais de
realizaÉo das provas;

6.í.6 Elaborar, revisar e imprimir as provas em número suÍiciente, empacotando-as em envelopes lacrados com
íechos de segurança e acondicionando-os em malotes também lacrados,

6.1.7 Imprimir, personalizar e acondicionar devidamente os cartões de respostas das provas objetivâs ê de

redação/peças (se for o câso);

6.'1.8 Manter sigilo das provas até o término de sua aplicação, responsabilizando-se, inclusive, pela realização
de novas provas em caso de quebra de sigilo, comprovada a responsabilidade da contratada;

6.í.9 Providenciar as i das provas (os locais serãonecessárias e adequadas à

cedidos pela contratante;

6.í.í í Selecionar e contratar das mesmas e para a avaliâção de
titulos, se íor o caso:

6.1.í2 Selecionar e cont
pãra aplicação das provas;

coordenadores, Íiscais, vigilantes, e motoristâs, em número adequado

6.í.í 3 Arcar com todas as des

ânieriores:
bancas e do pessoal referidos nos itens

6.í.í4 Assumir o transpoÍte das de Júlio e o retorno do material de prova
para correção;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO ^ ^. ^wwrx.camposdeiulio-Ínt.8ov-br 0ll(IUIU

CAfrIPOê írE íALíQ
"i'3:, f 1",1ã :i:.r1cars{e 

apricaÉo6.í.15 Assumir a gua

6,'1,í6 Manter representântes em Campos de Júlio durante a aplicação dâs provas, rêsponsabilizando-se pelo

transporte, hospedagem e alimêntaçáo dos mesmos;

6.1.í7 Aplicar as provas (objetivas, redação/peças. práticas etc.). conforme dellnição da Comissão Organizadora;

6.í. tB Emitir gabarito das pÍovas até 24 (vinte e quatro) hoÍas após o término de sua aplicação;

6.í.í fetuar a correção das provas objetivas por processamento óptico-eletrônico e atribuir as pontuações nas
provas p e subjetivas, se foÍ o caso

20 Realizar a avaliação de titulos e âtribuir as respectivas pontuações, se for o casol

CNPr: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
dir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

disponibilizados pela Prefeitura N.4unicipâl);

6.'1.í0 Sinalizar os espaços Íisicos

alé dê

!

A
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6.í.28 Submeter-se a mais ampla e irrestrita Íiscalizaçáo por parte

0r10011

6.í.2í Recepcionar os recursos impetrados conlrar indefeÍimento de isenção/inscriçâo, gabarito, ÍormulaÇão ou

conteúdo de questão de pÍovâ objetiva e/ou subjetiva, desempenho nas pÍovas, desempenho na avaliaçáo de titulos etc.;

6,1.22 Emitir pareceres relativos aos recursos mencionados no ilem anterior,

6.í.23 Emitir relatórios com os resultados provisórios e Íinais do Seletivo SimpliÍicado;

6.í.24 Executar os serviços obedecendo elevados padrões de qualidade e seguranÇa, com pessoal e materiais

apropriados:

6.1.26 AÍcár com as despesâs dê transporte, bem como pagamento (remuneraçâo) do contingente de atuaÉo
no Seletivo SimpliÍicado;

6.1.27 Fornecer apoao técnico-juridico em todâs as etapas do certame;

6.1.29 Cumprir toda a

6.í.30 Executar, enfim, todos

até seu resultado deÍinitivo.

7. OBRIGAÇOES GERAIS DA

7.1 Entregar o objeto

7.2 Atender, nos prazos estipulados,

7.3 Responsabilizar-se pela qualid

ÍADA

do em todas as suas fasesi

Simpliícado, deste sua fase inicial

rmo de ReÍerência e na proposta que

te concernenles ao objeto contratuâl:

7.4 Providenciar i constaladas pela Administraçáo

referentes às condiÇões previ

7.5 Ressarcir os eventuaE prcjúaos câuââdos ao crário municipal erou a tsÍceiros, provocâdos por ineficiência

ou irregularidades cometidas na execução dâs obrigações assumidas;

7.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da

execuÉo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, côm a devida comprovaÉo;

7.7 Prestar esclarecimenlos à Administraçáo sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

independentemêntê de solicitação;

7.8 Emitir e entregar nota Íiscal/documento de cobrânça discriminado, legivel e sêm rasuras, acompanhado das

certidôes de ularidade íiscal e trabalhista:

7 esponsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos q

ou irÍegularidades

forem ados pela AdministraÇáo, cujas reclamações se obriga a atênder;

.íO Salvo justiÍicativa comprovada em contrário. qualquêÍ dano causado ao patrimônio do Municipio

dos serviços serão ressarcidos pela conlÍatada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resullante

UE

na

dê

5

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

,

6,1.25 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infraçáo, seja qual for, pÍaticadas durante a execução

dos serviços;

as especificâções previstas nesle

fundamentou a presente contratação,

-1
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quaisquer açôes. demandas, custos direlos e indirelos, inclusive despesas decorrenles de danos ocorridos por culpa sua

ou de qualquer de seus empregados e pÍepostos, obrigando-se por quâisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas poÍ terceiros que lhe venhâm â ser exigidas por força da Lei, ligâdas ao cumprimento do objeto

contratâdo.

8. DAS OBRIGAçOES DA CONTRÂTANÍE

8.í Acompânhar e Íiscalizar a execução dos serviços;

8.2 lníormar à contíatada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaÇÕes para a enlrega dos

serviços ê âs eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

8.3 Preslar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto

pactuado;

8.4 Comunicar por escrito à contratada quaisquer irÍegularidades veriÍicadas na execuçáo dos serviÇos;

8.5 Estando os serviços de acordo com o conlratado, efetuar pagamenlo nâs condições, preços e prazos

estabelecidos neste Termo de Referência;

8.6 Acompanhar os prazos dê execuÉo, exigindo que a contratada tome as providências necessáÍias para

regularização dos serviços, sob das sançÕes

8.7 Comunicar por escrito à co

dâs suas não-adequaçóes aos teÍmos

administrativas previstas na Lei Fêderal 14.133/2021. conforme

8.í0 Assumir os custos Íe s â taxa de serviços bancários

8.11 Nos dias de rcalização

8.12 PÍovidenciar veículos
processo seletivo - ASSOCIAÇÁO ATAN,IE

8.'l 3 Providenciar estabelecimentos

8.í4 Providenciar equipe médica

ndo as razões, quando for o caso,

inscrições de candidatos pagantes),

nos locâis de aplicãçãoi

aplicação das pÍovas e da Supervisão de

em ônus para a contratada;

das provâs.

E

CA,,FOS DE IULIO
9. pRAzo E FoRMA DE ExEcUçÃo Dos sERvrÇos

9,í Os serviços deveráo ser entregues de acordo com as especificações deste Termo dê Referência e da

proposta apresentada, nâs seguintes condiçôes:

a) A entrega do objelo será comprovada mediante apresentação de relatóÍio dos serviÇos executados, que

deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração, situada à Avenida Valdir lvlasutti, no 779-W, Centro,

Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, ou enviâdo para o e-mail institucional informado;

b) serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias mrridos após assinatura do instrumenlo conlratual,

e conclui nforme cíonograma aprovado, aproximadamenle de 60 (sessenta dias)

Os serviços serão âcompanhados e avaliados por Íiscal do contrato dêsignado, pela Secretaria Municipal de

inist Ção e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

ldir Masutti, N' 779 W - Loteamênto Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800a
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§

estabelecidas neste Íemo de Referência:

8.8 Proporcronar as condiçÕes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaÇóes pacluadas;

8.9 Promover a publicidade e as public€çóes oíiciais do processo seletivo:

A

assegurâr pol

para auxrlrâr a
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as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeiÇao, sendo o pagamento realizado após a
reapresenlaÇão válida

10.5 Os valores iníormados referem-se a vaiores brutos, Já incluidos os cuslos adminrstrativos, lributaÇão e

9.2 Na hipótese de constalaÉo de vícios que comprometam o recebimento adequado dos serviços, esles serão

rejeitados, no lodo ou em parte, sem qualqueÍ ônus para o Município, devendo prestador reexecutá-los em prazo

compativê1.

9.3 Caso atrase nâ execuçáo dos serviços ou se recuse a rcalizat a reexeôuçáo, o prestador estará sujeito a

sanções administÍâtivas, sendo que a reexecução dos serviÇos passârá pelo mesmo processo de vêriÍicaÉo observado

na primeira execuçáo.

9.4 A Administração reserva-se ao direito de impugnar os seÍviços executados se estes não estiverem de amrdo
com as especiÍicações desse Termo de Referência.

9.5 O fiscal do contrato e demais servidores citados na alinea "c" do item 9.1 serâo auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle intêrno da AdministraÉo, que deveíáo dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações relevantes para pÍevenir riscos na execuçáo contratual.

'lO. VALOR E OO PAGAMENTO . i \-r.'

10.í O valor estipulado pela execução do objêto descrito no presente Termo de Rêferência é de R$ 50.OO0,OO /
(Cinquenta mil reais) íixos.

í0.2 O pagamênto será Íealizado em 4 (quatro) parcelas, da

10.2.'l Primeira parcela no valor nle a 20o/o, paga até 10 dias após a publicaÇão

do edital:

10.2.2 Segunda pa rá ser paga até 10 dias após o

encerramênto das inscrições;

í0.2.3 Têrceira

das provas;

paga até 10 dias após a realizaçâo

í 0.2.4 Quarta pa no valor correspondente aos 20% , após a divulgaÇáo do resultado flnal.

í0.3 O pagamento será tação de notâ fiscal/documento de

cobrança, acompanhado do relatôrio

reguladdade Íiscal e trabalhista, indicand a e número da conta onde deverá ser feito

o pagamento, via ordem bancária

í 0.4 Caso constatado alguma i ma, estas seráo devolvidas à contratada para

despesas com deslocamento, alimentaçao e hospedagem dos consultores nas atividades presenciais, quando forem

necessárias.

í0.6 O pagamento será crêditado em conta corrente, por meio dê ordem bancária a favoÍ de qualquer instituiçáo

bancária indicâda na nota Íiscal. devendo, para isso, Íicar explícito o nomê do banco, agência, localidade e número da

conta corrente em que deverá ser efelivado o crédito.

í0.7 Havendo erro na nota fiscal ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esla será devolvidâ à

contratada, e o mento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamenlo i r-se-á apôs a regularização da situação ou reapresentação do documênto flscâl não acarretando

qualquer s paÍa a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

.8 Os tribulos, bem como quaisquer outras despesas nec€ssáraas à entrega dos serviços prestados são de

bilidade da contratada, podendo a contrâtante exigir, a qualquer lempo, a comprovaÇão de sua Íegularidade

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento 8om ,ardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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I1. DAS SANçÕES ADMINISTRÂTIVAS

íí.í O Contratado será Íesponsabilizado âdministrativamente pelas seguintes infraçôes:

e) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução paÍcial do contÍalo que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) daÍ causa à inexecuÉo total do contralo:

d) deixar de entregar a documentação exigidâ para o certamel

e) náo manter a proposla, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente.iustiÍicadoi

0 náo celebrar o contrãto ou não enlregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

g) enseiar o retardamento da execuçáo ou dâ entrega do objeto da licitação sem motivo justiíicado;

h) apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certamê ou prestaÍ declaraçâo falsa durante

a licitaçáo ou a execuçâo do contratoi

i) fraudar â licitação ou praticâr ato fraudulento na tratol

j) comportar-se de Íraude tezal

k) praticar atos illcitos

l) praticar ato lesivo de 2013

a) advertênciâ;

b) multa;

c) impedimento de I

d) declaraçáo de inidone

11.3 Na aplicação das sançóes se

a) a natureza e a gravrdade da infraÇáo cometrdâ.

b) as peculiaridades do caso concÍeto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) os danos que dela provieÍem para a AdministraÉo Públicai

e) â implantaçáo ou o aperfeiçoamento dê pÍograma de integridade, conformê noÍmas e orientaçóes

dos órgáos dê controle.

í1.4 A sanção prevista na letra "a" do itêm '11.2 (advertência) será aplicada exclusivamenle pela infrâção

administrativa prevista na letra "a" do item 1'1.'l deste Termo de Referência, quando náo se juslilicar a imposição de

penalidade mais grave.

íí.54 Éo prevista nâ letrâ "b" do item 11.2 (multa) náo poderá ser inferior ã 0.5% (cinco décimos por cento)

NEM SU (trintâ por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataÉo dirêta e será aplicada

ao I por qualquer das infÍaÉes adminislrativas previstas no ilem 1 1.'l deste Têrmo de ReÍerência, nos

u intes OS

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT \
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11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações âdminislrativâs previstas nesta Lei as seguintes sanÇoes:

7.
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1', "k" e "1" do item 11.1 deste Termo de

'b', "C,'d', "e", "f'e "9" do item '13.1 deste

ort0015

a) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento)

sobre o valor correspondente à parie não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

corrêspondente à parte náo cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrâto, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contralo,

d) se ensejar o retardamenlo da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ê

aceito pela Administração lvlunicipal, a multa seÍá de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso até o décimo dia, quândo o contrato será considerado totalmente descumprido.

í í.6 A sanÉo prevista na letra "c" do item 1 1 .2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável

pelas inÍraÇões administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "ê", "f'e "9" do item '11.1 deste Termo de Referência,

quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mâis grave, e impedirá o responsável de licitar ou contrãtar no âmbilo

da Administração Pública dirêtâ e indireta do ente federâtivo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

11.7 A sanção prevista na "d" do item 1 1 .2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada

ao responsável pelas infraçõe

Referência, bem como pelas i

as previstas nas letrâs "h", "i",

inistrativas prêvistas nas letras

Termo de Referência que justiÍiquem a mais sânçáo prevista na letra "c" do item

1'l.2, e impediér o responsável

entes federativos, pelo prazo mí

ública direta e indirêlâ de todos os

í í.8 A sançáo estabelecida na dade para licitaÍ ou contratar) deste

siva do secretário municipal.Termo de Referência será pre seÍá de

í 1.9 As sânçóes prêv letras "c" e "d" do item 1 1 .2 pode âplicadas cumulativamente com â

prevista na letrâ "b" do item 1 1 .2 (m deste

't í.í 0 Se a multa aplicada e ao valor de pagamento eventuãlmente

devido pela Administração ao contratado nça será descontada dâ garantia prestada

ou será cobrada judicialmente

1í.íí A aplicação das sanções ermo de Referência náo exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaçáo inlegrâl d Pública

"" 0..I;1',u1í'illr::: #ll#Íf,s'§:'ffi#; :§ué'f@"'n"o" a defesa do n'leressado

í.t.í 3 A apticaÉo d* Jírri" írS,rUJ ià. tára";ôje "o" ao item 'l'1.2 Lei rêquererá a instauraÇão de pÍocesso

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que âvaliará Íatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificaÍ as provas que pretenda produziÍ

,lí..í4 Na hipótesê de deferimento de pedido de prôdução de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitanle ou o côntratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimaçáo.

11.1 serão indeferidâs pela comissão, mediante dêcisáo fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,

des s, protelalórias ou intempestivas

.í6 As penalidades aplicâdas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

Admini Municipal

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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0rr0016

í í.í 7 As importâncias relativas às mullas deveráo ser recolhidas â conta do Tesouro do Municipio

'r2. DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

í2.í As despesas decorrentes desta aquisiçáo estão progÍamadas em dotaçáo orçamentária própria, abaixo

êspeciÍicada;

Órgáo: 3 - Secretaria Nlunicipal de Adminislraçáo;

Unidade: 1 - Departamento de AdministraÉo;

Centro de Cuslo: 67 - Realizâção de Concursos ê Seletivos;

Despesa: 56/2024 - Compl- do Elemento: 3.3.90.39.48,00.00.00.00

r3. DAS DtsPostÇÕEs FtNAts

í 3.í O contrâto poderá ser rescindido por âcordo entre as pa(es ou nos termos da legislação de regência.

í 3.2 Todas as alteraçóes que se fizerem necessárias seráo registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo ou apostilamento ao preten

í 3.3 Vinculam-se a este

do pretenso ContÍalado.

reÍeíência, dica e decisão superior, a proposta

e expÍessa autorizaÇão do Co

Júlio - MT. 26 de ÍeveÍeio de 2024

ich
Admini8tração Administrativo

Já6sica Amann FÍoehlich
Ao€nte ÂdministÍativo

PoÍt n' 136/2014 ÀIatÍicula 1260

10

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

13.4 Fica vedado caucionar ou ut lquer operação Ínanceira, sem prévia

t
7t

I
\.

JJ



PREFEITURA MUNtCtPAt DE CAMPOS DE JÚtlo
ESTADO DE MATO GROSSO 

ort001?www.camposdejul io.rrt.gov.br

Estudo Técnico Preliminar

1. lnformação Básicas

Documento preparalório parâ a contÍatação de realização de Processo Seletivo SimpliÍicado da Prefeiturá Municipal de
Campos de Júlio/l\rlT.

2. ouleto

Contrataçáo dê pessoa jurídica especializada na prestâção de sêrviços técnicos de elaboraçáo, diagramaÇão. impressão,
logistica, bem como todo e qualquer ato pertinente à organizâÉo e aplicagáo dâs provas para realização de Processo
Seletivo SimpliÍicado, para provimênto de contrataçáo temporária.

3. Suporte Legal

A pÍesente contrataçáo se regerá pelos preceitos da Lei '14.13312021. As contratações de seÍviÇos, mediante execuÉo
indireta, devem ser precedidas de Estudos Preliminares para análise de sua viabilidade e o levantamento dos elementos
essenciais à futura contralaçáo de foÍma que melhor atends às nêcessidâdes da Administraçáo.

O Decreto Municipal no 21, de '18

- ETP, para a aquisiçáo de bens e
o dos Estudos Técnicos Preliminares

inistraÇão pública municipal

A contrataçáo se sujeita ainda a a matéria

Neste sentido, trata-se de serviço náo
hipótese do art. 75. inciso XV, da Lei n

sa de licitaçáo, com fundamento na

de instituição brasileira que lenha
s de ensino, pesquisa, extensão,

estimulo â inovaçáo, inclusive para

. ou para contrataçáo de instituiçáo
que o contratado tenha inquestionável

FedeÍal no 9.507/2018, aderido poÍ essa
2024, em seu artigo'lÔ, inciso lX, constituindo-

cia legal do órgão contratante, não inerentes

Lêi no
por fin
dese
gerir ad
dedicada
reputaÉo

Os serviços a serem contratados enqu
municipalidade nos termos do Decreto lvlun
se em atividades âuxiliares, inslrumentais ou
às categorias Íuncionais abrangidas pelo pl

4. DêscÍiçâo de

Trata-se de instauração de
de elaboraçáo, diag .aÍnaçào, i o

iços técnicos
aplicação de

provas parâ Processo Seletivo impliÍicâdo

A contrataÇâo dê enlidade para atender à demanda de serviços lécnicos especiÍicos relativos à orgânizaçáo e execuÉo
do Proc€sso Seletivo Simpliíicado no âmbito da preÍeitura, ê imprescindivêl para a conlinuidade da prestaÉo de um

serviço público, gíatuito e de qualidade, bem como para urgente composição de seus quadros funcionais, mediante o
provimento de contrataÉo temporária.

A solução dessa necessidade do municipio, a ser realizada por uma única entidade especiâlizada, objetiva a lisura, a
integridade e a economicidade na aplicaÉo dos recursos públicos, na medida em que se obietiva a prestaçáo de um
serviço com procedimentos uniformes e seguros, com mitigaÉo de falhas ou sobreposições entre as elapas ou
protocolos, com lÍansparência, ética e arrimo nos principios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eíiciência.

Os cargos a serem preenchidos exibem umâ vâriação ânual, particularmente no âmbito da gestão, onde não há um quadro

de vagas fixo. Nesse contexto, professores assumem responsabilidades de gestão poÍ meio de um processo democrático
anual, enquanto prorissionais da área da saúde, administrativos e oulros desempenham funçóes cruciais. A dinâmica

^(\
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desse processo tambêm abrange a cobertura de ausências temporárias de funcionários, como licenças, afastamentos e
Íeâdaptâqóes funcionais.

O quanlitativo de pessoal objeliva o provimento para nivel de escolaridade em cargos da carreira para fundamental
completo, médio completo e superior completo, com total de 48 (quaÍenta ê oito) vagas, podendo variar pâra mais ou
menos até a publicação do edital do cêrtame.

Buscândo prover a totalidade das vagâs disponíveis é que se pretende demonstrar as deÍinições do Processo Seletivo
SimpliÍicado para o preenchimenlo das vagas da Secretaria de Educaçáo, Saude eAdministração, conÍorme especificado
nesle documento.

As atividades de planejamênto, coordenaçáo, supervisâo, realizaçáo do certame, elaboração de questões de prova,
aplicação, fiscalização e avaliaçáo de provas, julgamento de rêcursos e divulgãÇáo do rêsultado de provas de Processo
Selelivo SimpliÍicado, não são inerentes às alribuições dos cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura,
sendo possível a execuÉo indireta dessas atividades, por meio da contrataçáo de entidade promotora especializada na
reâlização em proc€sso selelivo simpliÍicado.

A contrâtaçâo pretendida envolve a prestâção de serviços técnicos de elaboração, diagramação, impressão, logistica e
outros procedimentos necessários para a organizaçáo e aplicáÇão de provâs para Processo Seletivo SimpliÍicado, náo se
ênquadrando nas vedaÇôes elencadâs anteriormente.

Pretende-se efetivar â contrataçáo em lela por dispênsa de licitaçâo, com fulcro no incaso XV do art. 75 da Lei n"
14.13312021, que prevê essa modalidade pelos seguintês têrmos:

Lei no'14.í«11202'1, art. 75, incbo XV: "para contrâteçâo de instituição brasileira quê lenha
por ílnalidade
desenvolvime

tividades de ensino, pesquisa, exlensão,
iÍico e mulo à inovação, inclusive pala

para contratação de instituiÉo
contÍatado tenha inquestionável

geriÍ admini
dedicada à
reputação ética

Ante o exposto e para atender à demanda dâ mpos o deve possuir uma inquestionável
capacidade pâra realizaçáo do . envolvendo atividad s e comunicados; atendimento a
candidatos e terceiros inleressados
inscrição; elaboraÇáo, aplicaÇáo e

fisicas ou juÍidicas, públicas ou as); recebimento de Íormulários de
rovas esempenho prático; divulgação de

resultados; análise de recursos judiciai
atividades acessórias. A instituição co
Seletivo Simplificado e oíerecer, entre
provas parâ rêvisão, diagramaçáo, i

moniloramento 24 horas: assessoria Juridica
órgãos fi scalizadores; profissionais qualificad
viabilizar treinamento de aplicadores;
automatizada

O presente estudo preliminar
por objeto a selêçáo de

apÍesenla os aspeclos relevanles para a compreensão da presente proposta, a qual tem

dos e mânutençáo de sigilo e demais
experiência na realizaÇão de Processo

ra Íísica própria onde são manuseadas as

Éo e emalotamento controlâdo e com
dades de demandas com o candidalo e

de candidatos deficientes e para capacitar e

correção das provas objetivas de forma

de serviços tácnicos especificos relativos ao planejamento.

adm

organazâçáo e êxecuÇão de ProCESSO Se Simp cado

A Prefettura atualmente possui a necessidade dê realizaÉo de processo seletivo para os cargos constantes da Tâbela O'l
sendo para atender ã demanda da Secretaria de Educâção e Saúde.

Tabela 01: Cargos ê Vagas previstas para os quais a Prêfeitura realizará Processo Seletivo SimpliÍicado:
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Agente Comunitário da Saúde 40 01 RS 2.824,01

AE - Assistente Educacional 30 10 R$ 2.251,30

Assistenle Sociâl Escolar 30 01 R$ 3. 555,71

N

essas ativ
presa

de provâs objetivas e
istralivos;

domonstrar
corpo lêcnico qualiÍicado,

do processamento

Cargos para o Selêtivo C/H I Vagao I Vencimonto (RS)

I
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Cozinheiro de NutriÉo EscolaÍ 40 01 R$ 1. 526,20

lvlonitor de Transporte Escolar 40 01 R$ 1.907,76

Nutricionista Escolar 40 01 R$ 5.926,19

ProÍessor de Ciênciâs z5 01 R$ 5.303,02

Professor de Educaçáo Fisica 25 01 R$ 5.303,02

PÍofessor de História 01 R$ 5.303,02

Professor de GeograÍia 01 R$ 5.303,02

PÍofessor de Lingua Portuguesa 01 R$ 5 303,02

Proíessor de Lingua lnglesa 01 RS 5.303,02

PÍoÍessor de Matemática 01 R$ 5.303,02

Professor de Pedagogia 0'1 R$ 5.303,02

Psicólogo Escolar
ÍÀ

til 307 01 R$ 5.333,58I
Psicopedagogo I RS 4.745,00

Técnico em lnformálica Ec R$ 3.052,39

Assistente Social I I 40
RS 4.740,94

Auxiliar de Saúde Bucal R$ 2.453,43

Bioquimico (Biomédico oU 8iók
especializaÉo em anális6 clln

0 R$ 5.926,19

Cozinheiro de Nutriçto ,oü R$ 1 .526,20

Enfermeiro Pâdíáo 01 R$ 7 585.53

Farmacêutico 01 R$ 5.926,19

Fisroterapeuia 30 01 R$ 5.333,58

)emeonoo ueFonoaudiólogo 40 01 nÍoR$ 5.926,19

l\4édico Clinico Geral 40 01 R$ 20.'149,08

Médico Pediâtra 40 01 R$ '17.520,93

Motoristâ de Ambulância 40 0'1 R$ 2.679,67

Nutricionista 40 01 R$ 5.926,19

Odontôlogo 40 01 RS 5.926,19

40Proíissional de Educação Física do SUS 01 R$ 5.926.19

40Psicólogo 01 R$ 7.'1 'r 1 ,44
\

)
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Têcnico em Análises Clinicas 40 01 R$ 3.543.84

Técnico em EnÍermagem 40 01 R$ 3.543,84

Técnico em Higiene Dental 40 01 RS 2.925,22

Íêcnico em Radiologia 24 01 R$ 4.266.86

A realizaçáo de Processo Selelivo Simpliíicado para o provimênto de tais cargos temporários justifica-se pela necessidade
de atendimento de dêmandas da Secretaria de Educação e Saude diferentes unidades organizacionais de natureza
adminislraliva e operacional para a conlinuidade e melhoria da píestâçáo do serviço público pela Prefeilura de Campos
de Júlio.

A opçâo pêla realizaÉo do processo por meio de entidade externa justiíica-se tâmbém por reafirmâr o compromisso
institucional com o principio da impessoalidade e moralidade na medida em que a operacionalizaÇão do certame dar-se.
á por meio de outra entidade que teÍá seus atos fiscalizados por comissão designada para esse fim, sendo constituidã
por servidores da PrefeituÍa, rêspeitando-se, sempre, a independência e sigilo de bancas examinadoras das provas e
inslrumentos avaliativos.

Por fim, cumpre salientar, ainda, que a contratação de entidade para a o o e execução de serviÇos especializados
Tanto as alividades desta natureza, tais
uestões, lgamento de recursos e divulgâção

de resultado de processo seletivo náo co s efetivos pertencenles ao Quadro
de Pêssoâl da Prefeitura Munici
contralaÉo de entidade externa.

dessas atividades, por meio de

5. Descriçáo dos Requisitor da

Os serviços especializados de org
temporária de pessoal a que se

do para provimento de conlratação
iÇos náo continuâdos, conformê

deflnido nos termos do art.6, inciso l, da Lei n". 14.1332021

Deverão ser prestados por entidade b ência compÍovada na execuÉo do
serviço, incumbida regimental ou e do desenvolvimento institucional, que
possua e comprove reputaÉo ético-proíi e previdenciária. qualiÍicaçáo econômico-
Íinanceira, devendo ainda, cumprir todos os à contrataçáo com a Administração Pública,
atendendo os termos deÍinidos por este peças conslantes das fases do planejamento

e acessórias).Cfermo de RefeÍência) e da contratação (

A contÍatada deve prestar os servicos dentro dos DarâmetÍos e Íotinas estabetêcidas Dela contratante. resoonsabilizando-
se,nreqra,men,e pe'o. "".,.o{!$}f FOS,§f" " W L I O
A contratadâ deve elaborar, em dêz dias úteis contadoido inicio dos seÍviços, e submeler à aprovaçâo da contratante, o
planejamento d06 serviços, ao qÀÍ?êllti OíritGkô crcnogíêrna dê oxecuÉo.

A contratâda deverá seguir todas as obrigaçôes constantês no Termo de Referência a ser elaborado pelo setor
requisitante, bem como no Contrato, assumindo os riscos e âs despesas decorrentes da perÍeila execuçáo contratual. A
execução das atividades pela contratada deverá coÍresponder felmente ao que for êslabelecido no cronogrâma de
execuçáo, sendo cerlo quê quaisquer inlercorrências que porventuÍa venham a comprometer os prazos fixados deverão
ser inÍormadas à ÍiscalizaÉo do contrato.

Não há a necessidade de a contratada promoveí a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas.

O serviço a ser contratado, por ser considerado um serviÇo não continuado e, em outros termos, sendo aquele que impóe
ao contratado o dever de Íealizar a prestaÉo de um seÍviço especifco em um periodo predeterminado, poderá seÍ
prorrogado, desde que justiÍicadamente, pelo prazo necessário à conclusáo do objeto, na forma do inciso XVll do artigo
60 da Lei n' 14.13312021.

O contrato podêrá ser prorrogado, desdê que.iustificadamente, pelo prazo necessário à conclusâo do objeto, observado
o disposto no inciso XVll do aÍtigo 60 da Lei n" 14.'13312021, considerando que a contratâÉo se refere a serviços não
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continuos ou contratados por escopo. São condições indispênsáveis pârã quê a entidade possa se habilitar paG rcalizat
a prestação de serviços de Processo Selelivo SimpliÍicado.

5. í Das obrigaçôes

Caberá à instituição contratada realizar o procÉsso seletivo e garantir a complêta e efetiva consecução do objêtivo
explicitado neste instrumenlo, com a observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem nos
demais itens e seus respectivos subilens.

Os serviços a serem contratados abrangem a sistematizaçáo, orgânização, aplicaçáo, apuração e validaÇão de resultados
do pÍocesso seletivo para provimento das vagas demandadas, os quais obedeceÍão às normas estabelecidas neste
instÍumento, Edital e seus demâis Anexos, que serão parte integrante dos Editais de Processo Sêletivo Simplificado a

sêrem publicados quando dâ assinalura do contrato com a contratada, e contemplaÍão as seguinles etâpas, atividades e

responsabilidades comuns aos itens do presente Estudo Técnico Preliminar:

Levantamenlo das necessidades e relacionamento:

a) realizaçâo de reuniáo de trabalho com a Comissáo do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura;

b) Íealização de reuniôes para apresentação das altemativas, calendário e propostas para realizaçáo do Processo

Seletivo SimpliÍicado e do método de avaliaÉo;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO ^ ^,
EsrADo DE MAT, GRosso o t ltlu z r
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resultados decorrentes do contratoi
certame.

c) realizaÇão de reuniões de aco
realização de reuniôes de encerra

Os Editais de inscriçÕes e divulgaÉo

a) definição de critérios para recebime

b) regulamentaçáo do processo dê ide

c) preparaçáo de todo o mate
exclusivamente via internel;

inteÍnet, na forma digitalizâda, para a

e) os valores correspondentês as taxas
boleto/guia de arrêcadaÉo municipal;

f) a taxa dos serviços bancáÍios (referente
Municipal de Campos de Júlio;

lâctântesi

amento para a ção de eve
s resultados

necessanos;

, que deveráo seÍ realizadas

os os candidâtos interessados, via

Municipal de Campos de Júlio, através de

) será de responsabilidade da Prefeitura

g) a prova objetiva e de red
de Campos de Júlio. Excepc
de Cuiabá-MT, caso o número de inscritos excêdâ a câpacidade de âlocação do municipio;

h) a proposta poderá ser revistâ, caso a quantidade de inscritos extÍapôle a câpacidade de aplicação inicialmente prevista,

mesmo sendo utilizado municipios conforme item anterior;

i) serão selecionados para correÇáo da prova de redaçáo e avaliâçáo de títulos, somente os candidalos com ponluação

na prova objetivâ supeÍior a 50% dâ pontuâçáo máxima dessa prova e classiíicados, segundo a ordem decÍescente dâ

pontuação obtida na prova objetiva no limite de 5 (cinco) vezês, conforme quadro anexo. Todos os candidatos empatados

na úitima posiÉo serão também selecionados. Apenas para os cargos de nivel superior;

j) serão considerados titulos, para fim de avaliação de titulos, somente titulos acadêmicos (especializaçáo, mestrado e

doutorado);

k) os comprovantes dos titulos, para avaliaÉo de titulos, deverão ser encaminhâdos por lodos os candidatos

interessados, via internet, na forma digitalizada, para a empresâ contalada,

l) será ofertado, se solicitado, atendimento diferenciado paã a realizaçáo das provas às pessoas com deficiências e às

,

AÉ:ftttÍ*nxr:r.ff ãir H :[:i:
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m) em relação à Covid-19 serão adotados no dia da aplicaçáo das provas as medidas recomendadas, à epoca, pelas

auloridades governamêntâis e de saúde;

n) sempre sob prévia autorização da PÍefeitura Municipal, a contralada poderá reâlizar as suas custas publicaÇáo e

repercussáo em sites e jomais especializados de matêíias sobre qualqueÍ têma que envolva o Processo Seletivô
SimpliÍicado da Prefeitura;

Além das atribuiçóes supramencionadas cabe ainda a instituição contratada:

a) elaborar â minuta do edital do seletivo submetendo-o a aprovação da Comissão do seletivo dâ P
de Campos de Júlio;

refeitura do Município

b) construir ambienle apropriado em página eletrônica pâra divulgaçáo das informâçóes do seletivo e para recepcionar as

inscrições via internet, inclusive das pessoas com deÍiciência;

c) rêcepcionar laudos mêdicos dos candidatos inscritos na condiÉo de pessoâs com deliciência;

d) efeluar o cadastramento dos candidatos inscrilos e gerar banco de dados, emitindo todos os relatórios necessários ao

pÍosseguimento do cerlame;

e) selecionar e remunerar as bancas elaboradas/coÍÍeloras das provas objetivas e as Íolhas de redaçãoi

f) elaborar, revisar, imprimir as provas em número suÍicientê, empacotando-as em envelopes lâcrados com fechos de

segurança e acondicionando-os em malotes também

g) imprimir, peÍsonâlizar e acondi cionar devidamente de repos s objetivas e as folhas de redação;

h) manter sigilo das provas até o téÍmin usive, pela realizaçáo de novas em

caso de quebra de sigilo, se comprova

i) providenciar as instalações n vas e da redaÉo;

j) disponibilizar na página eletrôni
das provas;

is, datas e horários de realizaçáo

0rr0022

E

k) selecionar e remunerar coord , íiscais, vigilantes, servenles e

das provas objetivâs e de redaÇâo;

l) aplicar as provas objetivas e de

em número adequado, para âplicação

término de sua aplicaÉo;m) emitir gabarito das provas objetivas até

n) efetuar a correçáo das provas objelivas

o) efetuar a corrêçáo da prova de redação por

ulos poÍ banca especializada DE TULIOp) êfetuar a avaliação dos tit

q) recepcionar os recursos impêüados @nka:, ,
. lndeferimentodeisenção/inscrição,
. Gabarito, formulaÉo ou conteúdo de questâo de prova obietiva,
. Resultado na prova obietiva.
. Resultado na prova de redação ê na avaliaÇão de titulos.

r) emitir parecer Íelativos aos recursos reÍeridos no itêm anterior,

s) emitir relatórios com resullados finais do Processo Seletivo SimpliÍicado

A instituição contratada paÍa a rcalizaçáo do Processo Seletivo Simplificado deverá elaborar e submeter à aprovação

prévia dá prefeitura os editais (excelo o Edital do processo selelivo) e os comunicados relacionados a seguir:

a) à abertura das inscriçôesl

b) à convocação para as provas obietivas; ÍNr
c) aos resultados preliminâres e Íinais das provas objetivas: ' § I

\6'1
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d) à convocaçâo parâ inspeçáo médica dos candidatos com deÍiciênciâ;

e) ao resultãdo final em três lisias, contendo, a primeira. a pontuação de todos os candidatos habilitados, inclusive a das
pêssoas com dêficiência e candidatos declarados negros ou pârdos. e a segunda, somente a pontuação das pessoas

com deÍiciência, e a terceira com a pontuação dos candidatos declarados negros ou pardos, sempre pela ordem

decrescenle da nota obtida.

A contratada deverá ainda

PublicaÍ em sua páginâ, na internet. todos os editais e comunicados reÍeridos no subitem

Republicar na sua página da internet quaisqueÍ dos editais ê comunicados em câso de incorreçáo que comprometa o

entendimento/diretrizes essenciais para a Íealização do PÍocesso Seletivo SimpliÍicado.

Elaboraçáo e Aplicação dê provas escritas objetivas compreendendo:

a) elaboíaçáo de questõ€s inéditas, em conÍormidade com o nivel de escolaridade, graduação e área e as atribuiçÕes do

cargo, dispondo de proÍissionais especializados, devidamente hâbilitâdos, com responsabilidadê técnica e registro no

respectivo órgâo de classe, quando for o caso;

a.1) As questôes de @nhecimento básico para as provas de nivais fundamental, médio/técnico e superior, deveráo ser

diÍerentes no conteúdo e nivel de diÍiculdade, proporcional ao grau da conhecimêntos inerente a cada níveli

idatos com deÍiciência, indicâdas noa.2) A instituiçáo contrâtada deveÍá elaborar pÍovas em Íormatos especiais
formulário de inscrição, conforme Termo de RefêÍência.

a) análise têcnica das questÕes, com de lingu

b) diagramaÉo, digitação, ediçá

c) manutençáo do sigilo das

d) veriÍicação dos locais disponibi de processo seletivo da Prefeitura;

e) emissão do íelatório de número poÍ vaga em cadâ cargo;

f) distribuiÉo dos cândidatos nos lo

g) emissão da relaÉo geral dos cand em de realização das provas,

h) organização, mapeamento e identiÍlcaçá provasi

i) elaboração dos materiais de apoio pâra a mo eliquetas paÍa envelopamenlo dos cartóes

de respostas, listas de presença, etiquetas s, cartões de respostas e relatórios;

j) acondicionamento e lran
segurança;

do lacre gâÍantidor de sigilo e

k) tÍeinamento do pessoal envolvido na aplbagáo des provas,

l) aplicação eíetiva das provâs, com a presenÇa de equipe de coordenaçáo proporcional ao númêro de candidatos:

1.1) durânte a aplicaÉo das provas deverão ser ulilizâdos pelos Íiscais da empresa contratâda detectores dê metais êm

todos os banheiros selecionados para utilização dos candidatos;

t.2) a Íim de garantir a lisura do Processo Seletivo Simpliíicado, â empresa licitante ÍicaÍá responsável pela identiÍicâçáo

do candidatoãntes da êntrêga efetiva dos cadernos de questôes, sendo que todos os candidatos deverão ser identiÍicados

civilmente e de forma datiloscópicâ por meio da impressão digital em documento próprio através do fiscal da própria

licitante contratada, utilizando-se parã isso materiâis adequâdas sem ofêrecer quaisquer riscos à saúde do candidato e

disponibitização de lenços umedecidos parâ limpeza das digitais dos candidatos

m) êlaboraçâo de atas e listas de presenqa;

n) divulgaÉo do gabarito oícial, logo após o término das provas;

o) procedimento dâ leitura dos cartôes de respostas, através de Ieitura ótica;

7
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p) procedimento da critica da gravaÉo dos carlões de resposlas;

q) emissão de boletins individuais e relatório de notas de todos os candidalosi

r) correção e entrega dos resultados das pÍovas escÍitas em atê 5 (cinco) dias de sua realizaçáo, tendo em vista a possivel
utilizãção de sistema informatizado com rapidez;

s) emissão do relatóÍio das notas dos candidalos para publicaçáo:

t) processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem como do relatório de notas para divulgaÉo
do Íesultado.

Revisáo de questões e recursos de responsabilidade da contratada, compreendendo:

a) coleta dos recursos encaminhados, segundo as rêgrâs definidas nos Editais do Processo Selêtivo SimpliÍicâdo;

b) encaminhamento dos pedidos de revisáo às bancas examinadoras parâ análise;

c) fundamentâção das respostas aos pêdidos de recursos impetrados contrã queslóês do caderno de provas dos cargos,
com emissáo de parecer individualizado;

d) atualizaÉo, quando necessário, dos gabâritos oficiais ê das notas das provas.

Processamento da classiÍicaÉo Ílnal dos candidâtos, compreendendo:

a) emissão dos relatórios de notas; I
b) aplicâção, em conjunto com a Prefe
Processo Seletivo Simplificado,

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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critérios

c) divulgaçáo do Resultado Íinâl conte
empresa licitanle.

siflcação no site da Prefeitura e da

Atendimento aos candidatos

A empresa licitante contratada

a) colocar à disposiÇão dos candid ra suficiente a fim de orientá-los
em todas as etapas do Proc€sso Se amêntos íormulados pelos candidatos
em tempo hábil para garântir a paÍti à consulta, por meio de e-mail ou
pessoalmenle, sem quaisquer ônus pâra acréscimos aos pÍeços contratados.

b) Encaminhar a todos os candidatos na Íicha de inscriÇão, ou pelos Correios.
quando não informado o endereço eletrôni a a realizaçâo das provas, contendo: nome,
número do documento de identidade, local provas, horário de fechamento dos portóes,

horário de inicio das provâs, lizaÇão das pÍovas. númeÍo de
inscrição, caracteristica da v a, ou reservada para candidatos
declarados negÍos ou pardos) e oargo para o qual conooÍre.

c) Colocar à disposiÇão na página da iniernet, em link próprio, consulta ao local de provas por nome, número de inscrição
e/ou CPF de candidato, permitindo obtêr informações idênticas às contidas no cartão que trata o deste Estudo Técnico
Preliminar.

d) manutenção de página eletrônica em sítio da lnternet com as informaçôes necessárias e obrigatóriâs sobre o seletivo;
consolidaçáo, análise e prepaÍação de respostas aos queslionamentos impêlrados pêlos candidatos.

Dâ Finalização do Processo Seletivo SimpliÍicado

Elaboração de relatório técnico escriturado ê em midia digital a ser deÍinida posteriormente pela PreÍeitura, ao Íinal do
Processo Seletivo SimpliÍicado, contendo um Dossiê sobre o seletivo contemplando todos os elementos administÍativos
concernentes ao cêrtame e a análise de dâdos estatislicos, tais como: resultados obtidos pelos candidatos, indice de
diÍiculdade das questôes, média aritmética das notas, média de idade, etc., que servirá de bâse, bem como para os órgãos
de Controle Externo, quando dâ realização de auditoria.

Responsabilizar-se pela guarda de todo o material utilizado no seletivo, tais como: Íichas de inscriÇáo, cartões-resposta,
provas, alas de sala, etc., poÍ um periodo de ate 05 (cinco) anos ãpós o encerramento do mesmo;

s, de acordo com o previsto no Edital do

8&
-Fone (6s) 3387-2800
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Fornecimento de assessoria juridica ao Procêsso Seletivo Simpliíic€do, para eventuâis recursos que possam seí
impetrâdos.

Dos locais de aplicacão das provas

As provas objetivas deveÍáo ser aplicadas no Municipio de Campos de Júlio/MT.

Caso o quantitativo de candidâtos inscritos supere o quantitativo de lugares disponibilizados no local pertencente a

Prefeitura, referidos nas Obrigaçôes da Contratante, a enlidade contratâda deverá proceder à locação e disponibilização,
por suas expensas, de locais necessários à alocação de candidatos e staff com estrutura capaz de comportaí a aplicação
das pÍovas com segurança, de forma a gaÍantir a lisura do píocesso e a acessibilidade.

O local indicado para a aplicáção da prova deve ser confiÍmado junto âos candidatos, com endêreÇo completo de cada

local.

O local deverá ser limpo antes e depois da realizaçâo das pÍovas, sendo obÍigação da contratada a vistoria técnica prévia

do(s) local(is) de prova pâra veriÍicação da @rreta adequação dos banheiros femininos e masculinos, bêbedouros

coletivos, iluminaÉo e ventilaçáo. Constatada alguma inadequação, a empresa licitante contratada deverá comunicar

com antecedência minima de 1O (dez) dias sobÍe as evenluais irregulaÍidades a serem sanadas pela Prefeitura. Caso

isso náo ocorra, a responsabilidade pelas adequações de todâs as instalações fisicas das áreas comuns de utilização

durante a realização das provas flcará a cargo da empresa licitanlê contratada.

Em cada local de prova deve haver, pelo menos, uma sala especiÍica pata laclantes

Do pessoal T I
Caso a contratada lance mão de das as, deveÍão ser compostas Por
proflssionais especialistas, no minimo;

A Prefêilura deverá acatar o critério stituição das bancas, para garantir

a segurança e o sigilo da selêçáo de se

Cada membro componente das compÍomisso a fim de garanlir
hecimenlo da participaÇão de
com instituiçÕes quê ofereçam

o sigilo em câda etapa do P
parentes. até o segundo grau, no e ô que náo possui qualquer vinculo
cursos preparatórios para Processo

A contratada deverá selecionar e trein
cadastramento das inscriçóes, recebi

e gaÍanta o atendimento aos candidatos,

as, coleta de impressão datiloscópica,

transporte e acondicionamento das provas, dos candidâtos duranle a realização das

provas, utilização dos mecanismos de , em cada etapa do certame. e todos os demais
mplificado, conforme estará previsto em Termoprocedimentos necessários à segurança e I

de ReÍerência.

â#;;l::fi :*Iff ';r:::§*filft e*:m#áff*áfft ?15r:"':":ff :"§rd;i*:
mm novas questôes inéditas, c$ggeaglSgç5spr*rXoe por corta d.{q$itÀ{lâq contratada.

A instituição conlratada deverá, ainda, selêcionar e capacitar os Íiscais que atuâráo na aplicâÉo dos instrumentos de

avaliaçáo, inclusive com treinamento especiÍco pâra proceder à identificaçáo dos candidatos

A preÍeilura se reserva o diÍeito dê exigiÍ a comprovação dos treinamentos referidos no item anteÍioÍ ou acompanhar a

sua rêalização, se for o caso.

A instituição deveÍá colocar à disposiçáo equipe paÍa aplicação das provas objelivas, composta, pelo menos, por: 04

(quatro) Íiscais de corredor por andar locâlizado no local de ÍealizacÀo das pÍovas que poderão seÍ ulilizados para

acompanharem os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; no minimo 01 Íiscal e 01 aplicador de prova nâ sala das

provas; 01 (um) Íiscal paÍa cada banheiro disponivel ao candidato munido de detector de metal. 01 pÍoÍissional da saúde

médico(a) ou enfermeira(â) para cada localde prova; serventes para cada localde pÍovas suÍicientes para â limpeza dos

locâis de prova antes e apôs a aplicação das provâs; pelo menos 01 (um) pôrteiro por âcesso ao local de prova; 01 (um)

representante da instituição por local de prova para coordenaÍ a aplicaçáo das provas do Processo Seletivo SimpliÍicâdo

Dispor de Assessoria Têcnica, Juridica e Linguistica em todas as etapas do Processo Seletivo SimpliÍicado, para Íins de

elaboraÉo de editais, comunicados, instruçôes aos candidatos, análise de recursos e demais documentos necessários.

con

\CNPJ: o 1.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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Dos recursos

A instiluiÇão contratada deverá dispor de profissionais legalmênte habilitados para receber, analisar e responder aos

eventuais recursos administrativos e ações judiciais inlerpostas por candidatos ou por terceiros (pessoas Íisicas ou
juridicas, públicas ou privadas), durante a validade do Processo Selêtivo SimpliÍicado, no que Ihe couber em

correspondência direta com suas atribuições, responsabilidades e obrigações constantes nêste inslrumento, conlrato,
edital e seus demais anexos.

A interposição de recuÍsos dar-se-á por meio de formuláÍio próprio, disponível na página dâ instituiçâo contratada, na

internet, com o preenchimento e envio online para a instituiçáo, mediante recibo.

Será admilido recurso quanlo:

a) às questôes das pÍovas objetivas e gabaritos preliminares;

b) ao resultado parcial e final no que se refere à contagem corÍêta de pontos, utilizâção de critérios dê desempâte,

c) não caberá qualquer recurso conlra os resultados Íinais dos gabaritos deÍinitivos das questões objetivas, se.ia quanto à

mudança da alternativa correta ou quanto aos pedidos de anulação. Entendem-se como gabaritos deflnitivos, aqueles

resultados Íinais divulgados pela contralada apôs a apresentação e análise de recursos administrativos cÍrso ocorram'
que será numa única etapa quanto à interposiçáo de recursos conlra as provas objetivas e gabaritos preliminares;

As demais orientaçôes serão deÍinidas em conjunto com a PreÍeilura e constaÍão nos respectivos editais.

Dos resultados T
itura as candidatos. com os resultados dasA empresa contratada deverá encâmin

provas. em meio digital compativêl com
a seguir:

no rama e conÍorme discriminado

nome. número do documento de

úmero de inscriçáo, nome, número do

cargo, contendo número de inscriçáo,

ia, por cargo, contendo númêro de inscriçao,

cargo, contendo número de

a) habilitâdos, em cardem alfa
identidade ê classificaçáoi

bética,

b) habilitados, em ordem de cla

c) lista de notas: relaÉo de cánd
documento dê identidadê. notas das

d) portadores de necessidades
nome, número do documento de

e) portadores de necessidades especiais ha

nome, número do documento de identidade

f) candidatos que se autod
inscrição, nome, númêro do o

g) candidatos que se autodeclaíarem oggros habilitados em ordem alÍabêüca, por cargo, contendo númeío de inscriÇão,

nome, número do documento de identidede e clás§ificâçãoi

h) relaçáo dos cândidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética. com endereço, telefone e e-mail;

i) estaiistica dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados.

A cont.atada deverá colocar à disposição, em suâ página na internet, todos os resultados dos candidalos, com busca por

nome e/ou CPF.

Dos mecanismos de segurança

A contratada deverá atender todas as exigências de Seguíança e sigilo conlidas no presente instrumento, êm face das

especificrdades do objelo da contrataçáo

É de responsabilidade da instiluiçáo contratada a adoçáo de critérios rigorosos de segurença para o software/pÍograma

de diagramãção das provas que envolve, no processo de desenvolvimento, a junção entre texto, ilustraÇõês vetoriais e

imageis, adáquando esteticamente e tecnicamente o documento. de forma que possa ser impresso com qualidade e

legibilidade. \(
)\{ 10
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Por se tratar de processo de impressão sigilosa, a instiluição contratada deverá transferir para o parque gráÍico, próprio,
o material do Processo Seletivo Simplificado em meios magnéticos/ôticos com arquivos criptografados, em alta deÍinição,
com marcas de corte (sangria), contendo a arte íinal necessária para a produçáo gráÍica de cada um dos mateÍiais ã
serem impressos.

O acesso a todas as áÍeas ulilizadas no processo de impressão do materialdo Processo Seletivo SimpliÍicâdo deverá ser
'100% monitoradâ atravês de recursos humanos (vigilância física) e tecnológicos seguros a critério da empresa licitante,
sendo o acesso vistoriado por serviço de portaria 24 horas por dia, com acesso somente de representante da empresa
contratada e revislas nos momentos de entrada e sâída dessas áreas.

Somênte terão acesso às áreas perimetíais de diagrãmaÇão, impressão e acábamento do localde impressão do materiâl
do Processo Seletivo SimpliÍicado os funcionários da contralada.

O procedimento de pré-impressáo e âprovaÉo das provas impressas, em parque gráÍico prôprio, ÍicaÍá exclusivâmente
a cargo da instituiçáo contratada.

Após a produção e apÍovaÉo das provas impressas, todos os arquivos eletrônicos deverão ser apagados das mêmórias
dos equipamentos.

As midias utilizadas para a geração das chapas de impressão, assim como todâs as chapas que não estiverem sendo
utilizadas nos equipâmenlos impressores, devem ser manlidas em compartimento fechado, lacrado e vigiado
ininlerruptamenle pelo sistema de vigiláncia Íisica 24 hoÍas.

As máquinas de impressáo e demais equi
pÍovas e demais materiâis adminislrativos

pamentos a serem utilizados para ssão e acabamento dos cadernos de
. bem como a árôa reservada à das encomendas (pamtes, malotes,

etc.), deveráo estar concentradas em e fisicos ral de acesso

exclusivamente aos operadoÍes de
provas.

sores, grampeamento, ajustês de
o e mantido sob a guarda em local
de pÍoduçáo normalmenle

lopâmento do material gráÍico do
ou compârtimentos que possibilitem a

pes de plástico opaco, com lacre invioláve
mitir abertura involuntária, sem daniÍlcar a

nça com numeraçáo sequencial. Os envelopes
ia máxima de 5 (cinco) dias da aplicaÇão das

,mm

A visualizaÇáo do conteúdo das pÍovas,
equipamentos, desde que essa visuali

Todo o material descartado durante o
qualidade, âcabamento e durante
monitoÍado até a realizaçáo das

Os funcionários responsáveis pela uçáo/impressão, manuseio,
Processo Seletivo SimpliÍicado
guarda de objetos.

Os cadernos de provas deverão ser Iacra
selâdo com dispositivo próprio (aba a
embalagem. Sobre essa dobra deverá ser
devem ser guardados em ambiente seguro
provas.

t,

Os envelopes de que trata o
da quantidade de cadernos de

O material de aplicação das provas deverá estar âmndicionado em malotes de lona inviolável, dêvidamente lacrado e

com cadeado, para o transporte aos locais das provas, devendo os envelopes serem abertos na presença dos candidatos,
mediante termo de abertura, no momenlo da aplicaçáo das provas e contar com a assinatura de dois candidatos/
lestemunhas. voluntários.

A contratada deverá garantir a segurança no transporte dos malotes até o local de aplicaçáo das provas.

Deverão ser proibidos, nas salas em que serão aplicadas as provas, o acesso de candidatos portando qualquer tipo de
equipamento eletrônico.

Além do estipulado neslê instrumento, a instituição deverá dispor de todos os mêios necessáÍios para assegurar absoluto
sigilo e segurança em todas as etapas do Processo Seletivo SimpliÍicado, desde a elaboraçáo das questóes de provas

até a homologação dos resultados Íinais do Processo Seletivo.

Do Deslocamento, Transporte, Postagem, Taxa Bancária, Encârgos, lmpostos e Outros

A instituiçáo contratada paÍa realizar o processo seletivo arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento do

fd**1$ffiUa contendo as inÍormações

pessoal de apoio, de coordenaÉo e llscalizaÉo, de tÍanspoÍte de todo o material relativo ao seletivoJ de pastagem de ,\
Nr 11 'J
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comunicados, de taxas bancárias, bem como encargos e impostos e outras despesâs diretas e indiretas necessários ao
cumpÍimento do objeto licitado na integÍa.

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até '15 (quinze) dias após a realização das provas do processo

selêtivo, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito dê posterior verificaçâo de sua
conformidade com as especifica@es constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações constantes no
Termo de Referência na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos /substituídos no pÍazo Íixado pelo Íiscal do contrãlo, às

custas da contratada, sem prejuízo da aplicaçáo de penalidades.

O rêcebimento provisôÍio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes

da incorreta execução do contrato.

6, Levantamento de Mercâdo

Em consulta ao meÍcado, veriÍica-se as seguintes íormâs de realizaçáo/contrataçáo de Processo Seletivo SimpliÍicado

Os atos constitutivos da realização de dade e economicidade na aplicaçâo

dos recursos públicos, na medida em q a rocedimentos unifoÍmes e seguros,
rência, êtica e arrimo nos principioscom mitigação de falhas ou sobÍeposi

constitucionais dâ Legalidade, lm o e e

As atividades de planejamento, , supeÍvisáo, realização do ce , elaboraÇão de questões de Prova.

aplicaÇão, flscâlizâção e avaliação provas, julgamento de recursos e divu do resullado de pÍovas de Processo

seletivo, não são inerentes às atribu Pessoal da Prefeitura

Considerando que a realização de sel U dade rotineira da municipio; consideÍando

que a lnstituiçáo não possui estrutura téc ica própriã necessárias à execu Ção de todos

os serviços atinentes a realização dos
deste estudo preliminar, coníigurâ açáo

que a realizaÇão dos processo seletivo, objeto

da Prefeitura, ãmpliando sua força de lrabalho

em seus campi e Íepondo desligamentos,
prestação dos referidos serviços.

de pessoa juridica especializada pa? a

Dada a quantidade numeros de processo seletivo, com boa

parle delas com alto nivel de a ternativâ de contÍataçâo Por meio

de pregão torna-se inviávê|, que existe a das prôpostas de menoÍ preÇo por meio desta modalidade de

concorrência. Uma organizadora de processo seletivo precisa ser avatiâda por sua notória especialização, pois reâliza

um serviço de nalureza singular que exige o envolvimento de proÍissionais de diversas áreas e atenção a dêlalhes e com

um alto risco em segurança. O foco na escolha de uma organizâdora de processo s
ganho Íinanceiro da Administração Pública contratante, mâs sim' a capacidâde de re
qualificados e que conlÍibuiráo com a qualidade do setor público por um preço iusto

eletivo não pode ser unicamente o
âlizar umã seleção de proÍissionais

pública contratante, mas sim, a capacidade dê realizar uma seleção de proÍissionais qualiÍicãdoS e que Gontribuirão com

a quâlidade do setor público por um preço justo.

A Lei no '14.133/2021 estabeleceu as normas gerais sobrê licitações e contratos administrativos pertinentes a obras.

serviços, inclusive de publicidade, comprâs, alienaçôes e locaÇões no âmbito dos Poderes da Uniáo, dos Estados. do

Distrito Federal e dos Municipios. A referida lei ratiÍicou o comando constitucional pa? a obrigatoriedade de licitaçáo e

trouxe as hipóteses em que o processo licitatôrio pode não ser realizado, na íorma de dispensa ou inêxigibilidade de

licitaÉo.

O objeto pretendido, pelas suas caracteristicas, enquadra-se na possibilidâde de dispensa de licitação, com base no art

75. inciso XV da Lei 14j33/2021, a sabet

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT \
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Art. 75. É dispensável a licitaÇão:

XV - para contrataÉo de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar,
captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
cientiÍico e tecnológico e estimulo à inovaçáo, inclusive para gerir administrativa e
financeiÍamente essas atividades, ou para contrataçáo de instituigão dedicada à recuperação
social dâ pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputaçâo êtica e
proÍlssional ê não tenha fins lucrativos;

A contratada há de ser instituiçáo brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiâr, captar e executar atividades de
ensino, pesquisa, extensáo, desenvolvimento institucionãI. cienlifico e tecnológico e estímulo à inovaçáo. inclusive para
gerir administrativa e financeiramente essas atividades, desde que o contratado tenha inquestionável rêputaçáo ética e
pÍofissional e não tenha fins lucrativos, conforme preceitua o art. 75, inciso XV dâ Lei no 14.13312021.

Tem-se, portanto, que é permitida a contratação direta, por dispensa de licitaçáo, de instituição que apenas e tão-somente
seja (l) brasileira, (ll) incumbida rêgimentalmente de pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucaonal, que (lll) detenha
inquestionável reputaçáo ético-proÍissional, e, por Íim, que (lV) não tenha fins lucrativos.

E, portanto, se a contratada é umã instituição brâsileira sem Ílns lucrativos, com rêputação ilibada, conhecida e
reconhecida em todos os âmbitos da Administração, e incumbida estatutariamente do desênvolvimento institucional da

Administraçáo Pública, atê aqua a contratação é regular.

O estatuto social da entidade sem Ílns lucrativos deve prever que ela é incumbida regimentalmente do desenvolvimento
institucional do setor público. Assim, sê houver tal previsáo, resta estabelecido o nexo causal entre o ârt 75, XV da Lei

n' 14.13312021 e o Estatuto Social da entidade.

E ainda os serviços contratados devem ser de cunho inslitucional e expressamente previstos no estatuto da entidade
ou seja, no caso ora em comento - processo sêletivo - deve estar prêvisto no estatuto social dâ contratada como uma de

suas competências. Portanto. os serviços de realizaçáo de pÍocesso sêletivo devêm estar plenamente de acordo com a

natureza jurídica e o objeto social do contratado.

O processo seletivo enquadra-se perfeitamente dentre os executados para a consecução do desenvolvimento
instrtucional, conformê previstos no art.75, XV da Lêi n'14j3312021, pois que visam a organizaÇão e gestão da

Administração Púbtica, bem como o dêsenvolvimento de recursos humanos. O desenvolvimento institucional nada mais

é do que o desenvolvimento da insütuição e resta óbvio que o desenvolvimênto de recuÍsos humanos com vistâs a

melhorar a prestaçáo do serviÇo público âtende ao principio constitucional da êflciência, e objetiva o desenvolvimento
inslitucional

Nas contrataÇôes públicâs fâz.se necessáriQpm da {Cência qgllíeceitos legais, â obsêrvaÉo dos Acórdáos e

gt,:"i:f":-"T:"39":-g:-r1?y11*::":"SrsII#AfT-'ll1*T]"Jir|r:.::iiT^":i:.'*ç"1:
ooservaoos pera ÂdmrnrsrraÉo oa FreÍertura-F-

f ?'."J[iã'.1'.:#;:J""e&mmk§dft &:1ffi4É§ffi mahipótesedoincisoxrrrdo

Lei nó&tíâdÉbâi:}d â. rrciso xy, "xv - para conrâÍação de instituição brasileira que tenha
por íinalidade estatutária apoiar, captar e executar atividâdes de ensino, pesquisa, eíensáo,
desênvolvimento institucional, cientiÍico e tecnológico e estimulo à inovaÇáo, inclusive para

gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contÍataçáo de instituiçáo

dedicada à recuperaçâo social da pessoa prêsa, desde que o contratado tenha inquestionável

rêputação êtica e proÍissional ê não tenha Íins lucralivos".

Ressalta-se que no caso de dispensa de licitação, é dade ao administrador público essa íaculdade para a realização do
procedimento licitatório. No entanto, â dispensa deve ser.lustiÍicada e ocorrer por razóes de interesse público. Dessa

foÍma, a justiÍicativa da dispensa conslará de documento em anexo emitido pelo setor requisitante, em caso de aprovação
da referidâ alternâtiva pela Administração.

Assim, atendendo aos princípios da eÍiciência, economicidade, razoabilidade e da transparência, concluimos que a

contrataÇão por dispensa de licitação é a melhor âlternativa para a contrataçáo dos serviços êm tela.

A PreíÉitura no's tirnites estaOete'cidos na Súmula 287 do Tribunal de Contas da União CÍCU) poderá dispensar licitaÇâo

com fundàmento no aí. 75, inciso XV daLeino 14.13312021.
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7, Das Sançóes Administretivag

Cometerá infração administraliva, nos termos da Lei n" 14j3312021, e será responsabilizado o licilante ou o contratado
que:

I - dar causa à inexecuçáo paÍcial do contrato;

ll - daÍ causa à inexecução pârcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos seÍviços
públicos ou ao interesse coletivol

lll - dar causa à inexecução totâl do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - náo manter a propostâ, salvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente justiÍicádo;

Vl - nâo celebrar o contrâto ou não enlregar a documentaÉo exigida parâ a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o Íetardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação sêm motivo iustiÍicado;

Vlll - apresentar declaraÉo ou documentaçáo falsa exigida para o cêrtame ou preslâr declaraÉo falsâ durante a licitação

ou a exêcuçáo do contíato;

lX - Íraudar a licitação ou praticar ab ÍÍaudulento na execução do contrato;

X - compoÍtar-se de modo inidôneo ou Íraude

Xl - praticaÍ atos ilicitos com vistâs a

Xll - pÍâticar âto lesivo previsto no art

Aquele que crmeter qualquer
responsabilidâde civil e criminal,

ficará sujeito, sem prejuizo de

aquelas que prejuizos signilicativos ao objeto da

ll - Multa, podendo ser aplicãda conju uintes termos:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por

o limite de 30 (trinta) dias, quando se con
sobre o valor da receita tolal estimada, âté

b) Compensatória de âté 15% (quinze por ntÍato, no caso de inexecuçáo total ou parcial

da obÍigação assumida, podendo ser cumul que o valor cumulado das pênâlidades náo

I - Adverlência por Íallas leves,
contrataçáo;

supere o valor total do contrato.

ill lmpedimento de licitar e contratar com a União;

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

Na âplicaçáo das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do câso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos dê

controle. A aplicação de qualquer das p€nalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previslo na Lei n" 14.'133 /202'l . A autoridade compelente,

na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadê da conduta do infrator, o caráler educativo da pena, bem

como o dano causado à Administraçáo, observado o princípio da proporcionalidade. 
J
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-
L Estimetiva das Quântidades â serêm contretadâs

Apartirda natureza do objeto do prcsente esludo preliminarque tem o objetivo de subsidiar o procedimento de contratação
de entidade para atendêr à demanda de sêrviços iécnicos especiíicos relativos à Organização e Execução de Processo
Seletivo Simpliitcado paÍa contrataçáo tempoÍáriâ no âmbito da Prefeitura, moslra-se imprescindivel a Íealizaçáo de
algumas eslimativas.

A entidade a ser contratada realizará Processo Seletivo SimpliÍlcado observando a seguintê composiçáo de prova e
número de questôes:

a) Nível de Escolaridade: Fundamental Completo

QuesÍõesr 30 quesfÕes, que constarão das segu,ntes matéias: a) Língua Poiuguesa, Matemática, Conhecimentos
Gerais. Conhecimentos Básicos em lnfomática e/ou Conhecimentos Específicos na área de cada cargo/função.

b) Nível de Escolaridede: Médio Complêto

QuesÍões: 30 queslõês. que constarão das sêguinÍes matéias: a) Lingua Poiuguesa, Matemática, Conhecimentos
Gerais, ConhecimenÍos 8ásicos em /nfomática e/ou Conhecimentos Específicos na área de cada cargo/funçáo.

c) Nível de Escolaridade: Médio Completo Tácnico

QuesÍôêsr 30 questóês, que constarão dâs seguinÍes matéias: a) Lingua Poiuguesa, Malemática, Conhecimentos
Gercis. Conhecimentos Básicos em lnfoÍmática elou Conhecimentos Especlfrcaa na área de cada cargo/Íunçào.

Nívêl de Escolaridade: Superior Conrpleto

Quesloes 30 quesÍoes. qrle constarão das s€gu,ntes matérias: a) Língua Poduguesa Matemática. Coultecimentos
Gerais. ConheÇimentos Básicos em lnformática elou Conhecimentos EspecíÍicos tÊ área de cada cargo/íunçâo.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Custo Fixo: R$ 50.000.00 (Cinquenta mil Íeais).

Devido às pârticularidedes do objeto fÊeÍ contÍatrdo qr.lc podc 8oÍrcr vaÍlaçês íEecorÍência de aspectos qualitativos

e quantitativos. tais como: natureza dà§gáo, üpo d6 @ira. ql!1tBúdo prograrff ao Selelivo, localização geogÍáÍica

:ilrT:,:i: H::::"::::?t::fift Í ffiãff,?;l,xTi'iÊ"""":i::'J:*::
:::""";*:"" :::l::J:: :[ffiff--#**s especia,izadas sendo entidades

::x"Jilx'",::u:l:ã::? Hlffi,: ;::':'*t4 x'j"ffi 
",Í"" "'.;:g,;1;'ff 

::,:'J:i*"*:l;

k".'"",:J1T:;1"11",Lffi ffil{&*as&§.JtÍ{/oeomenos03(rÍês)en,dades
que possuam habilitação ético-profssional e que oÍereçrm a solução proposta neste estudo preliminar'

Nos termos do aíigo 144, §2 da Lei no 14.1331202'1, poderá ser estabelecida Íemuneração variável vinculado ao
desempenho do contratado, confoÍme prazo de entrega deÍinidos no conlrato, respeitando o limitê orçamentário Íixado
pela administração para a contratâção.

10. Benefícios a serem alcançadoa com ã contratação

Os resultados pretendidos com a reâlização do Processo Selêtivo SimpliÍicado visam ao provimento de vagas
desocupadas reflêtindo no fortalecimento de pessoal da lnstituiÉo. A nomeação desses novos servidores será de suma

importância para o municipio, pois irão impactar diretamente no crescimenlo institucional, ao passo que as atribuições
sêrão realizadas a contento e a Pre§tura poderá prestar um serviço com mais agilidade, eficiência e qualidade,

satisfazendo assim os ansêios de toda a comunidade que necessita do seu trabâlho. AAdministraÉo Pública, tâmbém

se preocupa em atingir impactos ambienlâis positivos e, dessa forma, a côntratâda observará os critérios e píáticas de

sustentabilidade especiÍicâdas no Decreto Federal no 7.746/20'12, aderido pelo Municipio de Campos de JÚlio nos têrmos

do Decreto Municipal no 36, de 22 de janeiro de 2024, em seu artigo 1o, inciso lX, naquilo que couber para esta conlratação.
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sustentâbilidade especiíicadas no DecÍelo FedeÍal no 7.746/2012, aderido pelo Municipio de Campos de Júlio nos termos
do Decreto Municipal no 36, de 22 de janeiro dê 2024, em seu artigo 1o, inciso lX, naquilo que couber para esla contrataçáo.

1 í. Providências a serem adotadas

Para a íiscalizaÉo dos serviços conforme lnstrução Normativa SEGES no 98/2022, em adesão por essâ municipalidade
nos lermos do Decreto Municipal no 36, de 22 de janeiro de 2024. em seu artigo 1o, inciso lX, a qual deverá seÍ
providenciada capacitação continuadâ dos servidores para atuarem na contratação e íiscálização.

O Recebimento dos serviços será realizado êm duas fases, sempre acompanhado pela fscalizaÉo da contratante, a

saber:

. Primeira fase: recebimento provisório, este se dará no momenlo da realização de câda evento do seletivo pela

contrâtada;
. Segunda fase: rêcebimento definitivo, este se dará quando, apôs a conÍerência do serviço prestado e estando

de acordo com o contrato e com a legislaÇáo vigente, fará o ateste na Nota Fiscal, para flns de pagamento.

O relatório provisório de execução dos serviços será enviado pela empresa no prazo máximo de 2 (dois) diâs após a sua
execuçáo, sendo recebida pelo responsável por acompanhar e flscalizar o contrato, para verificaÇão de sua conformidade
com as quanlidades solicitadas e especiÍcações constantes no Termo de Referência.

O relatório de execução dos serviços podêÍá ser rejeitâdo, no todo ou em parte, quando em desâcordo com as
quantidades contratadas e especiÍicâções do Termo de ReÍerência, devendo ser corrigidos/refeitos /subslituidos no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, às custa8 da contratada, sem preiuízo da aplicação de penalidades.

O relatôrio deÍinitivo de execução dos seÍviços será envlado pêla enlidads &ntretada no prazo máximo de 2 (dois) dias
a contar da notificaçáo do Ílscal do contrato.

O recebimento provisôrio ou deÍinitivo do objob não cxdui a íBspoír8lbüdrde da @ntratâdâ pelos prejuizos resultantes

da incorreta execuÉo do contrato.

É admissivel a fusão, cisão ou incorporâçào da conlratada com/em outra patsoâ iuridicâ, desde que sejam observados
pela nova pessoa juridica todos os requisilos de habilitaÉo ôxigidos na licitação originâl; sejam manlidas as demais

cláusulas e condições do conlratoi náo haja prejuízo à exêcução do objeto paduado e haja a anuência expÍessa da

Administração Pública Federal à coÍ{inuidade do contralo.

12. Possíveis lmpactos Ambientais

Nos termos do at1. 2o do Decreto no 7.74€,12012, na aquisiÇão de bêns e na contrataÇão de serviÇos e obras, a
administração pública federal direta, autárquica ê fundacional e as empresas estatais dependentes devem adotar critérios
e pÍálicas sustentáveis nos instrumentos convocatório§.

Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade, ã contratada deve seguir, naquilo que coubeÍ, as seguintes diretrizes
ao longo da execução contratugl:

| - Menor impacto sobÍe os recutsos naturais;

ll - Preferência por mâteriais, têcnologias e matérias-primâs de origem local;

lll- Maior eflciência na utilizâÉo de recursos nalurais como água e energia;

lV- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

V- Maior vida útil e menor custo de manutenÇão do bem e da obra;

Vl- Uso de inovações que reduzam a pressáo sobre recursos naturais;

Vll- Origem ambientalmente regulãr dos recursos naturâis utilizados nos bens, serviços e obras

A conlratação também requer que a contralada exerça práticas de sustentabilidade previstas no Íermo de Referência,

tendo em vista o disposto e orientado no Guia Nãcional dê Licitações Sustêntáveis - NESLIC da Advocacia-Geral da

UÍtiáó de 2021 (4" ed.) e legislâção que regê a mâtéria. Destaca-se o disposto na lnstrução Normativa no 01 , de 19 de
janeiro de 2010, no Decreto no 7.746, de 5 de.iunho de 2012 e na lnstruÉo Normativa no '10, de 12 de novem de 2012
que deve ser cumprido naquilo que couber na execução do serviço
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1 3. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

13.í. Justificativa da Viabilidade

O pÍesente estudo preliminar e a experiência empirica ânterior realizada pela Preêftu ra Municipal de Campos de Júlio
evidenciaram que a realizaçáo de contrâtação de serviços técnicos especiÍicos relativos à organizaÉo e execução de
Processo Sêletivo SimpliÍlcado para contratação temporáriâ as carreirâs mencionadas, sê revela viável tecnicamente.

Por meio desle mecanismo de contratâçáo, êvidenciou ainda que tais serviÇos atenderam de forma adequada às
demandas formuladas e viabilizaram o recrutamento ê seleção de candidatos capacitados para o exercicio do cargo
público. A adoção de tal procedimento trouxe maior seguranÇa, imparcialidade, eficiência e economicidade e os flscos
envolvidos mostraram-se adminislrávêis â partir de mecanismos de Íiscalização, controle e acompanhamenlo colelivo das
ações da entidade conlratada.

Oiante do exposto, salvo melhorjuizo, declara-se ser viável a contratação da soluçáo pretendida, cabêndo às autoridades
institucionais compelentes a decisão quanto à contrataÇáo de serviços técnicos especificos relativos à organização e
execuçáo de Processo Selelivo SimpliÍicado que constituiram o escopo do presente estudo preliminaÍ.

DeclaÍâmos que o presente Estudo Técnico Preliminar conlemplâ os conteúdos previstos no DecÍeto Municipal nô 2'1, de
18 de janêiro de 2024.

t
Júlio/MT,23 de fevereio de 2024

ne Aparecida
Sec a Municipal de Plânêja

h
nte Administrativo

JlTm,ryig*

CATüPOS DE IULIO
Semeondo DesenvolvimenÍo
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nruÁltsE DE Rtscos

1. rNrRoDuçÃo
1.1.A Análise de Riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dosriscos relacionado à

contratação.

1.2. Neste documento, estende-se risco como o efeito da incerteza nos objetivos (ABNT NBR/ISO
31000:2009)

1.3. Os riscos analisados foram organizados em duas cetegorias:

1.3.1. Riscos que possam comprometer o sucesso dos processos de contratação
1.3.2. Riscos de gestão contratual.

\- 1.4. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência doseventos, os possíveis
danos potenciais em caso de acontecimentos, possíveis ações preventivas e contingências, bem como
a identificação de responsáveis por ação.

a
2. RTSCOS DO PROCESSO DE
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3. Rrscos DA sor-uçÃo or recruoLoGtA DA tNFonuaçÃo
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Rirao: DescumpÍimanto de cláúsulas contrâtuais p€lô coNÍRAIADÂ

rd Oafio

1
Não entÍctâ
doa rêÍviços

Alto

2 entrega dos

aerviços

Prob.bilid.d.l Médio

R.spoôúv.lrd Alao Pr.v.ntlv.

DeÍinição do! níveis dê s.rvtoi rd.quados
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A.ompanhamenro e vê.ifrcaçáo dà qualidôde

dor raúços pre5tôÍlor2

E

Rkco 4

1

tn .otilro à .ohrç3o do de§rio i,! $r.$à.f! poí

mcio de aplkaçâo de gb3às e, cEo haja

pr"ltúo môioÍ pÍaviío nôt niveit da r.ôrko,
aplkaçIo das s6nções cábívêis, dc íonna a
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c. lrÁlrse eulLtrATtvA E q
4.1. Para efeito comparativo entre os
classificações qua litativas de probabilida

Quadro 1

es valores numóricas às

dos riscos

to
Seme mento

4.2. A análase qualitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o
impacto caso o risco seja materializado, tal classificação direcionará a açôes relacionadas aos riscos
durante a fase de planejamento e gestão do contrato"

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

\

4

Nãô cúmpdmênlo d.3 etap.í do reruiço

D!íiniçlo .ootíàtu.l dà ío.Ínr dr 9íortâ(ão d.
tôínando .rdicitã ô süâ ..r!ctêrir.!Io

serviço d..pÍoviro dê p.§o.lidâd. e
IPC

nã R€união hklal qurlo à

ClassiíicaÇão Valor
Baixo 5

10

Alto 15
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Quadro 2: Classificação dos riscos

Siola Ri!co ProbrbiÍdârlc rmpaqto Cl..siicrçao
R0d ooscumpnmsnto do cláusuhs conlratuars psh CONTR.ATAOA r0 15 r50
R06 Nâo cumpnmsnto das êtap6s do s6Ívlço r0 15

15

10

10
5

150

RO5 Rêsclsão do Conlralo 5 75

RO,| Nâo apÍol\racâo dos aÍleratos do Plãnqamento dâ ContÍatacâo 50
R02 Domora na conclusão do procgsso lacitatóÍro sm Íaco d€ rmpugnaçô€s ou ÍecuÍsos 5 50

R03 Fa[a de pagamsnto psla contr6tada dos tflbutos s rmposlos dsírnrdos 5 25

4.3. Com base na tabela anterior identificou-se que os riscos R04, R06 e RO5 apresentam maior grau de
comprometimento do sucesso da contratação, Deste modo, durante a fase de planejamento e gestão
contratual, os responsáveis deverão realizar estrito acompanhamento dos fatores relacionados aos riscos

- citados com vistas a evitá-los ou mitigá-los.
campos de lúlic 06 de fevereiro de 2024

ô

g*,,.frm**-cne ApâÍêcida P

Sec ria Municipel de Agente Administretivo

Jéssica Amann Froehlich
Ànênle AdmlnlslíallYo

port ni t36not4 uatric'ta t26o

GATüPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento
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METoDoLocra paRA FoRMULAÇÃo Do pREço DE REFERÊNctA PARA pRocEsso DE DtSpENSA DE LtctraÇÃo

lnicialmentê, necessário destacar a opçáo realizada pelo Município de Campos de Júlio - Í\rT pela aplicaçáo das

disposaçóes da Lei Federal no 14.13312021 - Nova Lei dê LicitaçÕes e Contratos Administrativos êos novos processos de

conlrataçáo direta, com hipóteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. '191 e 193 da mencionada Lei,

v6óis:

At1. 191. Até o decurso do prazo de que lrala o inciso ll do capul .to a 19a a Administração
poderá oplar pot licilat ou contratar diretamenle de acordo com esta Lei ou de .cordo com as leis

citadas no referido inciso, e a opçáo escolhida deverá ser indicada expressameÍrte no editalou no

aviso ou inslrumento de contrataçáo dheta, vedada a aplicação combinada desla Lei com as

citadas no refeido inciso.

Parágôfo i)nico. Na hipôtese do caput desle aiigo, se a Administraçáo aptar pôr licitar de acorda

com as leis ciladas no inciso ll do caput do afl- 193 desta Lei, o contralo @scccttw será regida

pelas aêgras nolas prevístas duranle toda a sua vigéncia

Aí 193 Revogam-se:

t- [...];

ll - a Lei no 8 666. de 21 de junho de 1993, a Lei no 1 17 de julho de 2002, e os ads. 1" a

direta todas as disposjçóes peÍti

Por consêguinte, na elabo
contrataçáo direta utilizou-se, como

An.72.O
dispensa de

t.. t;

ll - estimativa de

os precêitos

2 (dois) anos .ia publicaçâo oíicial

os novos p'ocess3s de contrataçáo

e Contratos Al ninistrativos.

reço de referência para processo de

ll. da Lei 114.13312021 que assim prevê

os casos de ,.exigibilidade o de

tes documentos

na forma estabelecída no a,1. 23 desla Lei:

Por seu turno, a ai 23 da Lei Faderal '14j3312021 assim discrplna]

At-t. 23. O vdor ,t€NlàmanÉ ostimado úa contÉlaçáo dewá ser compatív:! com os valores

prulicados pelo mercado, considerados os prcços constantes de bancos <le dados púbticos

e as quantidades a sercm contratadas, oàssrvadas a potencial ecotlottl) ) Ce €sca/a e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

§ í" No processo /icitatóno patu aquisição dê bens ê conlratação de seNços ê,1 geral, confoímé

regulamento, o valor estimado será definido com base no methor preço afetido por meio dd

uüll2ação dos seguintes parâmetros, adotados de foma combinada ou nào:

I - composição de Çustos unitános menores ou iguais à mediana do item corresr)ldente no painel

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveÊ tb Podal Nacional de

Contratações Públícas (PNCP).

ll - contratações similares feitas pela Àdministração Pirblica, em execrr(.i; ou concluidas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclLtsive lttediante sislema
de registro de preços, obseNddo o indice de alualizaçâo de preços corrcs"ondenae; 

Ã,\

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT \

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

da presentê metodologia para íormulação do

47-A da Lei no 12.462 dê 4 de agosto de 201 1 . após

desla Lei.

Oesta forma, em cumpnmento aos dispositivos mencronados, seráo ap

do @nlratdçào ditold,
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I - utilização de dados de posquisa publicada em mídia espêcializacie, de tabola de

refarência fomalmente aprovada pelo Poder Executivo fêdercl e de siúíos erêÍrónicos

especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

w - pesquisa dlreta com no minimo 3 (três) fomecedores, mediante solicítação fomat de

cotação, desde que seja aprcsentada justiricativa da escolha d€sses fo.necêdorus ê gue

nâo tenham sido obtidos os otçamentos com mais de 6 ísers, meses de àntêcêdência da

data de divutgação do editat (negritei).

y - pesgoisa ,a base nacional de nolas fiscais êletrônicas, na íoflna de @gulailento.

§ z't..l;

§ 30 Nas contralaçôes rêalizadas pot Munícípios, Estados e Distrito Fede@i desde que náo

envolvam recursos da Uniâo, o valor proviamênte estimadoda contralaçáo. a qLte se reíere o caput

dêsle adigo, poderá set definido por meio da utilização de oufros sisteí,as de custos adotados
pelo respectivo ente federafivo.

§ 4o Nas contralagôos dirctas por inexigibilidade ou por díspensa, quando não tct poss/vol âst rnar

o valor do obj€lo na forma eslabelecida nos §§ ,o, 2o e 3o deste adigo. o contratado deverá

comprovar previamente guc os preços em conígmiddde com os praticados em

de de por meio da apresêntaçáo de

,roÍas Para de aaé 1 (um) dnc anteÍior à data

§ 5'I

§ 6'Í

Assim, a presênte Mêtodol

1o, incisos la lV.

acima, notaoamente o art. 23, §

Na tabela abaixo constam os códigos, unidades de medida, valor de

Íeferência (mediana) e vâlor máximo de

Tabela de itens:

Depois de identificados os itens com maior relevância econômica, foi realizado a pesquisa para foÍmação õo preço no portal

oficial dos municípios lllp§--itajêloeplCgS§..tçE -úLSAy.bJ e Comercio Local onde encontramos as atas de r€gistro dê preço dos

referidos processos colacionados a seguir:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

da

P: 74.000.00I
002.001.215

ooo212'to

sêrviço De Âlsêaroria Na ÁrEa
Administrativa - Contratação De
Empresa Especializada Paru
Realizaçáo Dos Serviçôs De
OÍganizaÇão. Elaboração E Execuçáo
De Concurso Público, Processo
Seletivo Púbtico e Simplificado e
Formaçáo De Cadastro De Reserva
Do Quadro De Servidores, Da
PreÍeitura

rvolvimenÍo

R$ 56.000,00

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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A

Código
Betha

Código
TCE/ÍUlÍ

Prtr:o unitário de
referi'rcia / mórima

R3

I

Item Descrição

7-t



Foram encontrados preços registrados em orçamentos onundos dos processos a seguiÍ:

httos://raçlqld-epJg :l!_!ç9.!!!Sgy,OI

https://raçk!4€plq.r,sllce.mt.qov br

Após a pesquisa das reíeridas Atas e prêços, Íoram extraídos os vaiores unitários dos úens com as mesmas

especificaçóes.

Para o êstebêlecimento do pÍeço de rêÍeÉncia, utilizou-se como paràmetro a mediana, que consiste no valor que divide

PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0i10041

www.camposdeiulio. mt.gov.br

da amostra são menores ou iguaisos itens ao meio. lsto é, 5oolo dos

iguais à mêdiana.

Os documentos e relatórios êmbasaram a presente metodologia

na ê os outios 50 ,i, sáo maiores ou

a aquisiÇã) dos iens do processo,

aproximadanrenr. 50 dias.

es da Adnrinistr3Çáo Pública como

anexo

de Júlio - MT, 05 de ÍeveÍeto de 2024

Conseguiu-se estabelecer, ainda. unitário

minimizando possiveis sobre preços

Anles da adoÉo da presentê

Com sua adoçâo, utilizan

rêfêrência, a expectativa de tempo

uilP to
Semeon Administratiyo

Já'ti."?âf.Ll#,f,Í8i,IJi.c:
pon',i-t36t2ot4' Mavicuta tzou
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Entidade Licitação Modalidadê Fonte

lt!p9/Iadê!d_ep! c.i:s.lçC.!0!-gey-b[

httos://ra&!!ilepl e,i -'!. tce. mt.oov br

14t2023 PE

PM DE ALTO PARAGUAI 24t2023 PE

P[4 DE SANTO ANTONIO DO LEVERGER CONVITE https:/kaqEld,ep,Íe :.§lçe.rn!-Sgy_Ol

PM DE GARANTA DO NORTE 29t2023 PP

PM DE ARIPUANÁ 02t2023 TOMADA DE PREÇO

PM OE ALTO PARAGUAI

I

va

(equívers

ro para aqurs
I

15 dias.
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DEMANoAS DE CoNTÊort DE PRortrtâAÇÀo DÉ ooÊNCAS EM I0D0 0 t ÊRRI',r Ón r0 D0 M UNrCrPto, i0002 r 21 0) s EnV rCO DÉ ÁssÊssoRlÁ NA llitÁ r ,r \: rr rsl RATlvÂ -

CONTRATÀCÀO DE TMPRESA ESPECIAI-IZADA PÂRA REÁTIZÁCÂO OOSSERVICOS DE ORGANIZÂCAO\ ELAEORÂCAO E ÊXECUCAO DE CONCUR5J PUÉ1Ii C\. PROCESSO SÊI.ETIVO

PUBUCO E FORMACAO OE CÂDAS]RO D€ NESERVA DO QUÂORO DE SERVIDORES\, DÀ PREFEITURA, (00026 ] 40) SERVICO D€ ÂSSESSORIÁ NÁ ÂNÊÀ ÀOMI ISIRATIVA.

CONTRÁTACAO DE EMPRêSA ESPECIATIZADA PARÂ REÀLIZACAO OT CONCURSO PUBLICO\, ABRÀNOENDO ELABONACAO E PUELICACAO DE Í(,OOS OS !DITAIS REÍÊRÉNTES AO

\-CTPTAME\, PREPÂRACAO\ TLASORACÂO\, CONTECCAO\ IMPRESSÀO E CORRECAO DAS PROVAS\ PROCESSÂMENTO DE RTSULTÀDOS DE TOD.] O PIIL,CiSSO SELETIVO PUSLICO

PÁRÀ PROVIMENIO OAS VAGAS NOS CARGOS PRIVISIOSNO PI-ANO DE CÀRGOS CARREIRÁ E SAI.ARIOS

Valor Máximo Unit do Material Média Saneada Global Mediana Valo, init do Material

PM DE

ÂLTO

PÀRÀGUAI

Pregao

êlatrônico

(Bens e

comons)

i0002r210)

sERVtC0 Dt
ÂssrssoRra NA

AREÂ

ÁTMINISTRÂTIVÂ

. CONIRAIACÂO

DE EMPRESÂ

ESPECIALIZADA

RtAt-tzacÀ0 Dos

SERVICOS DE

0RcÀNtzAcÀ0,

ETÁBORACAO E

EXECUCAO DE

c0NcuRs0
PUBLICO,

PR0CtSSr)

sÊLrÍN0
PUBLICO E

FOf,MACÂO OE

CADASTRO DE

RES€RVA DO

QUAORO OE

sERVt00R[s. DA

PREFTITURA

0tr0042

23t06t202i

tce
âmt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Rs62997,91R$74000,00

tlome cdslldade

Íiscâllzado d€ Comprg

códloo da

Lichação

códlSo

do

MEt€ri,l

Nomedo

Máiedâl

Vâh, tlnll
ouôÍtrda(k ljni&dê de 

.iô
do Msienál FoÍnaclmento 

Matadal

CIIPJ/CPr do

Foínlcedor

R$56000,00

DêscÍição
l{ome do

Fom€cêdor

orla d,
Homologação

sERVrCo 0E

Àsstss0RtÂ NA
000000000 r a/2023 00021210 

aR

ÀDMINISTRAÍIVA

R§ 22.01/ 081i ouil
30.450,00 50

MEÍODO

sot-ucots LÍoA
UNIDÀDE

https://radard€precos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/roport.html?type=abslract&qic=5&field=8&order' 1 114
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aoPÍeg

00000000024/2023

eletíônico

(BÊn§ e

comuIis)

PM OÉ

2 AtÍo

PM DE

SANTO

3 ANTONIO 0000000 00 r 3/202 3

Convrte

páÍa

DO

LEVIRGIR

l

0002r2r0

(0002r210)

sERVtC0 0r
ÂssEssoRtÁ NA

ÂREA

AOMINISTRÁÍIYA

, CONTRÂTÁCAO

OE TMPRÊ.SÀ

tsPEclÂLtzA0a

PARÀ

REÁLIZACAO OOS

SERVICOS DE

oRGANtZÂCÀ0,

PUBLIOO E

TORMAOAO DI

stRvrco DE

ASSESSORIÂ NA

AREA

ÂDMINISTRATIVÀ

ILABORACAO E

T}ÉCUCAO D€

CONCURSO

PUELICO,

PR0CESS0

SELITIVO

CÀDASTRO DE

RESIÊVA DO

QUADRO DÊ

stRvt00REs, DA

PREFEITURA

000?1210

SERVICO DE

ASSESSORIA NA

AREA

ADMINISTRATIVÂ

(000212r0)

sERVrco Dt

ASSE§SORIA XA

AREÁ

ADMINISÍRÂTIVA

- CONTRATACÂO

DE EMPRTSA

ESPECIATIZADA

Rt^Ltzaca0 D0s

SERVtC0S 0E

ORGANIZÂCAO,

Ét.A80RACÁ0 E

O(ECUCÀO DE

CONCURSO

PUELICO

pR0ctss0

sEr-EÍtv0

PUBLICO.!

FONMACAO DT

CADASTNO DE

RISERVA OO

QUÀDRO DÉ

SERVIOORES, DÂ

PREFEITURA

https://radardeprêcos.tce.ml.gov.br/extênsionshadarcompraspúblicas/report.html?type=abstract&qic=5&field=8&order. 1 214
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2 UNIDÂDF
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56 000,00
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0 tr004 3

EMSRASIL'

DÉSÊNVOLVIM€NIO

rNsTnúctoNAt" E

DT CARREIRAS '
TIRELI

1U11t2423

R§ 35.73 44/(.1 .1

70

ss SERVtcos E

30rl\iÀRE flREL|
07 t06/2023
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(0002ô110)

SERVICO DE

ÀSSES§OR'A NA

ÂRÍJÀ

ADMINISÍRÀIIVA
.CONTRAÍACAO

O€ EMPRTSA

ISPECIALIZADÂ

etAllzÀcAo Dt

coNcuRs0

PUBLICO,

ÀBRAN6ENDO

ÉIASORÁCAO E

PUELICACÂO DE

Í0D0s 0s

E0lÍÂts

RETERÊNIÉS ÁO

CTRTAMÉ,

PRÉPARACAO,

ELÂBONÂCAO

CONFECCAO,

IMPRESSÂO E

CORRECAO DAS

PROVAS,

PROCESSAMENTO

DE RE§UTIÁDOS

DE TOOO O

PR0CESS0

SELETIVO

PUELICO PANA
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Sooao

J ustificativa

Conforme Estatuto Socialda Associação Atame Educacional e concursos constante em seu artigo
3e, dentre as várias finalidades destaca-se a de contribuir para o desenvolvimento institucional,
nessâ esteira o TCU reconheceu que a contratação de insütuição para realização de concursos
pode, em determinadas hipóteses, inserir no conceito de desenvolvimento institucional,

conforme trecho elucidativo do voto do M inistro-Revisor, Ministro Marcos Bemquerer Costa,

voto condutor do mencionado julgado, transcrito a seguir:

(...)

4. A lese do eminenle Relalor centra-se, no essencial, no

eníendimento de que a contratação direla para u promoção de

concurso público, com hase no art. inciso Xlll. da Lei n.

93, no pres cQso, nao tiria em atividode de

ucional nem guardaria
O dispositivo legal

preso,

ético

7. Procur uruu un

du pesquisu, do a
a incumhida regimental
ou do desenvolvimenlo

à recuperação social do
inque st ionáve I reputctção

ttl ittt:;.

tlu norma conlidu no url. 21.

uniquilar os seus

199Ít ['lcnúrio.,e
.i i Í ivo i n I e r prt t.tção rc s I r i I i t' u, no se n lido

de que somenle será oolicável essa esoécie de conlralacão direta
üos casos em que haia nexo enlre o referido tlisposilivo, a nalurex,a
da insíiluição e o obieto u ser contratado. Noulnts lcrmos: tlc|e-se
limitar as conlraldÇões com dispensa de licitação .fundamenlada
nesse inciso aos casos em que, comprovadamenle, houver nexo entre

esse dispositivo, d ndtureza da instiluição contrutuda e o objelo
contratual, este necessuriamente relativo Parecer ,lurídico 394
(120571889) SEI 00020-00035803/2023-13 / pg. 7a ensirut, u
pesquisa ou a desenvolvimenlo instilucional (Decisão n. 30/2000
Plenárid
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(... )

13. Assim, em lermos de contralação direta visando à promoção de
concurso ptihlico para provimento de cargos, não t'islumbro, «tm
base na mencionudu.jurisprudência desta ('asu. haver entendimento

./irmudo acercu da inuplicabil idade do urt. 21. inciso Xlll. tlu Lei n.

11.666/1993. A bem da verdode, obsemo que a compreensão
abrange dois caminhos a percorrer; am que aponto a possibilidade
de licitação para contratoção de instituição üpta o promover
concurso público e outro que indica a contratação direla, em
especial porque, nesse caso, hti um relevaníe inleresse público
subjacenle que jusliJica a dispensa de licitação: assegurar o
moralidade, a segurunça, o sigilo e a credibilidade do concurso
público, bem como a isonomia na acessibilidade aos corgos
públicos, presligiando a excelência
seleçdo de recursos humunos para

minimi

enlra
desen

de do certame no
inistração Públicu. Os

cerlame devam .ycr

lizttção de licituç'[irt ou

pesquísa, do ensino ou do
se refere o dispositivo em

de co u uca,ssih ilidudc de

lirmu aos c ópr io clese nvolv ime nto
arei adianlc

inc
legitimar a ttispensa , com buse n<t art. 2J,

s0 aponlur a «trrelução

queslão

15. No cas nlo instilucional', Jorge

'desenvolvimenlo inslitucionol' compreenderia crescimenío,
progrcssq de qualquer coisa em que posso estar compreendido o

termo instituição.' (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby,
Conlraíação Direta Sem Licitaçtio: modolidades, dispensa e

inexigibilidade de liciÍoção. 5 ed. Brasília Jurídica, 2000, p. 4 l7).

(... )

19. A cficiênc'iu nu Administração Pública, princípio con,\litucionul
u ser perseguido de.fitrmu conslante, passa necessuriumente pclu
seleção da pessoal que integrarti os quadros dos órgãos e entidades
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da Administração Ptiblica. Todos os demais programas. açõe.s,

projetos e atividades voltados para resullodo institucionol têm que
levar em conta os recursos humanos de que dispõe a Administrução
Pública. Daí a correlação do objeto conttatado - promoçiio de
concuÍso público - com o desenvolvimento instilucionol,
porquonto este depende diretamente de um processo seletivo com
excelência de qualidade.

(... )

23. Importa também esclarecer, desde logo, que não htí
plausibilidade em eventual argumenÍo de que havendo mais de
uma fundação opla a promover concurso público deve-se, então,
promover d licitação, Sobre esle ponto, transcrevo t seguir trecho
tlo Voto do Relator do Apelação Cível n. 2002.001.05694, julgada

nle, à unanimidade, rta Câmara Cível do
de etro:

'('uidu

L'(rnl0s

dificul

ht jam

L't)

serru
consul
lorno 0

Dascuhidu i
calegoria

no tema, alé
impropriedades conce ituai s

lrino e os lrihunais de

a que se opõem

e os arrazoados das

inisleriuis e u senlenÇu

ui e ali. de huverem

u de que u liciluç'ão
s e.speciuli:utlu.s am

ão entre elas, sendo viável,ç'

d certame prévio à conlralação
da Lei n. 8.666/ 1993 distingue a
I (hipóteses numerus clausus,

dt't. :-tt dd calayrtriu tltt lit'itttçtio liit,.r'lqirr,/
rclarc tt urt. 15. em lotll t11(tttttlrtll(

v lat'e
sejo

l). A lei auíorizo o
o competição. Os

critérios que embosam as hipóteses do ort. 24 não levam em conÍo
a competilividade. Concernem o circunstAncias peculiares que
condicionam e aconselltam a conÍrataçÍio direta, desde que
preenchidos os requisilos legais. E o cqso do inciso XIII tlo orl,
24-'(Griludo)

21. Ntu oh.\lanlc, imptte-.tc rcconhccer que u interpreluçtÍo do urt.
21, inciso Xlll, du Lci n. 8.666/1993 não suporla toda e qualquer
contraÍaÇão direla de inslituição paro realizaçiio de conc'urso
público, mos apenos de inslituições que dtendam aos requisitos
conslanles do próprio texlo legol, ou seja: ser brosileira, não ler
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fins lucralivos, apresenlar inquestionável repulação ético-
proJissional, ter como objetivo estatutário-regimenlal a pesquisa, o
ensino ou o desenvolvimento insÍitucional. Além disso, o
instiruição deve deter reputaçiio éíico-profissional na estrita áreo
para a qual está sendo contratoda (Decisiio 908/1999 - TCU -
Plenário) e o objelo conlratddo deve guardar correlaçiio com o
ensino, pesquisa ou o desenvolvimento institucional.

(... )

28, Para JinaliTar este tópico, pode-se, então, corrcluir, com base

na jurisprudência mencionada (Decisão n. 470/1993-Plendrio;
Acórdãos n. 105/1998 e 710/1994-Plenário; Decisão 282/1994 -
Plenário), que é possível terceirizar a realização de concurso
público com e sem licitação (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby,

o Direla m Lic des, dispensa e

idade de L ca,2000, p.416.):in
a

5 ed.

í'om0

ional. (...)" rgrtlcit

a contratação direla,
da somente quando
art. 24, inciso XIII,
evidenciado íambém

o seu desenvolvimenlo

i recentemente constituída,

atada de 2o/o7 /2023 e nesse

de Azevedo e General Carneiro.

mes para seleção de pessoal era

ria, Planejamento, Cursos e Pós-

Convém ressaltar que

constando em seu cartão de

período realizou dois certames

Contudo há de ser sopesado q

anteriormente realizada pela

graduação Ltda - EPP, conforme colacionado a seguir:
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O que se descortina é qu

separar suas atividades

de seus clientes resolveu

ncursos para prestar um

serviço mais persona lizad

pessoal.

nte na área de seleção de

Outrossim, demonstra-se inq rofissional com base em seu

histórico compromeüdo com val lência profissional

Nesse contexto apesar do segm Educacional e Concursos a qual

pertencente ao mesmo grupo Ata tividade de seleção de pessoal ter

:::J::"J::T::':":" :fi:i.::::l:T:
demonstra que sua rep§lpã9 Êti€ ç.{pofi$ip'nql esüí conünue prese htq no novo segmento.

Assim, verifica-se presente de acordo com o relatado nos acórdãos do TCU que a Associação

Atame Educacional e Concursos satisfaz os pressupostos para contratação com fundamento no

artigo 75, xV, da Lei np ]^4.733l2Q21senão ve.jamos:

(a) possui em sem estatuto à qualificação expressa no texto legal de finalidade de

desenvolvimento institucional;

) tratar-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos;

) possui inquesüonável reputação ético-profissional;

sa feita, em conformidade com os requisitos estabelecidos pela legislação vigente e
ssupostos, denota-se que a Associação Atame Educacional e Concursos proporciona à
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administração municipal a segurança de contar com um parceiro idôneo e confiável para a

realização de certame para seleção e recrutamento de pessoal conÍorme os preceitos legais.

Amann Froehlich
inistrâçâo Administrativo

fiififiHilffiiffr$lll

CA,,PIOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimento
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ESTAOO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVIPOS DE JULIO

PARECER CONÍABIL

Em atenção à solicitaÇão do setor de compras e licitaçóes pâra veriflcar a existênciâ de recursos orçamentários, para
assegurar o pagâmênto das obrigações decorrente do objeto especiÍico abaixo, certiÍico que:

I)(1 - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçáo (óes) especiÍicsda (s) abaixoi

t l - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ] - Procedimento auxiliar de credenciamenlo, com necessidade de saldo orçamentário no momento da
aquisição/contrataçâo.

[ ] - Sistema de Rêgistro de Preços, com indicaçâo de dotação no momênto da aquisição/contÍataçáo.

DADOS DO PROCESSO

N Processo licitatório. 1412024

Datâ do PÍocesso: 0510312024

Modalidade: Dispensâ dê licitaÇão

Obieto: Contrataçáo de instituiÉo especializada em prestação de serviços de planejamento, organizaçáo e aplicaÉo de

Processo Seletivo SimpliÍicado, em todâs as suas etapas e trâmites, visando suprir as necessidâdes temporárias e de

excepcionâl interesse público no preenchimento de cargos têmporários do Poder Executivo municipal.

RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Ficha
Exer
Flc.

Unid. Exec Funcional Caiegoria Fonte
Recurso

Valor Saldo
Saldo com

reserya

56 2024 04.122.0002.2008.0000 3.3.90.39.48 00 1.1.500 50.000,00 435.000,00 265.000.00

Totzrl Previsto: R$ 5O.OOO,OO

J nsávelnssinaturJ ao 
I

trmoi

Câmpos de Júlio - MT, 05 de março de 2024.
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Processo Licitatório no 1412024

Dispensa de Licitação no 03112024. Rito Comum.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso XV

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação, de instituição especializada em

prestação de serviços de planejamento, organizaçâo e aplicação de Processo Seletivo

SimpliÍicado, em todas etapas e trâmites, visando

e de excepcional i

Executivo municipal,

nchimento

condições previstas n

Proponente:

51 500 039/0001-09

Valor global esti

Fundamento legal: Lei

2512024, art. 1o, § 2o, inciso l.

suprir as necessidades temporárias

de cargos temporários do Poder

apresentados e de acordo com

CONCURSOS. CNPJ no

75, inciso XV. Decreto MuniciPal no

CAIüPOS DE IULIO
Campos de Júlio - MT, 05 de matço de 2024.

lrineu Marcos Parmeggiani

Prefeito Municipal
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01100Í:6www.camPosdejulio,mt.gov.br

PORTARIA N'26, DE 24 DE JANEIRODE2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÀO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQU]PE DE APOIO Ê PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14.í33/2021,

IR|NEU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de campos de Júlio,

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuiçáo que lhe confere o art. 148, inciso ll,

alínea "f'e "h", da Lei O nica Municipal, ê tendo e ista o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no , de 10 de abril de 2021,

AÉ. 1o Desig para atuarem como

agentes de contrataçâ

de 1o de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo

idos pela Lei no'14.133,

ll - Marcelo José Bati

lll - Nadia TelâlÂlqirÍni'

§ 1a Nas licitaçÕe§ na modalidade pregáo, os agentes de contrataçáo

indicados nos incisos I e ll do câput destê artigo serão designados pregoeiros. nos

termos do art. 80, §5o, da Lei no 14.13312021 .

§ 20 Compete aos agentes de contratação tomar decisÕes, dar impulso ao

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, bem como e especialmente o

desempenho dãs atribuiçÕes previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23. de 18

de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais normas aplicáveis'

§ 3o Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução

dosproce§sosdecontrataçãodiretarealizadospeloritoscomumeeletrônico,

ll
CNPI: 01.614.516/ OoO7"9g - Munklláe Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campú de Júlio-MT - cEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

RESOLVE



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0i1005'/

previstos no art, 10, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuaÍ como membros da

equipe de apoio. desde que não es§am exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório,

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administraçâo a distribuiçáo dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

iArt, 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionãdos para, sob a

presidência do Primeiro,
permanente:

compor a comissáo de contrataçâo, em caráter

| - Eric Rodrigo Pettenan;

lV - Wilma da Gui

V - Darci Rod Teixeira.

-
§ Ío Compete m o penho das akibuições

previstas no art. 18 do 8 de .janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norma

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissão de

contratação será substituído

a rt. 2o desta Portaria.

§ 30 A comlsâo dê contralaçâÔ não @erá se reunir com número de

membros inferior a 3 (hês), nos termos do art. 8o, §2o, da Lei n' 14.133/2021,

sêmpre em número impar, cabendo ao servidor que ãtuar como presidente da

comissão, se for o caso, solicitar a designaçâo de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designação de comissáo de contrataçáo em caráter permanente nào

impede eventual designação de comissáo de contratâçáo em caráter especial,

quando as circunstâncias de contrâtação específica assim exigir'

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mun e Campos de .lúlio - MT

I
gmbros, na ordem indicada no

,, TÍ|I

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Cãm de lúlio-MT - CEP: 78319-000-Fone (65) 3387'2800

ll - Nadra Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

Municipal no

riêmâis

\/
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§ 50 Os servidores arrolados no caput poderáo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes dê contrataçâo, desde que náo

estejam exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatÓrio.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados paÂ, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação dirêta realizados pelo

rito simp[Íicado, previsto no art, 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

l9dejaneiro de2024:

| - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa FÍeitasl e

Vl - Beatriz d

Art. 4o Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

dô contratação, a equipe de

co complementar para

nanceira e jurídica,

rão com o auxílio dos

órgáos de assêssora do Poder Executivo do

Município de Campos sto no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria e de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estâdo de Ív1ato Grosso aos vinle
e quatro dias do mês de janeiro do ano de dols mil e vinte e quatro

Registre-se, publique-se e cumpra-sê.

IRINEU MA PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.51610001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - câmpos de Júlio-MÍ -CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-2800



25 de Janeiío de 2024. Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Eslado de Malo G.osso. ANO xlx I N" 4.408

PRÉFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PORTARIA N" 26, OE 2ir DE JANEIRO OE 2024.

DESIGI{A SERVIDORES PARA ATUARET CO O AGEI{ÍES DE COt{-
TRÁTAÇÃO, PARA COIIPOR A COüISSÀO DE COIÍRÁTAçÀO E A
EOUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COÍIIO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIÍYIENÍOS REGIOOS PELA LEI NO I4.í33/202í.

IRINEU ÍIIARCOS PARmEGG|ANL Prefeito do MunicÍpio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da alíibuição que lhe confere o art.

148. inciso ll, alínea "f e 'h", da Lei OÍgânica Municipal. e tendo em visia

o disposto no arts. 70 e 8ô da Lei Federal no '1,í.133. de 'l'de abrilde 2021.

RESOLVE

Art. ío Designar os seguinles servidores efetivos para aluarem como

agentes de contratação nos procêdimenlos licitatórios regidos pela Lei no

14.133. de 1o de ábril de 2021:

| - Eíic Rodrigo Pettenan;

ll - Maícêlo Josê Baiista dos Santos Lino:

lll - Nadia Talal Nejem;

§ ío Nas licitações na modalidade pÍêgão, os âgentes de contrataçáo in-

\,, dicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serâo designados píegoei
ros, nos lermos do art. 80, §5", da Lei no 14.133/2021.

§ 2o Compete aos agenles de conlralaçào tomaÍ decisões, daÍ impulso ao
pÍocediÍnento licitalório e execulaÍ quaisqueÍ outías atividades necessári-

as ao bom andamenlo do ceítame até a homologação, bem como e espe-

cialmente o desempenho das atribuições pÍevistas no aí. 14 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024, sem p.ejuÍzo das demais nor-

mas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agentes de contrataÉo indicados no caput a conduçáo

dos pÍocessos de contratação direta realizados pelo íitos comum e eletrô-

nico, previslos no an. 1'. § 2", incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de

19 de jâneiro de 2024.

§,lo Os servidorcs indicados no caput poderâo aluar como membros da

equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funções no res-
pectivo processo licitatóíio.

§ 5o Compete ao SecretáÍio Municipal de Admioistíaçáo a dislribuição dos

processos de licitaçâo e de contralação direta a cada um dos agenles in-

dicados no caput deste aítigo, bem como designar seus substilulos nas

hipóteses de afastâmento, impedimento legal ou regulamentar.

\, Art. 2o Designar os servidores êÍetivos abâixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissào de contralaçáo, em caráter
permanente:

I - Eíic Rodíigo Petlenan:

ll - Nâdia Talal Nejemi

lll - Maíc€lo José Batisla dos Santos Linoi

lV - Vúlma da Guia FeÍreira; e

V - Oarci Rodrigo Teixeira.

§ 'to Compete à comissão de contratação o desempenho das atribuições
previslâs no arl. 18 do Decrelo Municipal no 23, de 18 de janeiío dê 2024.

sem píejulzo das demais normas aplicáveis.

§ 2o Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comissão de

contrataÇâo será substituldo por um dos demais membÍos, na ordem indi-

cada no aÍt. 20 desta Portaria.

§ 3" A comissáo de contratação não poderá se Íeunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art.8", §2'. da Lei no 14.133/

2021, sempre em número lmpar, cabendo ao seNidor que atuar como pre-

sidente da comissão, se ÍoÍ o caso. solicilar a designaçâo de servidoí para

substiluir membros âfastados ou impedidos-

§ 4" A designação de comissâo dê contrataçáo em caráler permanente

não impede eventual dêsignaçào de comissão de conkataçáo em caíáter

especial, quando as circunstâncias de contratação especlíica assim exigir.

§ 50 Os seÍvidores ârÍolados no caput podeÍão. quando for o caso, aluar

como membros da equipe dê apoio aos agentes de conlralação, desde

que não estejam exercendo outías íunções no respeclivo processo ticila-

tório.

Art.30 Designãr os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes pÚblicos, conduzirem os processos de contÍatação direta realiza-

dos pelo rito simpliÍicado, previsto no art. 1o, § 2o. inciso lll, do Decreto Mu-

nicipal n" 25, de 19 de ianeto de 2024..

I - Jéssica Amann Froehlichi

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro:

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soâíes de Freiias; e

Vl - Beatriz dos Sanlos Batista Silva.

AÍt,t" Os agentes de contÍataçâo, a comissão de contratação, a equipê

de apoio e os agentes públicos podeÍão solicitaÍ auxÍlio têcnico com-

plementar para análises relativâs às qualificaçóes lécnica, econômico-

financeira e iurldica, inclusive de servidoÍes não listados nesta Portaria' e

contarào com o auxllio dos órgãos de assessoramênto juíldico ê de con_

lrole intemo do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio - MT.

nos termos do disposto no art. 15 do Decreto Municipal nÔ 23. dê 18 de

ianeiío de 2024.

Art. 5o Esta Portaíia enlra êm vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Plefeito lrunicipalde Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

so, aos vinte e qualro dias do mês de janeiro do ano de dois mile vinte e

qualro.

Regbtrs€o, publique€s e cumpra€g.

IRIT{EU MARCOS PARi'EGGIANI

Protêlto do Campos de Júllo

DECRETO NO 302, DE í3 DE DEZE] BRO DE 2023. LEI N.1590 OE 22'IIT2O22

Abre no orçamento vigenle crédito adicional suplemenlâr ê da oulras píovadências

IRINEU MARCOS
Lei

aberlo no nte. um crédilo adicional na úintes dolações

SuplementaÇão ( + ) 327,777,A1 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde

PARMEGGIANI, Prefeito d
Orgànicâ do MunicÍpio de

o MunrciDâldê Camoos de Júlio. Eslado de Malo Grosso no exetcÍciô âÍibulÇões que lhe fqra!!
õâi.pà-é'a" Lútio e áutorlz-aião ôo-ntlõá nã t,tuniaipãl n" 00í590i22 de 22 de Noveíhbro de 2022

das
Lei
ia
de

diâriomunicipal.oÍg/mUamm . www.amm.oÍg.br 95

ánc R$327.777.81 distíibuldos as

Assrnado Digilâlmente

I
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INSTITUTO

ATAME 0rr0061

Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2024.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO-MT
Av. Valdir Masutti, 779-W, Campos de Júlio - MT, 78319-0007
Telefone: (65) 3387-2800

oRÇAMENTO

Pelo presente, apresentamos orçamento para realização de Processo Seletivo

Simplificado, com estimativa de custo para até 2.000 (dois mil) Candidatos inscritos, e condições
para prestação de serviços, conforme segue:

l- Do Objeto:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos

especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo Simpllficado para

compor o quadro de Servidores temporário da Prefeitura Municipal de Campos de lúlio /MT,
para os cargos/funções constantes no Anexo l, compreendendo as seguintes etapas:

ll- Das Obrigações da Contratada
1. Elaboração de editais;
2. Realização das inscrições via interneu
3. Contratação e confecção das provas;

4. Aplicação das provas objetivas;
5. Coordenação e treinamento dos fiscais das provas objetivas;
6. Fiscalização na aplicação das provas escritas objetivas;
7. Correção das provas;

8. Análise e Julgamento dos recursos;

9. Apresentação do resultado final;
10. Coordenação;
11. Todas as despesas decorrentes das fases acima especificadas

I ll- Das Provas Objetivas:
As provas escritas para os cargos/funções constante no Anexo I deste Orçamento será de

30 (trinta) questões. As provas serão constituídas por questões inéditas de múltiplas escolhas,

com 4 (quatro) alternativas A-B-C-D, e constarão das seguintes matérias:

a) Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais, Conhêcimentos Básicos em

lnformática e/ou Conhecimentos Específicos na área de cada cargo/Íunção'

lV- Do lnvestimento e condiçôes dê pagamento:

Valor do custo fixo para aplicação do Processo Seletivo Simplificado para os cargos

mencionados no Anexo I deste orçamento, será de RS 50.0000,00 (cinquenta mil reais).

Rua A, No 23, Sala B, Setor Centro Sul - Morada do Ouro - Cúiabá-MT - CEP: 78.053-160
Tel.: (65) 3321-9000 - comercial.institutoatameÔomail.com

CNPI: 51-500.039/0001 -09 Pá9. 1 de 3
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V- Condições de Pagamento:

r' 20% na publicação do Edital.
r' 30% após realização das inscrições.
r' 30% apôs a realização das provas.
r' 2Oo/o na entrega do resultado.

Vl- Das Obrigações da Contratante
1. Despesas com divulgação na imprensa oficial, local e regional, com objetivo de dar

publicidade ao concurso;
2. Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários à execução dos serviços

contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações específicas
que visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços;

3. Colocar à disposição da contratada, com 24h de antecedência, salas devidamente

organizadas para aplicação das provas objetivas, veículos, máquinas e equipamentos para

aplicação das provas práticas, conforme solicitação que será encaminhada previamente;

4. Cu mprir as etapas de enca min hamento de documentos ao Tribunal de Contas do Estado

com objetivo de atender às exigências daquele órgão;

5. Efetuar os pagamentos à Contratada, conforme cronograma de execução dos serviços.

Vll- Dos Prazos de realização
O prazo para a realização da prestação de serviços é de aproximadamente de 60 (sessenta

dias) após assinatura do contrato e expedição da ordem de serviço.

vlll- Validade dêsta proposta: 60 dias
Desde.já nos colocamos a disposição para esclarecimentos de possíveis dúvidas quanto

aos procedimentos legais obrigatórios para a realização do Certame.

Atenciosamente,

ASSOCTAçÃO ArA U ONAL E CONCURSOS.

CNPJ : 51.500.039/0001-09
RICARDO VIEIRA CAETANO

Presidente

Rua A, No 23, Sala B, Setor Centro 5ul - l4orada do Ouro - Cúiabá-l''!T - CEPr 78.053-160
Tel.: (65) 3321-9000 - comerciôl.institutoatame@omail.com

CNPI: 51.500.039/0001-09 Pá9. 2 de 3
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Professor de Ciências

Rua Á. No 23, Sala B, Setor Centro Sul - Morada do ouro - Cuiabá-f4T - CEP: 78.053-160
Tel.: (65) 3321-9000 - comeÍcial.institutoatame@omaíl.com

CNPJ: 51.S00.039/0001-09

R$ 2.824,01Agente Comunitário de Saúde 40 01

R$ 2.251,30AE - Assistente Educacional 30 10

Assistente Social Escolar 30 01 R$ 3. 555,71

01 R$ 1. 526,20Cozinheiro de Nutrição Escolar 40

R$ 1.907,76Monitor de Transporte Escolar 40 0l
Nutricionista Escolar 40 0í R$ 5.926,í9

25 01 R$ 5.303,02

Professor de Educação Física 25 01 R$ 5.303,02

25 0í R$ 5.303,02Professor de História

25 01 R$ 5.303,02Professor de Geografia

R$ 5.303,02Professor de LÍngua Portuguesa 25 01

01 R$ 5.303,02Professor de LÍngua lnglesa 25

R$ 5.303,02Professor de Matemática 25 01

Professor de Pedagogia 25 01 R$ 5.303,02

Psicólogo Escolar 30 01 R$ 5.333,58

R$ 4.745,00Psicopedagogo 40 01

Técnico em lnformática Educacional 40 01 R$ 3.052,39

40 01 R$ 4.740,94Assistente Social

Auxiliar de Saúde Bucal 40 R$ 2.453,43

40 0'l R$ 5.926,19Bioquímico (Biomédico ou Biólogo com
especialização em análises clínicas)

R$ í "526,20Cozinheiro de Nukição Hospitalar 40 01

EnÍermeiro Padrão 40 0'r R$ 7.585,53

40 R$ 5.926,19Farmacêutico
30 01 R$ 5.333,58Fisioterapeuta
40 0't R$ 5.926,19Fonoaudiólogo
40 0'l R$ 20.149,08Médico Clínico Geral

R$ 17.s20,93À/édico Pediatra 40 0'l

À/otorista de Ambulância 40 0'1 R$ 2.679,67

Nutricionista 40 01 R$ 5.926,í I
Odontólogo 40 01 R$ 5.926,19

R$ 5.926,19Profissional de Educação Física do SUS 40 01

R$ 7. 1'l 1,44Psicólogo 40 01

R$ 3.543,84Técnico em Análises Clínicas 40 01

Técnico em Enfermagem 40 01 R$ 3.543,84

Técnico em Higiene Dental 40 01 R$ 2.925,22

Técnico em Radiologia 24 0'l R$ 4.266,86

Pág- 3 de 3
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ANEXO I

Relação de cargos para elaboração de realização de Processo Seletivo

Cargos para o Seletivo CIH Vagas Vencimento (R$)

01

0'r
I

I

I





06t02124. 08:01 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0it006 3

NUMERO OE INSCRLÇÃO

51.500.039/000't {9
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

20to712023

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ATAME EOUCACIONAL E CONCURSOS

U.O DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANIASiÀ)

INSÍIÍUÍO ATAME OEMAIS

CÔDIGO E DESCRIÇÀO OAAÍIVIOADE ECONÔMLCA PRINCIPAL

74.90-l-99 - Outras .tividades proÍlssionals, ciehtíÍicás e técnicas não especiílcadãs ánte.iormênte

DIGO E DESCRI DAS ATIVIOADES ECON tcAs s tas
85.99t.04 . Trein.mênlo em desenvolvimento proÍissional e gerencial

IGO E OESCR orca
399-9.Associação PÍlvada

roGRÀoor_tRo

a (sT CENTRO-SUL)

CEP

78.053.160
BA RRO/DISTRITO

MORADA DO OURO

ENOEREÇO ELE tco
RTcARDOCAETANO.CONSULTOR@GMAIL.COM

MLJNIC

CUIABA

NUMERO

23
COMPLEMENÍO

SALA B

(6s) 9991{072

ENTE FEOERÂÍIVO RESPON (EFR)

st
ATIVA

MOÍtVO OE

st ESPECIAL ESPE( I,iL

E

_l

DATA DA S|ÍUAÇÀO CADAI I rlA,

20t07t2023

A)-rvado pela lnstrução Normâtiva RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/02/2024 às 08:54:54 (data ê horâ de Brasília). Pági:..t 111

about:blánk 1t1

(



1
(100s4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORI}INÁRIA PARA CONSTITUIÇ,iO IX)
BÀ-lt1ASSOCTAÇÃO ÂTÀME EDt.ICACTONAL E CONCURSOS

INSTITUTO ATAME

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2023, às 8h00. à Rua A, n" 23, sala B, Setor (enllo Sul, Bairnr
Morada do Ouro, em Cuiabá - MT, CEP: 78053-160, reuniram-se na qualidade de ,{\\OCIADOS
FUNDADORES os Senhores: a) ILDO ADEMIR FACCIO, brasileiro, nascido em 3li07tl9i2. iasado sob o
regime de comunhão parcial de bens, Contador, portador do CPf- n" 468.475.531-20, e da Caneirâ ,.ie ldentidade
n' 767942-4, ôrgio expedidor SSP/MT, rcsidente e domiciliado na Avenida Vereador Juliano rla ( osta Marques,
645, Apto 2004, Jardim Aclinlação, Cuiabâ M'l', CtP: 78.050-253, endereço .lctrrinico E-mail:
ildofaccio@hotmail.com; b) CAROLINE MORAES CONÇALVES, brasileira, nascida t'nr r)5/03/1981 ,

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, Empreúria, poíadora do CPF no 7ll.2lí,.161-20,e da

Caíeira dc ldcntidade n" 13322540, órgâo expedidor SSP/MT, residente e domiciliada na Arerti,j:r lraras, 1060

N. Bairro Jardim, Nova Mutum, M1', CEP 78450.000, endercço eletrônic.r E-mail:
carolmoraes.orinl(âqmail.com; c) RICARDO VIEIRA CAETANO, brasileiro, nascido em l-lill3 i 97l, casâdo

em regime de comunhão parcial de bens, Contador, ponador do CPF n'593.7ó6.191-53, e dl Caneira de

ldentidade n'?92.088, ôrgão expedidor SSP/MT, residente e domiciliada na Avenida Vereador Juliano da Cosla
Marques, sn Jardim Aclimação, Cuiabá, MT, CEP: 78.050-253; d) CRISTIANO MACIEL. hnrsrir'iro. nascido

em l9/0ói t978, Administrador, Carteira de ldentidade n' RC 1054173-0 SSP/M'!'. CPI' o9(, lil 1.401-59,
Solteiro, Residência Rod. Mário Andreazza, 1900. Cond Rubi,56. Petrópolis, Várzca Cranclc. lvÍ1 . CIIP 78144-

901, endereço eletrônico E-mail: kikocba@)hotmail.com; e) GENELCI DA §tLVA: bracilcrro. nascido em

0ltlll1977, Ernpresário, CaíciÍa dc Identidade n" RG:0881529'l SSP/MT, CPF: 567.?4? ? I -i l. Residência

Rua Major José Pereira Diniz, 22, Carumbé, Cuiabá-MT, endereço e

nelcisil hotmail Associados Fundadores Íoram relacionados em lista anexa, tetrdo p,,r tinalidade,

única c cxclusiva, constituir uma associação de direito privado, sem fins econômicos, serr cunlto polítrco ou

pc lo Presidente e Por os eleilos, como sinal de sua aprovação

Cuiabá, l9 tlc ruaio de 2023.

RIC A EMIR FACCIO

ettinico: E- l)',]al:

partidário. Para presidir os lrabalhos, foi indicado, por aclamação. o RTCARDO VIEIRA C^U'rANO. que

escolheu a mim it OO ADEMIR FÀCCIO para secrelariá-lo. Com a palavra, o senhor Prt'sidelrrc enfâtizou â

necessidade de se constituir uma associação capaz de aglutinar forças e representar as aspiraçÔes dos presentes

junto ao poder público e à iniciativa privada. Em seguida submeteu à voteção, proposta (lâ (ic!,olninaçâo da

associaçáo e do endereço para a instâlaçâo da sede da entidade,.iá previamente discutidos, qu,. toi irrlcdiatâmente

up.ou"áo por unanimídade, da seguinte forma: Associação ATAME Educacional e Coilcuhi,s. dorâvanle

denominado INSTITUTO ATAME, com sede a rua A, n" 23, sala B, Setor Centro Sul, Bain o Nlt,r.rdar do Ouro,

Cuiabá, MT, CEP: 78053-ló0. Ainda com a palavra, o senhor Presidente distribuiu aos pi'cs( !1ri'§. cÓpias do

estatuto sociat a ser discutido, já de conhecimento geral, o qual, após ser intêgralmente lidr, e (l('i)ntido, restou

aprovado. por unanimidade, e ,Lgu" un"*o. como parte insepaúvel da presente a!â, para todt,s or; t,irs de direito'

fiicando, portanto, definitivamente constituida a associaçâo. Dm alo contlnuo, ô senhôr PresiJcnte .lL'u início ao

processo elelivo, visando compor os cargos da Diretoria Executiva, apÍ€sentando à assembliia Lr'_candidatos

ànteriormente inscritos, submetendo-os à votaçâo. Após a contagem dos votos, presenciaclo por todos' ficou a

Diretoria Executiva eleita e composta dâ seguintc Íbrma: DIRETORIÂ EXECUTTVA (já (l!r slillcrdos):
DTRETOR pRESIDENTE: RIC|RDO VIEIRÁ CAETANO; DIRETOR DE PROCESSOS \ELETIyOS
E CONCURSOS: CRISTIANO MACIEL; DIRETOR DE rINANÇA§: ILDO ADEI\'llR FACCIO|

DIRETOR CTENTIFICO f, CAPÀCITAÇÀO: Gf,NELCI DA SILVÀi DIRETOR DE MARKETING:
CAROLINE MORAES GONÇALVES. E, por fim, o senhor Presidente dá posse aos eleit('s. PaÍr a geslão de:

:9/OS/2O23 a 1910512028, passando a palavra para quem quisesse se manifestaÍ e, na aust'ncia d!' lnanifesto'

cOmO nada mais havia para ser tratado, ãgradCceu a presença de todos e deu por enCerrada a Presetttc' assembleia

geral. determinando a n)im, que sefvi cotio secretário, que lavrasse a presente ala e a leva§se a reqi'iro junto aos

õrgãos públicos competentes para suíir os cfeitos juririicos necessários. 
^ 
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ESTATUTO SOCIAL DO

ASSOC|AçÃO ATAME EDUC CTONAT E CONCURSOS

lirnsl

CAPITULO I

DA DENOMTNAçÃO, DURAçÃO E SEDE

Artlgo 1'- A Associação ATAME Educacional e Concursos, doravante denominado |NÍITUTO
ATAME, é uma associação civil, çem fins econômicos, com âutonomia administrâtiva e

financeira e duração por tempo indeterminado, com sede na Rua A (ST CEI'JTRO SUL), no 23,
sala B, Setor Centro Sul, Bairro Morada do Ouro, Cuiabá, MT, CEP: 78053-16(r, regendo-se por
este Estatuto e pela Legislação pertinentê.

Parágrafo únlco, A Associação adotará o nome INSTITUTO ATAME em seus rnareriais de
divulgação, relatórios, panfletos, materiâis impressos, papelaria, etc.

Artlgo 2o - O exercÍcio financeiro corresponde ao ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro
de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras da Associação de
conformidade com as disposições legais.

CAPhULO II

DOS OEJETTVOS E FTNALTDADES

Artlgo 3'- São finalidades principais do INSITUTO ATAMÊ: contribuir para o dese írvolvimento
institucional, social, cultural, educacional, cientifico e tecnológico, da saúde e do meio
ambiente no país e no mundo, elaborando e realizando, pãrã tanto, estudos, pesquisas,
projetos, programas, cursos de formação e capacitação, concursos públicos e privados,
prgqesso: seletivos públicos e privados, treinamentos, eventos, consultoria, seminários,
assessoria e capacitação em Gestão Pública Governamental, cursos profissiônalizantes,
concursos vestibulares, prestação de serviços de assessoria e consultoria técrlca, cultural,
pedagógica, administrativa e tecnológica, assistência social, organizar e promover í-ampanhas
educacionais e culturais, desenvolver publicações e materiais de apoio didático e
parãdidático, poderá dar bolsas de estudo aos estudantes e pesquisâdores, em níveis, técnico,
graduação e pós-graduação, produzir progÍamas educativos e culturais de r"ádio e televisão,
e de outros materiais de natureza diversa, abrangendo a produção vídeo-gráfica, íotográfica,
cinemêtográfica e discográfica, a edição de mâterial e impressão de livros, jornais, revistas e
periódicos, como também a sua divulgação, difusão ê distribuição, promover r defesa do
meio ambiente e elaboração do Plano Municipãl e Estadual de Gerenciamento Ce ResÍduos
Sólidos, consultoria e assessoria referente a elaboração, analise, e atuaiizaçàc de plano
diretor, planejamento urbano e regularização imobiliária, além de execução de pÍ,rjetos afins,
contratar serviços de terceiros, efetivar contratos de natureza civil, comercial orr tÍabalhista,
tendo sempre em vista os objetivos e finalidades dô lnstituto, podendo pa rticipar, em
cônjunto com outrâs entidades que tenham interesses comuns, podendo íirmar convênios,
contratos, termos de parceria, termos de cooperação e articular-se pela for ma ( ônveniente
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com órgãos, universidades, fundações, associações ou entidades públicas e privadas,

nacionais e estrangeiras.

Artigo 4o - O INSnTUTO ATAME, no desenvolvimento de suas atividades, obedecerá sempre

aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, dà ética e não

fará qualquer discriminação de raça, cor, género, opinião ou religião em stras atividades e

finalidades.

parágrafo únlco - O INSnTUTO ATAME não distribui, entre os seus associados, conselheiros,

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais brrttos ou líquidos,

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o

exercício de suas atividades, aplicando-os integralmente na consecução do respectivo objeto

social.

CÂPíruLO III

DAS ATMDÂDES DA ASSOC|AçÃO

Artlgo 5' - o INSTruTO ATAME exercerá suas atividades, de acordo com as frnalidades já

mencionadas, buscando realiza-las visando:
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Promover o desenvolvimento institucional público e privado, através cla seleção e

capacitação de recursos humanos, da elaboração e realização dt' concursos
públicos de provas ou provas e títulos, de procêssos seletivos, de processos

seletivos públicos simplificados, de cursos de formação, capacrtação e/ou 
,

qualificação de funcionários públicos e da iniciativâ privada, do etrsino à distância, i
atrávés da lnternet, de assessoria e consultoria para colaborar par-a a gestão )
pública e privada eficientes e de outras formas e técnicas que possam ';or aplicadas
pra o alcance de resultados eficientes satisfatórios;
Atuar na área de Educação e ensino, realizando cursos, capacitaçõe',, pesquisas,
treinamentos, programas e projetos;
Contribuir para o desenvolvimento educacional da comunidade, atrêvés de
realização de seminários, programas de treinamento e projetos de pesrtruisa;

Promover â cultura, a educação e a pesquisa cientifica no 1.:aís, .rtrâvés da
publicação de livros, revistas, vídeos, periódicos, promoção de rursr,':, palestras,
seminários e outras ações correlatas;
Prêstar serviços com fins educativos, informativos, pâra insti(ui,;cies públicas ou
privadas, através de convénios, parcerias ou congéneres, que visem a lteneficiar a
comunidade;
Desenvolver pesquisas estatÍsticas e de opinião em assuntos de interesse público
e privado; I
Realizar atendimento sócio-educacional, com finalidade assistencral, culturafiy'
pedagógica, educacional ou informativa; 't
Promovêr e êstimulêr â memória social, culturâ|, artÍsticâ e docunrental do país;
Promover e estimular a educação na área da saúde e consciência ianitária da
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paÍa o desenvolvimento da área médica e sanitária, atuando em conjunto com
entidades interessadas no desenvolvimento e ampliação do conht:cimento da área
da saúde, tendo como objetivos a prevenção e a promoção da saride;
Colaborar, através de Termos de Cooperâção, de Parceria ou de Corrr,ênios, com
instituições públicas e privadas, nacional e internacionãl em projetos de quaisquer
áreas de atividades e conhecimento humanos, que favoreçam o deserrvolvimento
ínstitucional, educacional, cultural, científico e/ou tecnológico;
Realizar estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnolotíàs alternativas,
produção e divulgação de informações e conhêcimentos técnicos e cientÍficos;
Editar livros, apostilâs ou periódicos, que possam contriblrir para o
desenvolvimento institucional, educacional, científico e/ou filosófico de educandos
e educadores ou na orientação e capacitação dos agentes que atuam na
administração pública, entre outros objetivos educacionais;
Promover a capacitação e/ou qualíficação de servidores públicos, prcrfissionais e
gestores públicos e privados, através de cursos, palestras, seminários, debates,
simpósios e evêntos técnicos e científicos em nÍvel técnico, graduração e pós-

Sraduação na forma Presencial ou através do Ensino a Distânciâ (EAD), em
plataforma virtual eletrônica, no sítio eletrônico do INSTITUTO ÂTAME na rede
mundial de computadores, com a finalidade de se aprimorar recursos humanos
e/ou promover o desenvolvimento institucional;
Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a denrocr;rcia e outros
valores universais;
Promover e incentivar estudos e pesquisas, em todas as áreas vixculedas às suas
finalidades, o desenvolvimênto de tecnologias alternativas, a produção e
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e cientííicos que digam
respeito às atividades mencionadas neste artigo, parágrafo e incisos.
Promover viagens de estudo e intêrcâmbio, bem como concursos e campanhas
relacionadas à sua área de atuação;
Conceder prêmios de estímulo (em espécie ou não) a entidades (tue tenham
contribuído de maneira notória parã o desenvolvimento da ciência e tecnologia no
País;

Promover a integração da Universidade - Empresa - Governo;
Promover a comercialização dos produtos ou subprodutos resultantes das
pesquisas desenvolvidas;
Custear a aquisição de livros, periódicos, equipamentos, materiais e softwares
relacionados a projetos apoiados pelo lnstituto;
Prestar serviços técnicos e científicos à comunidade, diretamerrte ou por
intermediação;
Realizar outras atividâdes, desdê que em consonânciâ com os objetivos do
INSTITUTO ATAME.
Consultoria e assessoria reÍerente a elaboração do Plano Municipal e Estadual de
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Gerenciamento de Resíduos Sólidos;
XXIV- Consultoria e assessoria referente a elaboração, analise, e atuêlizaÇ;o de plan

diretor, plânejãmento urbano e regularização imobiliária;
xXV- Receber doaçôes de empresas públicas ou privadas, e pessoas físicas,
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Parágrafo único - Os objetivos do INSTITUTO ATAME serão voltados à comurr dade como

um todo, visando âo desenvolvimento dos entes dê Federação e o (leserrvolvimento

institucional de suas instituições e órgãos. Para tanto, buscando o ef{rtivo exercÍcio e

desenvolvimento de suas finalidades, o lnstituto poderá terceirizar suas atividades,

realizar Convênios; acordOs de coOperação técnica e contratar ou subcontratcrr mão de

obra especializada.

CAPITULO IV

DO QUADRO DEASSOCTADOS

Artigo 6o - O lNÍlruTO ATAME será composto de associados, enquadrâdos nas seguintes

categorias;

Associados Fundadorcs: aqueles que participaram e assinaram a ata d.r assembleia

de constituição da Associação ATAME Educacional e Concursos, tienominada

INSTITUTOATAME;
Assoclado Mantenedor: pessoa jurÍdica que, através de contribuiçàô financeira
regular ou não, passar a compor parte da receita do lnstitutc e o quadro de

associados, após deliberação da Assembleia Geral, por unanimidacle (iê votos;

Assoclados Conselheiros: as pessoas fÍsicas que possam contrrbuir, er-r I funçâo de

seu notório conhecimento nas árêas de atuação do |NÍITUTO ATAME:

Assoclados Efetlvos: as pessoas fÍsicas que possam contribuir. efetivamente e

regulármente, para o desenvolvimento do lNÍlTUTo ATAME;

Assoclados Colaboradores: as pessoas fÍsicas que, através tie manifestação

expressa de vontade, se comprometam com as finalidades do INSTITUTO ATAME e

que somente queiram contribuir, regularmente, de forma espontâne.r, com apoio
material e/ou pÍestação de serviços;
Assoclados Contrlbulntes: ãs pessoas físicas ou jurÍdicas que conLírbuíram ou

contribuem financeiramente para a realização dos objetivos do INSTITUTO ATAME,

de forma espontânea;
Assoclados Bênêmérltos: as pessoas fÍsicas ou jurídicas que terlhan dado uma
contribuição intelectual ou material efetiva, para a concrêtizâção das finalidades do
INSTITUTOATAME.
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il-

tv-

vt,

vil-

Parágrafo Prlmelro - Parâ qualquer prêtêndente ser admitido n:s categorias de
associados previstas nos incisos ll ao Vll, acima descritos, será necessária sua aprovação
e indicação formal e unânime à Assembleia Geral, pelos associâdos fundadores, sem o
que não poderá ser admitido o postulânte a associado ao INSÍITUTO ATAME.

ParátraÍo Segundo - Caberá ao associado fundador a restituição cie doações,,-.
incondicionadas ou de quaisquer contribuições que tenham feito em favor do lnstiutq
sejam elas de qualquer natureza corrigidos a valor presente. /--
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Artigo 7'- O número de associados é ilimitado, cabendo à Assembleia Geral, após ciência
formal dos associados fundadores de forma unanime, decidir sobre os pediclos de admissão,
demissão e exclusão ou recursos apresentados.

Artlgo 8" - O regimento interno disporá quanto aos procedimentos e critérios c1,: admissão,
demissão e exclusão de associados e de recursos dos mesmos à Assembleia Geral, não
previstos neste Estatuto.

Artigo 90 - Os associados fundadores só podem ser excluídos dos quadro:,, sociais ou
perdêrem direíto ao voto, caso essa deliberação seja tomada, somente com llase em decisão
judicial de ação penal, transítada em julgado, de forma unânime, pelos associados com direito
a voto, em Assembleia Geral, em procedimento que assegure o direito de defesa e recurso.

Artlgo 18 - Os associados fundadores, efetivos e mantenedores deverão par.ticipar das
discussões e deliberações nas Assembleias Gerais e possuem direito a voto.

Parágrafo Primelro - O voto do Associado Mantenedor será contabilizado como 1 (um) voto
por pessoa jurídica mantenedora, não importando quantos associado possua a rresmâ.

ParágraÍo Segundo - Somente os associado fundadores poderão convocar Assembleia
Geral.

Arügo't 1o - Os associados conselheiros, beneméritos, contríbuintes e colaborador ;s, poderão
participar das Assembleias Gerais, mas não possuem direito a voto.

CAPÍTULO V

Artigo 12' - São deveres dos associados:
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Respeitar este Estatuto Social, o Regimento lnterno, as deliberações da Assembleia
Gerale as decisões da Diretoria nos demais instrumentos normativos internos;
Comparecer à Assembleia Geral, quando convocada;
Zelar pelo nome do INSTITUTO ATAME.
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Artigo 13" - São direitos dos associados:

Votar e ser votado nas Assembleias, para cargos da Diretoria ou outros órgãos,
desde que sejam associados fundadores, efetivos e mantenedores;
Participar das Assembleias Gerais e nelas apresentarem propostas ou projetos.

Parágrafo únlco - É direito do associado desligar-se do lnstituto, a qualquer tempo. bastando
que comunique formalmente na pessoa de seu Presidente em anotará em ata da i\ssemblei

4t^
) M,/

Geral seja ordinária ou extraordinária.

DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO
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Artlgo 14o - A Assembleia Geral poderá excluir qualquer associado, havendo jtJsta causa e

senáo reconhecida, em procedimento, a existência de motivos graves, desde que hala ciência

formal prévia dos associados fundadores e aprovação de 2/3 dos memt'ros Íundadores,

respeitando-se sempÍe o direito de defesa e de recurso do interessado.

Artlgo 150 - O patrimônio pessoal dos associados, de qualquer categoria, não responderá,

direta ou subsidiariamente, pelas obriSações sociais contraídas pelo INSTITUTO AÍAME,

conforme disposto no Art.46, V, da Lei 10.406102.

Artlgo 16o- Em caso de morte ou vacáncia somente os sucessores dos associados tundadores

poderão pleitear direitos ou cotas de quaisquer espécies ao lnstituto, assim como os substitui-
lo na categoria correspondente.

CÁPITULOVI
DOS ÓRGÃOS E DAADMTNTSTRAçÂO

Artigo 'tP - São órgãos administrativos do INSTITUTO ATAME:
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Assembleia Geral;
Diretoria Executiva.
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Artlgo 19" - A Assembleia Geral é constituída pelos Associados em pleno gozo de se us direitos. IL

Artlgo 20o - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinária ou extraoídinariament,.-'

Parágrafo únlco - A direção e administração do INSTITUTO ATAME ficarão a cargo da Diretoria
Executiva, composta somente pelos membros fundadores.

Artlgo 180 - O INSTITUTO ÀTAME poderá, com a aprovação da Assembleia Geral, criar órgãos
de âpoio à administração sobre qualquer assunto de interesse social ou ad nrinrstrativo.

Artlgo 21o - As deliberações postas em votação serão aprovadas por U3 (dois terços) dos
membros presentes à Assembleia Geral com direito a voto.

Artlgo 22o - Compete privativamente à Assembleia Geral:

Discutir e deliberar sobre qualquer assunto de interesse do INSTITUTO ATAME
para a qual foi convocada;

- Eleger a diretoria executiva;
Aprovar o Regimento lnterno do INSTITUTO ATAME;
Zelar pela observância das disposiçôes legais, estatutárias,
programáticas do lnstituto;
Aprovar as prestações de contas;
Decídir sobre casos omissos neste Estatuto;
Aprovar o orçamento elaborado pela Dirêtoriâ Executiva;
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Aprovar a admissão e/ou exclusão dos Associados;
Aprovar, na forma deste Estatuto e do Regimento lnterno, a aquisição, a alienação
e a onêração de bens patrimoniais do INSTITUTO ATAME;
Deliberar sobre a extinção do INSTITUTO ATAME e o seu patrimônio;
Destituição dos administradores;
Alteração do Estatuto;
Aprovar abertura ou encerramento de sucursais, filiais e escritórios de
representação.

Aprovação da prestação de contas, elaborada por profissional contábii habilitado,
do exercício findo;
Aprovação do orçamento para o exercÍcio seguinte;
Eleição e posse da diretoria executiva.
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Parágrafo Prlmelro - Pâra aprovação de destituição de qualquer membrc, dô diretoria ou
outro órgão, alterações do Estatuto e dissolução do lNSTlruro ATAME, exigp-se o voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral com direrto a voto,
especialmente convocada para o respectivo fim, sendo obrigatório o comparecimento dos
associados Fundadores, Efetivos e Mantenedores, sendo requisito obrigatórir: o parecer
favorável assinado por todos os Associados Fundadores.

Parágrafo segundo - No caso de dissolução da lnstituição, os bens remanescentes serão
destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que L.ste.J.i registrada
no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade pública.

Artigo 23o - A Assembleia Geral Ordinária será realizada anualmente, através de convocação
pelo Presidente.

Paragrafo Prlmelro - A convocação será realízada âtravés de cârta elou mensageri., via e-mail,
enviada a todos os associados, e/ou editala ser afixado em mural e site instil.Lrcio ral, na sede
do INSTITUTO ATAME, com antecedência mínima de 15 dias corridos, nos quais constarão
data, hora, local e pauta para deliberação e através de publicação do edital de convocação,
em jornal de grande circulação, em até S dias anteriores à realização da mesma.

Paragrafo Segundo - A Assembleia Geral Ordinária anuál dêliberãrá, obrigãtoria rrr? ute, sobre:
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Paragrafo Tercelro - A Assembleia Geral Ordinária deverá ser realizada em atê 90 dias após o
inÍcio do ExercÍcio.

Paragrafo Quarto - Câbe a qualquer Associado Fundador associado, na form;, do art. 23,
convocar a Assembleia Geral ordinária em caso de omissão ou impedimento do Diretor
Presidente.

Artlgo24o-AAssembleia Geral Exlraordinária será realizada sempre que necessár ro, podendo
ser convocada, âtravés de carta, e-mail, e/ou edital a ser afixado na sede do lr-stituto, sit
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Pelo Diretor Presidente;
Pela Diretoria Executiva;

Por 1/5 (um quinto) dos Associados com direito a voto.

lmplementar as diretrizes definidas e aprovadas pela Assembleia Geral;

Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;
Elaborar o plano anual de trabalho e o orçamento da instituição que deverá ser

submetido e aprovado pela Assembleia Geral;
Prâticar todos os atos de gestão para o bom desenvolvimento do lnstituto;
Propor a estrutura organizacional adequada para a concretização dos programas

e das missões do lnstituto;
Administrar as atividades do pessoal do lnstituto, indicando as bases de sua

remuneração;
Promover a captação de recursos para â concretização do planejamento

apresentado;
Apresêntar à Assembleia Geral os relatórios €ontábeis, ou seja, a t)restação de

contas e relatório das atividades referentes ao ano civil;
Celebrar convénios, contratos, acordos e empréstimos com entidâdcs públicas e
privadas, nacionale internacional para a implementação de atividãdes compatÍveis
com os objêtivos e finalidades do lnstituto;
Responsâbilizar-se pelos pagamentos das despesas ê compromisso: assumidos
pelo lnstituto; l"
lndicar um dos diretores, em caso de vacância, e nomear novo diretn substitutút',z
que têrá mandãto até a próxima reunido da Assembleia Geral; n '

Acompanhar o trabalho de Auditoria Externa, quando contratadaj
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institucional e publicação em jornal de grande circu lação com antecedência nrirrima de 5

(cinco) dias úteis:

t-

ll-
lll-

Parágrafo únlco - A Assembleia Geral Extraordinária, convocada conforme o inci: o lll, do ârt.

24, se limitará a deliberar sobre questões restritâs à aprovação de relatórios r'rtábeis de

suspensão mensal do lnstituto e/ou propor pÍojetos de captação de recursc.

Artlgo 25o - Nas Assembleias Gerais Extrâordinárias, a mensagem de convocação deverá

conter a pauta das deliberações a serem realizadas.

CAPITULO VII

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artlgo 26o - A Diretoria Executiva, órgão executivo do lnstituto, com ma ndato de 5 ícinco) ânos,

permitida a reeleição, é constituída: Diretor Presidente, oiretor de Processos Seletivos e

Concursos, Diretor de Finanças, Diretor de Marketing e Diretor Cientifico e Capôcitação, que

serão eleitos pela Assembleia Geral.

Artlgo 2f - É competência da Diretoria:
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t,Xlll- Aprovar termos de convénio, cooperação técnica ou parceria ou contratos de
prestação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, de acc,-clo com as
finalidades do lnstituto, nacional e internacional;

xlv- Promover, contratâr e administrar convénios, cooperação técnic.rs, parcerias,
prestaçôes de serviços, estudos e demais serviços técnicos, nacional e
internacional;

xv- Promover, direta ou indiretamente, assessoria jurídica necessária à efetivação dos
objetivos e das finalidades do lnstituto, além da necessária representação ,hd
judicia et extrâ", em todos os atos necessários, perante o poderJudiciário e pessoas
jurÍdicas de direito público e privado no país, para a devida promoçâo cle direitos e
defesa do INSITUTO ATAME.

Artlgo 28ô - Todo e quaisquer documentos que obriguem o INSTITUTO ÂTÂME, inclusive
contratos, cheques e outros documentos, serão obrigatoria mente âssinados irelo Diretor
Presidente e Diretor de Finanças.

Artlgo 29e - A Diretoria se reunirá, sempre que se fizer necessário, para discutir e rrnplementar
as atividades do lnstituto.

Artigo 30o - São atribuições do Diretor Presidente:

Íb
oE
ôdzo
Qn;
8E
3,8
tsb
ú.ã
á! tlJ\ 4/
9.ô
Fã

:r
:É
ãc
E.E
Eã

3sbE
EE^
LI,.I Q N
<kÉ
tu§ §
o õ_
a i,zo!o
z!x<§ô(/) x§

9s€
t- -'. E
LXE';c3IJ c.r (!
Ees
e Sã
PeB

6ü-8
Pts o
=N 

c3^i o

o:z H

óõ.E

E o!cp.9

888

lô9 oo-!
9EE
Eõ E

€ds
5.p I
EF.§
Oi\n

il-

ilt-
tv-

vt-

vil-

vilt-
lx-

X-

Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e do Regulantento lnterno do
lnstituto;
Representar o INSTITUTO ATAME, ativa e passivamente, ludicial e
extrajudicialmente, podendo constituir para tal fim, procuradores, tanto no
território nacional quanto fora dele;
Presidir as Assembleias Gerais Ordinárlas e Extraordinárias;
Convocar, de acordo com o Estatuto, as Assembleias Gerais Ordinárias e
Extraordinárias;
Aprovar o orçamento do lnstituto elaborado pela Diretoria de r-iançâs, pàra ser
submetido à Assembleia Geral;
Admitir e demitir empregados, membros do corpo docente e pessoal técnico
administrativo, terceirizados ou não;
Exercer a direção, em conjunto com as Diretorias, do quadro de pessoal do
lnstituto;
lmplementar as decisões da diretoria;
Ad referendum da Assembleia Geral, adquirir bens móveis ou imór,eis, alienar,
hipotecar, dar em caução ou permutã bens da entldadê desde que sej.a aprovado
em Assembleia Geral Extraordinária para o devido fim pelos convocados com
direito a voto;
Gerenciar, operaciona lizar, receber e utilizar rêcursos de qualquer natureza, f
inclusive instâlaçÕes e eguipamentos pertencentes a tercelros, sempre com frDz
necessárla concordância e aval da Diretoria Financeira. Yf_f./
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Assessorar o Dirêtor Prêsidente durante a Assembleia Gerll Oi(:lináriâ

Extraordinária e substitui-lo nas suas atribuiçôes em caso de imp'ldim?nto;
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Artigo 31o - 5ão atribuições do Diretor Cientifico e Capacitação:

ll-
lll-

Assessorâr o Diretor Presidente durante a Assembleia Geíal or.linária ou

Extraordinária e substitui-lo nas suas atribuições em caso de impedimerrto;

Dar cumprimento as decisões da Diretoria;

Representar o INSTITUTO ATAME nos eventos de cunho cientifico prc)ilrovido ou

não pelo lnstituto;
Recrutar, selecionar e supervisionar quadro técnico de cunho cierrtifico para

elaboração de projetos, estudos técnicos, estatÍsticos, educacionars, vr)cacionados

para os objetivos do INSTITUTO ATAME conforme Art' 3o.

Promover seminários, palestras ê simpósios contratados pelo lnstituto;

Patrocinar pedidos de subsídios à eventos de cunho cientifico promovrdo ou não

pelo lnstituto;
Revisar orçamento, discutir os resultados financeiros e econômicos do projeto

cientifico desenvolvido pela INSTÍTUTO ATAME, assim como, poderá trabalhar em

novas fontes de receita;
contribuir para integração entre seus âssociados, contratantes e contr.rtados e as

universidades, e centros de pesquisa;

Trabalhar na ampliação e o estimulo ao conhecimento científico em todas as suas

vêrtentes;
Desenvolver ações para fomentar a Propriedade lntelectual e lran:;íerência de

Tecnologia para a lnovação;
promover ações que garantam ârticulação entre o Ensino, a Pesquisa € a Extensão;

Articular-se com as demais Diretorias;
Acompanhar e avaliar os cursos e propor açôes e estratégias para â irÍrplantação'

reformulação e desatlvação de cursos;

coordenar fóruns para dlscussão de questões Íeferentes à pesquisa cientiÍica;

Elaborar, em conjunto com a comunidade acadêmica, propostas e norrlras técnicas

inerentes aos objetivos definidos no Art. 3o.

Elaborar, coordenar e orientar todas as capacitações; cursos de formação

profissional, na forma presencial ou Educação a Distância (EAD), presta I assessoria

técnlcâ, instituclonâl e para a gestão pÚblica responsável;

Promover seminários, palestras e simpósios contratados ao lnstituto, em conjunto

com Diretoria Cientifica;

vt-
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Xvlll- Coordenar a capacitação e/ou qualiÍicação de servidores públicos, profissionais

dos setores públicos e privados, através de cursos, palestras, serninários, debates,

simpósios e eventos técnicos e cientÍficos em nÍvel técnico, graduação e pós-

Sraduâção na forma Presencial ou através do Ensino ã Distân'ra (EAD), em

plataforma virtuâl eletrônica, no sÍtio êletÍônico do lNStlTUTO ATAMÊ na rede trf',
mundial de computadores, com a finalidade de se aprimorar recursos humanoríy'L

e/ou promover o desenvolvimento institucional. 7

Artlgo 32o - São atribuições do Diretor de Processos Seletlvos e Concursos:
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Dar cumprimento as decisões da Diretoria;
Promover todâs as ações necessárias a elaboração das planilha:, de custos e dos
editais e cronogramas dos concursos públicos e processos se[,lrvos sob a
responsabilidade do lnstituto;
Selecionar, indicar à contratação e supervisionar os membros das bancas de
elaboração de questões, de avaliação de títulos, de testes de capacid;rde física, de
provas orais, de testes psicotécnicos e de outras bancas que sejarr ner:essárias, de
acordo com os respectivos contratos de prestação de serviços e t:ditair;
Elaborar, coordenar e supervisionar toda a logÍsticã de aplicação rle provas;
Selecionar e indicar a contratação de todo o pessoal necessário à el.rtroração de
editais, impressão e aplicação de provas, processamento eletrônir_o de rn5çyiç5s5 q

resultados parciais e finais nos concursos públicos e procêssos seletirrt_rs;

Coordenar todo o processamento eletrônico e supervisionar a imÍJressão de
provas dos concursos públicos e processos seletivos;
Coordenar a administração do si'tio eletrônico do lnstituto e c Serviço de
Atendimento aos Candidatos (SAC);

Emítir todos os comunicados necessários relativos aos concLÍso: públicos e
processos seletivos organizados pelo lnstituto;
Zelar, tomando todas as provídências legais cabíveis e necessárias. pela total lisura
e transparência dos concursos públicos e processos seletivos orgarrizados pelo
lnstituto, a fim de se atender ao interesse público dos respectivo-.. certames,
orientado sempre pelos princípios da legalidade, impessoalidade, rnoralidade,
publicidade e eficiência, previstos no artigo 37, da Constituição Federal
Contratar e coordenar a Assêssoria Jurídica a ser prestãda pelo c ou para o
INSÍruTO ATAME, direta ou indiretamente, antes, durante e após a e:{ecução dos
contratos, e. através da Assessoria Jurídica, promover a representação ijo lnstituto
perante o Poder .ludiciário, Ministério Público, Defensoria Públ ca e perante as
pêssoas jurÍdicas de direito público e privado, além de promover os objetivos e
finalidades do lnstituto.

Artlgo 33o - Sâo ãtribuições do Diretor de Finanças:
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Assessorar o Diretor Presidente durante a Assembleia Geral Ordinária ou
Extraordinária e substitui-lo nas suas atribuições em caso de impedimerrto;
Dar cumprimento as decisões da Diretoria;
Estabelecer contatos com pessoas e instituições dispostas a contribuir com
recursos humanos, tecnológicos, materiais ou financeiros ,.,isando ao
desenvolvi mento do INSTITUTO ATAME;
Estimular e promover parcerias com instituições públicas e privada\ nacional e
internacional para a realização de concursos públicos, concursos vestíbulares,
processos seletivos e qualificação de recursos humanos, com o aval d.r Diretoria;
Estimular e promover convénios com entidades públicas ou privada\ dentro do
escopo das atividadês do lnstituto, com o aval da Diretoria Presidente
Executar outras atividades compatíveis com a finalidade do lnstitr,to, sempr
visando ao seu desenvolvimento e às parcêrias com a comunidade;
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Comercializar projetos que se destinem à formação e qualificação (le Recursos
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Artigo 34o - São atribuições do Diretor de Marketing:

ll-
ill-

H u manos;
vil-

vilt- Elaborar o plano anual de trabalho e o orçamento da instituição que deverá ser

submêtido e aprovado pela Assembleiâ Geral.

Assessorar o Diretor Presidente durante a Assembleia Geral ordinária ou

Extraordináriâ e substltui-lo nas suas atribuições em caso de inlpedimento;

Dar cumprimento as decisôes da Diretoria;

Promover, direta ou indiretamente, assessoria e consultoria em MarketinS e

Propaganda para INSTITUTO ÀTAME e terceiros'

Promover a editoração, produção, distribuição de folhetos, jorrrais, livros'

periódicos, revistas, vídeos e outras formas de publicidade;

Desenvolver estratógia§ de marketing e idêntidade visual das rnârcas do

INSTITUTO ATAME e teÍceiros;
Definir canais de comunicação específicos, exclusivos e adequados para cada
público (interno o extemo);
Ftanelai ê deíine campanhas voltadâs para promoção de produtos e sêrviços do

INSTITUTO ATAMÊ.

t-

tv-

vl-

vil-

ArüBo 35o - Diretoriâs c/ou Conselhos poderão ser criados e/ou extintos por sugestão da 
A

Diretoria, caso haJa necessidade adminiitrativa, desde que aprovâdo pela Assêmbleia Geral' 9
6

cÂPlTULOVlll HDocoNlROtE g
F-

Artlgo 360 - A Diretoria deverá manter, para livre consulta dos associados na sede clo lnstituto, q

de iorma organizada e escriturada, todos os livros e documentos contáber", e sociais É

nêcessários a verificação da destinação dos recursos do lnstituto, com pareceres técnicos, à
inclusive sobre balanços, prestaçôes de contas, relâtórios financeiros, escrituração contábil. 

Ê
E

Ârtlgo 37 - A escrituração contábil do lnstituto sêrá feita poÍ contador habilitado ao exercÍcio ã
da profissão. 

Ê'õ

Artlgo 38" - Toda a escrtturação contábil e a prestação de contas da Diretoria Êxecutiva i
devendo ser submetldas à Assemblela Geral Ordinária, convocadô para este fim 

,g
ã

Artlgo 39P - A prestação dê contas do lnstltuto observará os princíplos fundamentais e as 
E

normas brasileiras de contabilldade. g

cAPtruLo x *
DO PATRMÔNiO E RECEITA t, ê

Ârtlgo 40o - o patrimônio do INSTITUTo ATAME será constitu[do pelo resultado aos serviçoffi
prêstados, dos bens móvels e imóveis e de uso que Venha a possuir, seja por meio de doações,' 
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legados, ou aquisiçÕes, são bens permanentes do lnstituto e inalienáveis, salvo autorização
expressa da Assembleia Geral, aprovados pelos membros com direito a voto.

ArtiSo 41'' A Administração e conservação do pâtrimônio caberá à Diretoria Exe( (rtiva.

Arüto 42o - O material permanente, acervo técnico, bibliográfico, equipamentos adquiridos
ou recebidos através de convénios ou congéneres, projetos ou similares, são bens
permanentes do lnstituto e inalienáveis, sâlvo autorizaçáo expressa da Assembleia Geral
aprovados pelos membros com direito a voto.

Arügo 4ilo - Os recursos financeiros do INSTITUTO ÂTAME são provenientes (le:

E
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t-

il-
ilt-
tv-

vil-
vilr-

lx-

X.

Retribuição de atividâdes remuneradas;
Doaçôes do mantenedor;
Subvenções do Poder Público;
Doações feitas, a qualquer título, por entidades públicas ou privadas. pessoas
físicas ou jurÍdicas;
Rendas provenientes da administração do patrimônio do lnstituto;
Rendas provenientes da prestação de serviços e da venda de prorJutos vinculados
ao lnstituto por conta própria ou de terceiros;
Juros bancários, antecipação de receitas de produção e outras recêitas iinanceiras;
Recursos provenientes da captação de renúncias e incentivos fiscais; subvenção ou
recursos do governo municipal, estadual, federalou de autarquias;
Recursos provenientes de contratos, convênios, termos de parceria-s, acordos e
demais instrumentos jurídicos firmados com empresãs, organizações do terceiro
setor, poder público, e demais organizações, nacionais ou estrangeiras;
Rendas eventuais.
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Parágrafo únlco: A contratação de empréstimo financeiro, contraÍdo de bancos ou por meio
de particulares, que grave de ônus o patrimônio do INSTITUTO ATAME dependerá da
aprovação da Assembleia Geral por unanimidade aprovados pelos membros com direito a
voto.

Artito 4+" - O INSTITUTO ATAME colocará seus recursos financeiros à disposição de suas
finalidades sociais, dentro dos limites orçamentários aprovados pela Assemt,leia r,eral.

Artlgo 45o - Os associados não perceberão qualquer distribuição pecuniária em iunção dos
resultados fi nanceiros do lnstituto.

Parágrafo prlmelro - O INSnTUTO ATAME poderá instltuir remuner;rção para seus
dirigentês, associados fundadores ou não, que atuem efetívamente na gestão eyecutiva do
instituto, e para aqueles que a ele prestam serviços especÍficos, relacionados â projetos
desenvolvidos ou em atividades regulares onde haja necessidade de formaçáro pr oíissional e
qualificação, respeitados, em ambos os casôs, os valores praticados pelo mercado, na regi
correspondente à sua área de atuação e conhecimento técnico;
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Parágrafo Segundo - Remuneração poderá ser variável conforme o valor de execução de

qualquer pro.jeto definido no art.30.

Arflto 46o - No caso de extinção do lnstituto, a Assembleia Geral deliberará sobre a destinação

de ieu patrimônio para instituição sem fins lucrativos, congénere, seja pública municipal,

estadual. federal ou privada, dotada de personalidade jurídica e situada no Estado do

Matogrosso.

Artlgo 47" - Não caberá aos associado listados no Art. 60 incisos de ll a Vll a restituição de

doalOes incondicionadas ou de quaisquer contribuições que tenham feito enr favor do

lnstituto, sejam elas de qualquer natureza.

Artlto 48o - O lnstituto abster-se-á de toda e qualquer propaganda ou ideologi.: sectária de

caráter social, político ou religioso.

Artlgo 49e - Os casos omissos ou duvidosos do presente Estatuto serão resolvidos pela

Diretoria "ad referendum" da Assembleia Geral.

Artlgo 50e - O lnstituto instituirá um Regimento lnterno, a ser aprovado pela Assembleia Geral,

para disciplinar seu funcionamento.
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Artlgo 51o - Este Estatuto poderá ser reformado pela Assembleia Geral'

exclusivamente para este fim, desde que haja concordância express;r cicr'.

fundadores e presente, no mÍnimo, 2/3 dos associados com direito a voto.

convocada
associado

Artlgo 52o - Este Estatuto está em consonância com as disposições que regem as associações

previstas pelo Código Civil Brasileiro, Lei 10.046/2002, em vigência desde 1 1 de janeiro de

2003.

Artlgo 53o - Fica eleito o foro da Comarca Cuiabá MT para dirimir eventuais clúvitlas ou lití8ios

sobre quaisquer assuntos relacionados ao INSTITUTO ATAME, renunciando qu.rlquer outro
para o mais privilegiado seja.

Arügo ,4o - A redação do presente Êstatuto, foi aprovada por unanimidade dos membros
presentes a Assembleia Geral, realizada nesta data 1 9 (dezenove) de maio de 202.1. e entrando
em vigor a pãrtir de seu registro, na forma da Lei.

Cuiabá MT 19 Ce nr,rro de 2
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Notária e Regietradora de Títuloa, Documentoe e de Pes.oas .1,,t

REGISTRO CTVIL DE PESSOAS JURíDI(:AS

CERTTDÃO DE PERSONALIDADE JUR|DICA

Certlfico e dou fé que estes ATOS CONSTITUTIVOS Íoram protocotados sob no
375896 e registrados sob o no 411[80 em 2010712023, às folhas 220-241 do Livro de
Registro Civil de Pessoas JurÍdicas A - 2141 deste '1o Serviço Notarial e Registral de
Cuiabá. O.S. 676707 - registrado por: Renir Aparecida doa Santos.

PARTE(S):

Â§SOCIACAO ATAME ÉDUCACIONAL E CONCURSOS
5í 500039000í 09

RICARDO VIEIRA CAETANO - CPFICNPJ: 593766'l9153

Cuiabá-MT, 20t0712023

nir A
Ta

dos ntos
Subs ta

Esta certldâo ó parte inteorante e indieeociável do registro e protocolo aclma
descrltos.

poorn tuorolnro Do EsrÂDo DE Í{ATo GRosso
ATO DE NOTAS E REGISTRO
Códlgo do CâÉórlor O58

S€lo de ContÍolo Dlglt l
Códlgo(!) do rto: í6,í 07,í0E,53a,
8WJ45022 - R§ 224,10

Consulte: www.tj.mt.gov

ej
ffiffih

Av. Preaidcntc Gctrílio Yargar, l4l - Cenuo - ?8005-3?0 . Cuieb6 - ÀlT
Fone: (65) 3052-8ó09 - www.primeimoficio.com.br
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ESTADO DE MATO GRO§SO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

CNPJ: 03.503612/0001-9s

CrlC08'l

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa AssoclAçÃo ATAME
EDUCACIONAL E CONCURSOS, pessoa jurÍdica sem fins lucrativos, denominada de

lnstituto Atame, ins(ita no CPNJ n" 51.500.039/0001-09, sediada à Rua A, ne 23, Sala

B, Setor Centro Sul - Morada do Ouro Cuiabá-MT, CEP: 78.053-160, representado
pelo presidente Sr. RICARDO VIEIRA CAETANO, brasileiro, empresário, contador,
portadora do CPF ne 593.766.191-53 e RG ne 792.088-1 SSP/MT, que teve como

Técnico Responsável o Sr. Cristiano Maciel, CRA,iMT Ne 07463, executou, no perÍodo

de 08/1212023 a 3UAL/2024, o Processo Seletivo Simplificado ne OoLl2O23 da

Prefeitura Municipal de General Carneiro - MT, com realização de inscrições via

internet na página http://www.institutaotome.orq.br/. com emissão de boleto

bancário para pagamento; recebimênto via internet dos recursos e de todas as etapas

pertinentes para rêsposta aos candidatos; sistema de leitura ótica de cartão dê

respostas por meio de sistema com utilização de recursos e critérios de desempates,

de modo a não permitir empates técnicos entre candidatos.

Certificamos ainda, que foram cumpridas todas as etâpas previstas no Contrato
Administrativo para a realização do Concurso Público, atendendo assim as

expectativas deste MunicíPio.

Por ser verdade, firmamos o presente Atestado.

General Carneiro - MT,05 de fevereiro de 2024.

P PREFEITU UNICIPAL DE GENERAT CARNEIRO -MT

Secretária Municipal de Administração

Ávenída oelson Rod rigues, s/nc - Bom lesus da Lapa - fone: (66) 3416-1215 CEP: 78.620-000 - Gêneral Carneiro - MT

Digitalizado com CamScanner

FúVIA FARIAS BEZERRA

I



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAT DE GENERAL CARNEIRO

CNPJ: 03.503612/0001-95

Crt0088

ATESTA DO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa ASSOChçÃO ATAME

EDUCÂCIONAI E CONCURSOS, pessoa jurídica sem fins lucrativos, denominada de

lnstituto Atame, inscrita no CPNJ n' 51.500.039/0001-09, sedlada à Rua A, ne 23, Sala

B, Setor Centro Sul - Morada do Ouro Cuiabá-MT, CEP: 78.053-160, representado
pelo presidente Sr. RTCARDO VIEIRA CAETANo, brasileiro, empresário, contador,
portadora do CPF ne 593.766.191-53 e RG ne 792.088-1 SSP/MT, que teve como
Técnico Responsável o Sr. Cristiano Maciel, CRA/MT Ne 07463, executou, no período

de 081t212O23 a 3l/Oll2124, o Concurso Público ns 0OÍ,l2O23 da Prefeitura
Municipal de General Carneiro - MÍ, com realização de inscrições via internet na

página http://www.institutoatame.ora.br/, com emissão de boleto bancário para

pagamento; recebimento via internet dos recursos e de todas as etapas pertinentes
para resposta aos candidatos; sistema de leitura ótica de cartão de respostas por meio

de sistema com utilização de recursos e critérios de desempates, de modo a não

permitir empates técnicos entre candidatos.

Certificamos ainda, que foram cumpridas todas as etapas previstas no Contrato
Administrativo para a realização do Concurso Público, atendendo assim as

expectativas deste MunicíPio.

Por ser verdade, firmamos o presente Atestado.

General Carneiro - MT, 05 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA PAL DE GENERAL CARNETRO.MT

A VIA FARIAS BEZERRA

Secretária Municipal de Administração

Avenida aelson Rodrlgues, s/ne - $om Jesus da Lapa - tone: (66) 3416-1215 CEP: 78.620-000 - General CameiÍo - MT

I

Digitalizado com Camscanner



a TSTADÍ! BI M,qTtt BR()§St)t a

PBEFEITURA MUNIGIPAL DE

PEIXÍITÍI DE AZEUED(I

C rtí1089

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

i\Ic'stamos para os devidos lins que a empresa ASSOCTAÇÃO ATAME
UDUCACIONAL E CONC[IRSOS. pessoa juridica sern Íins lucrativos. dcnorninada

tle lnstituto Atame. inscrita no CPNJ n" 51.500.039/0001-09. scdiada à Rua A, n" 23,

Sala U. Setor Centro Sul - Morada do C)uro Cuiabá-MT, CEP: 78.053-160,

represenrado pelo presidc'nte Sr. RICÀRDO VllllRA CAE'[ANO, brasileiro.
erlrpresário. contador, portadora do CPF n" 593,76ó. l9l-53 e RC n" 792.088-l

SSP/MT, que teve conio Técnico Responsável o Sr. Cristiano Maciel, CRA/MT N'
07,163. executou. no período dc 2711112023 a 1911112023' o serviço de

CONFECÇÃO. ELABdRAÇÃO. APLICAÇÃO E CORREÇÃO DAS PROVAS

DO PROCESSO SEI,ETIVO DE DIRETORES. COORDENADORES E

SECRETÁRIOS ESCOLARES PARA OS ANOS DF, 2024 E 2025, EM

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADAS DA SOCRETARIA MUNICIPAL DE

EDLCAÇÃO E CULTURA DO MI,iNÍCIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO -

MT. con Íi>rme estabelecido no contrato de prestaçào de ser''riços n" 25912023.

Certificamos ainda, que fbram cumpridas todas as etapas previstas no Contrato

Administrativo parâ a realizaçãn clo objeto do contrato, atendendo assim as

cxpectativas deste Orgâo.

Por ser verdade, tirmamos o prcsente Atestado.

Pcixoto de Azevedo - M f, 22 dejaneiro de 2024.

)
)

)

Sulami a Ortega Bianchi
SccrL't ária de Educaçàsulomilo Qrtego Sionrhi

Slt. Mun. Idu(l(io ! (ufiura

0c(. n'úl d.02/01/ln:l

RuaMinistroCésarCals,226-Cenrro-PeixotodeAzevcdo-M'lCNPl:03'238'ó31/0001-31
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia€eral da FazGnda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E A oivtDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: ASSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS
CNPJ: 51.500.039/000í.09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer , ívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas e ce,.ificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pÊl:r Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo (L,.t..,)junto à
Procurâdoriâ-Geral da F azenda Nacional (PGFN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedcrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à ,rituação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociars previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pârágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de I991 .

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na !,lternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751. de 2; lOl2O14.
Emitida às '13:29:20 do dia 1610912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410312024. ,
Código de controle da certidão: 6942.4210.80DC.E847
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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o6t03t2024 . 10 .08 Consulta Regularidade do Empregador

Crt0091
lmorir

C,,IXA
cAtxA EcoNôMrcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

51.500.039/0001-09

ASSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS

R A ST CENTRO SUL / MORADA DO OURO / CUTABA / MT / 780s3-160Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2 1/02/ 2024 a 2L/ 03 / 2024

Certificação Número: 202402272056257 L978lO4

Informação obtida em 06/03/2024 lI:14:t4

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.câixa.gov.br/consultacrf/pa9es/consultaEmpregadorjsf 1t1



Crt0092

Nome: ÀSSOCIÀCAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.500.039/0001-09
Certidão no: 15351451 /2024
Expedição r 06/03/2024, às LL:16:06
Validade: 02/09/2024 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição, ''

Certifica-se que ÀSSOCIÀCÀO ÀTÀME EDUCÀCIONÀL E CONCURSOS (MÀIRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n' 51.500.039/0001-09, NÃO CONSTÀ

como inadimpfente no Banco Naclonal de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇãô
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
).3 -461 /201.1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLiais.
A ãcêitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidãô êmitida gratuitamente.

INFORMÀÇÁO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores TrabalhísLas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte âos
rêcolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.IumentÕs ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dêmais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
0t,009o

crnrtoÃo NEcATTvA oB »Énmos RELATIvoS e cnÉnnos rnrnurÁnros e NÃo
rnteurÁntos EsrADUArs cERIDos pELA pRocuRADoRIA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0047554695

Finalidade: CtnrtoÃo coNJUNTA on pnNoÊNclas tnlsurÁRras n NÃo rrunur,i nra,s JUNTO À
sEFAz E À pcr oo ESTADo Df, MATo cRosso
Data da emissão: 18/0112024 Hora da emissão: 18:09:25

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 51.500.039/0001-09

-CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme pârâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEF AZ, nío consta, nâs bases informatizadas e irtegradas ao sistema de processamento

de dados da CND, dâ Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integratlas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado. junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendc:rcia, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inserever ern Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não cstela informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços 1vww. sc Íaz.mt. gov.br ou

www.pge .mt.gov.br.

Certidao válida até: 17 10312024.

Fomecimento gratuito

Número dc Autcnticaçào: TUM2TBU2UKU L92B7

Páoina 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL 0(!0094

NÚMI,RO DA CERTIDÃo
739116n024

CONTRIBUINTE

735439576

111il 1il1 1111111ll ilililil 1 ilililililililililil 1 ilililililil il ilil llilil il ilil tll
040320245í 500039000í 09001 005657391 762262527 241 549 1 06

NOME
ASSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS

CPFICNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

51.500,039/000t -.09

},NDÉRF,ÇO
Rua A (ST CENTRO-SUL), 23 - SALA B - MORADA DO OURO - CUIABA/MT

BAIRRO

MORADA DO OURO

FINALIDADE

Certificamos que até a presente datâ não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer naturezâ. inclusive inscritos em divida ativâ dâ prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividâs que venham a
ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

'*&m;*Ploôindoo riscal do Mur&{*o

(lertidão lalida até 02 de Junho dc 2024.

A Aütenticidade da Certidão podcrá scÍ coníirmada em: http://cmissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS GERA]S
PR0CESSo ExERCiclo

1549106 GERAL

INSCPJÇÀo MUNICIPAL

LANCAMENTOS DIVERSOS. 472233

Cuiâbá/MT, segund!-fcirn, 04 de março de 2024
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0tt0095

;M
260609

;',entlÍlcador
484077

Cuiabá
ALVANNZO24

DE LocALznçÃo E FUNcToNAMENTo
Código dê Certlíicação

ilt lllllillllllililt iliil !ilfi [!flilililI ilililt liltÍilil1ililil1 illl
---.r1 1 1 34$55s20211 20240,0 I 2CNPJ/CPF

51 .500.039/000í -09

Razão Soclal

ÂSSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS

Nome Fanlasia

INSTIÍUÍO ÂÍÂMÊ

-Atividade Pri

Atividado Sêcundária
8599604 - Treinamento em desenvolvimento pÍoíissional e gerencial

Data Abeíura E resa Area Ulilizada/m': Publicadade Hor. cial

Loca

20t07 t2023

Data dã lnsc

12

Uso Solo

NÃO

7490-1/99 - Outrâs âtividades pÍofissionais científlcas e técnicas náo especiÍicadas anteriormente

Rua A, 23 - SALA B - Bairro: Morada do Ouro - CEP: 78053160 - Cuiabá - MT

NtÃO

20t07 t2023

Data ao

Empresa de Bâixo Risco -

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

lnscr. Ced lmobiliário lnscr, Estadual Rêgistío Junta Comêrciâl/MÍ

01 .9.22.009.0073.001

otocLl s NEÍO
DE CAMPOS FILHOS

LrzÂÇÀo E aTNroaoEGERENÍE
ÍRÀDOÊ E FINANCEIRO IO ÂMS E OESENV UABANO

0'1 de Fevereiro de 2024

\

MANTER AFIXADo EM LocAL vIsíveI
A Autênticidade do Alvará deverá seÍ confirmada êm: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

01102t2024

I

Rêssâlva
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERT|DÃO DE DtSTRtBUTçÃO DE PROCESSOS OE ío GRAU
N": 1 366541 2

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. CERTIFICA que, a requêrimento da paÍte
interessada, revendo os Íêgistros de processos de 1o Grau de JuÍisdiÇão do Estado de lrato Grosso. há

1 ANO, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, reÍerentes à AçÕES CíVEIS DE

FALÊNo|A E coNcoRDATA, REcUpERAçÃo JUDtctAL E REcUpERAÇÃo ExrRAJUDtctAL, NADA

9OI!STA, 
ate a data de 2010212024, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

ASSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONGURSOS
cNPJ 51.500.03S/000í -09

Obsoruaç6os:

e, As inÍormaçõos do nomo o CNPJ acima aão do Íosponsabilidado do Bolicltento, devsndo a litularidads sor
conforlda p6lo lnlorê83ado e dsstlnatárlo e conflrmada a autentlcidâdo.

b. A autenticidade da refeíida cêrtidão pode ser verificada por meio do endeÍeço:sec.tjmt.jus.br, no campo
''veriíicar autenticidade de 1o grau", iníoÍmando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após
sua expedição.

c. A consulta abrange todos os processos civeis cadastrados na base de dados dã primeira instância estadual,
distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiâis.

d. A cortldâo eclma fol expedlda dô âcordo com os crltérlos do busca selôclonsdos pole perts R6quoronto no
slstêma, logo, nãô afasta a ovontual oxlstêncla de processo(s) fora dos parâmetros ôEcrltos no cabaçâlho dosta
cartldáo;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trintâ) dias, contados a paftir da suâ emissão.

F.

N
Coo
o
o)
E

o

o

o
q)

o
,9

o
q,

d)

o

õ
o

o
E

o
ô

CeÍldào enritida por Elias Gomes Ferrei.a, lotado nâ Cenl.âl de Disk buição - CoínâÍca dâ Capital - SOCR dia 20/02/2024. às 17.43h

rI

p
-1,



06102124 08:01 jufl sdrcionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contrâtar com a
Admistração Pública do TCE-MT

" DATA DE ATUALIZAÇÁO:06t02t2,24 0905

0ttC097

DeclâÍâçéo de lnidonerdade

DeclaíâÉo de inadimplênciâ

14144970000't7 5

BTX ENGENHARIA EIRELI

BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
AOMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

lnabilitação pârâ o exeícício dê cargo êm comissáo e Íunção de confianÇâ

Nome/Razão Social

26117657000127

261'17657000127

UF Dâta lnicial

MÍ O2tO6t2023

MÍ 07 t1212022

Data Final

o2to6t2024

07t12t2025

0^c43479000184

Prdzo o"ll".o
1 ANO(S) 458t2023

3 ANO(S) 642t2022

RJ 13112t2019 13/12t2024 5 ANO(S) q581,2019

SP 1311212019 131'1212024 5 ANo(S) 858./2019

CPF/CNPJ

92836445149

56865350197

65882083915

37 544586715

51771802120

4A70319379',l

71596419'1

CPF/CNPJ

01496189132

41203356153

97721786134

0í 515867137

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Datâ lnicial

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29i05i2019

DOIVILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ O2tO512019

ELSON AMANTINO MACIEL M'I 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA MÍ 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEOO
DE FRETTAS cuTMARAES MÍ o1111/2o1a

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRO RJ 2410112018

ROSANGÊLA MOURA SILVA MÍ 24IO1I2O1A

TOTAL DE REGISTROS: 7

ADALBERTO SALES
FERNANDES Í\ilT 19/06/20'19

LUIS FERNANDO WILKE MT 141061201S

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA t\Ár 22to4t2o19

RIZZA SOUSA MATOS MT 14106/2019

TOTAL DE REGISTROS: 4

Data Final

29105t2024

02t05t2027

24tUt2A26

24t0112026

o1l1'l t2026

2410112026

2410112026

Prazo

5 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Decisão
36i2019

4012019

519t2017

519t2017

8 ANO(S) 4A212018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 519i2017

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

Decisão

§!2919.

43t2019

4t2019

4212019

19t06t2024

14t06t2Q24

22t04t2Q24

14t06t2024

httpsi//jurisdicionado.lce.mt. gov.br/inidoneo 1t1

CPF/CNPJ

Ã-,

m-_ I
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Improbidade Administrativa e Inelegibtttdade

0ír0098
Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (0610212024 às 09:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 5í.500.039/0001-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado-

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltplJdiyulaÇê!]d_caolaq.tsc,. ! 9.1,

rrádo em: 06/02/2024 as 09:05:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 1/1

Ft
L

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de coniroÍe

65C2.2084.8'1C5.A124 no seguinte endereÇo: https://wwI/.Çni.ius.br/imorobidade adm/autç:r!(..1 -,(§rtid-49.'ptr.p



TO
TRTBUNAL DE CONTAS DA UíU!ÃO

0rt0099
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastÍos. A responsabilidade pela vr:racidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A inÍbrmação relativl à. razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Rcceita Federal do
Brasil.

lnform es da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS
-'NPJ: 51.500.039/0001-09

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgâo gestor, clique AOUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ó o estor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do o estor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do o estor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçiio e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei :'' t3.460, de 26
de junho de 2Ol7,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de ianerlo de 2016.

Consulta realizada em:. 0610212024 09:05:58

Resultados da Consulta Eletrônica:
I
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamposdeiulio.mt.gov.br 0í)nl n 1

MINUTA DO CONTRATO N" xx12024

c USULA I . OBJETO

í.í Pelo presente termo, contratê-se a prestação, pela contratada, de serviços de
planejamento, organização e aplicação dê Processo Seletivo Simplificado, em todas as suas

etapas e trâmites, visando suprir as necessidades temporárias e de excepcional interesse
público no preenchimento de cargos temporários do Poder Executivo municipal.

c usuLA il - DESCRTÇÃO DOS SERVTçOS E OB ES DA CONTRATADA

2.'l Os serviços consistirão no desenvolvimento das atividades abaixo descritas, cabendo à

contratada, especificamente:

2.í.í Estabêlecêr planejamento e cronograma preliminar discriminando todos os
prazos e datas em que as etapas do certame serão executadas, a ser submetido à apreciação

da contratante, bem como detalhar todos os procedimentos a serem adotados relativamente

à elaboração de editais, divulgação, inscriçóes de candidatos etc.;

2,1,2 ÉlaboraI o Edital do certamê, submetendo-o à aprovação da contratante, bem

como elaborar o regulamento, as portãrias, decretos e comissões do referido Seletivo.

2.í.3 Construir ambiente apropriado no endereço eletrônico da conlratada/contratante
para recepcionar as inscrições via internet;

2.1.4 Efetuar o cadastramento dos candidatos inscritos e gerar o Banco de Dados,
emitindo todos os relatórios necessários ao prosseguimento do certame;

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP; 78307-OOO -Fone (65)

3387-2800

O MUNICÍP|O DE CAMPOS DE JÚLlO, Estado de Mato crosso, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n0 01 .614.516/0001-99, com sede administrativa

à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidadê, neste ato reprêsentada
por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de

coNTRATANTE, e a ASSOCTAÇÃO ATAME EDUCACTONAL E CONCURSOS, associaÇão

privada, inscrita no CNPJ sob o no 51 .500.039/0001-09, com sede à Rua A, Setor Centro-Sul,

no 23, Sala B, Bairro Morada do Ouro, Cuiabá - MT, CEP 78.053-160, neste ato representada
pelo sêu Direlor Presidente, Sr. Ricerdo Vieira Caetano, brasileiro, casado, contador,
portador da CI/RG no 79x.xx8 SSP/MT, inscrito no CPF sob o no 593.xxx.xxx-53, doravante
denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as

condiÇões previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e mediante as cláusulas e condiçôes a

seguir estabelecidas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0001www.camposdejulio.mt.gov.br 02

2.í.5 Disponibilizar em seu endereço eletrônico a confirmação da inscrição dos

candidatos e os locais de realização das provas;

2.1.6 Elaborar, revisar e imprimir as provas em número suficiente, empacotando-as

em envelopes lacrados com fechos de segurança e acondicionando-os em malotês também

lacrados;

2.1.7 lmprimir, personalizar e acondicionar devidamente os cartões de respostas das

provas objetivas e de redaçâo/peças (se for o caso);

2.í.8 Manter sigilo das provas até o término de sua aplicaçáo, responsabilizando-se,

inclusive, pela realização de novas provas em caso de quebra de sigilo, comprovada a

responsabilidade da contratada;

2.í.9 Providenciar as instalações necessárias e adequadas à aplicação das provas (os

locais serão disponibilizados pela contratante);

2.í.í0 Sinalizar os êspaços físicos destinados à realização das provas, a serem

cedidos pela contratantê;

2.í.1í Selecionar e contratar as bancas elaboradoras das provas e correção das

mesmas e para a âvaliação de tÍtulos, se for o caso;

2.í.12 Selecionar e contratar coordenadores, fiscais, vigilantes, serventes e

motoristas, em número adequado para aplicação das provas;

2.í.í3 Arcar com todas as despesas decorrentes de contratação das bancas e do

pessoal referidos nos itens anteriores;

2.1.í4 Assumir o transporte das provas até o municipio de Campos de Júlio e o retorno

do material de prova para correção;

2.'1.í 5 Assumir a guarda das provas nos locais de aplicação;

2.í.í6 Manter reprosentantes em Campos de Júlio durante a aplicação das provas,

responsabilizando-se pelo transporte, hospedagem e alimentação dos mesmos;

2.1.'17 Aplicil as provas (objetivas, redaçãoipeças, práticas etc.), conforme definição

da Comissão Organizadora;

2.í.í8 Emitir gabarito das provas até 24 (vinte e quatro) horas após o término de sua

aplicação;

2.1.19 Efetuar a correçáo das provas objetivas por processamento óptico-eletrônico e

atribuir as pontuações nas provas práticas e subjetivas, se for o caso.

2.1.20 Realizar a avaliação de títulos e atribuir as respectivas pontuaçôes, se for o
caso;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.câmposdeiulio.mt.gov.br

uUllIIJ
2.1.21 Recepcionar os recursos impetrados contra: indeferimento de

isençáo/inscriçáo, gabarito, formulação ou conteúdo de questão de prova objetiva e/ou

subjetiva, desempenho nas provas, desempenho na avaliação de títulos êtc.;

2.1.22 Emili pareceres relativos aos recursos mencionados no item anterior;

2.1.23 Emitir relatórios com os resultados provisórios e finais do Seletivo Simplificado;

2.1.24 Éxecular os serviços obedecendo elevados padrôes de qualidade e segurança,

com pessoal e materiais apropriados;

2.1.25 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for,

praticadas durante a execução dos serviços;

2.í.26 Arcar com as despesas de transporte, bem como pâgamento (remuneração) do

contingente de atuação no certame;

2.1.27 Fonecet apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame;

2.í.28 Submeter-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo por parte da contratante;

2.í.29 Cumprir toda a lêgislação pertinênte à rcalizaçáo do Processo Seletivo

Simplificado em todas as suas fases;

2.1.30 Executar, enfim, todos os serviços necessários à realização do Processo

Seletivo Simplificado, deste sua fase inicial até seu resultado definitivo.

2.2 Caberá à contratada, de forma geral:

2.2.1 Entregar o objeto conforme as especificações previstas neste Contrato e na

proposta que fundamentou a pÍesente contratação;

2.2.2 Atender, nos prazos estipulados, às demandas da contratante concernentes ao

objeto contratual;

2.2.3 Responsabilizar-sê pela qualidade dos serviços executados;

2.2.4 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pela contratante referentes às condições previstas neste contrato, no Termo de
Referência e na proposta apresentada;

2,2.5 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao erário municipal e/ou a têrceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas,

2.2.6 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação de impossibilidade;

2.2.7 Presh esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independentemente de solicitação;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OIIO1O4

www.camposdejulio.mt.gov.br

2.2.8 Emitir e entregar nota Íiscal/documento de cobrança discriminado, legível e sem

rasuras, acompanhado da certidões de regularidade fiscal e trabalhista;

2.2.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos

os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamaçôes se obriga a

atender;

2.2.10 Ressarcir, salvo justificativa êm sentido contrário, qualquer dano causado ao

patrimônio da contratante na execução dos serviços, devendo rêsponsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, dêmandas, cuslos diretos e indiretos, inclusive despesas
decorrentês de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros que vênham a ser exigidas por Íorça da lei e ligadas ao cumprimento
do objeto contratado.

c USULA lII - Ai'PARO LEGAL E VINCULAçÃO

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 1412024, Dispensa de

Licitação no 0312024, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 F azem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiÇõês

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da contratada.

c usuLA rv - REGTME DE FORNECTMENTO E CONDTÇ ES DE ENTREGA

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamento de
valor fixo, conforme Cláusula V.
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4.2 Os serviços deverão ser entregues dê acordo com as especificaçôes deste Contrato e â

proposta apresentada, nas seguintes condições:

a) A êntrega do objeto, para efeito de ateste, será dará mediante apresentâção de
relatórios dos serviços executados/etapas concluídas, a serem entregues à Secretaria

Municipal de Administração, que avaliará, com auxÍlio do fiscal do contrato designado e da

comissão organizadora do certame, a efetiva realização dos serviços e a conclusão das

etapas.

b) Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos após assinatura

deste instrumento contratual, e concluídos coníorme cronograma aprovado, em no máximo

60 (sessenta) dias.

4.3 Na hipótese de constatação de vícios que comprometam o recebimento adequado dos

serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a contratante,

devendo a contratada reexecutá-los êm prazo razoável.
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4.4 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reêxecução, â contratada

estará sujeita a sançôes administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo

mesmo processo de verificação observado na primeira execução.

4,5 A contratante reserva-se ao direito de impugnar os serviços executados se estes não

estiverem de acordo com as especificaçôes deste contrato e da proposta apresentada.

4.6 O fiscal do contrato e demâis servidorês citados na alínea "a" da cláusula 4.2 seráo

auxiliados, se necessário, pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informaçôes relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA V. VALOR DA CONTRAT E CONDIçÕES DE PAGAMENTO

5.1 Pela entrega do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada o valor certo e
irreajustável de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

5.2 Os pagamentos serão realizados em 04 (quatro) parcelas, da seguinte forma:

5.2.í Primeira parcela, no valor de R$ í0.000,00 (dez mil reais), correspondente a 20%

do valor global, que deverá ser paga em até 5 (cinco) dies após a publicação do edital;

5.2.2 Segunda parcela, no valor de R$ í5.000,00 (quinze mil reais), correspondente a

300/o do valor global, gue deverá ser paga em até 5 (cinco) dias após o êncêrramento das

inscrições;

5.2.3 Terceira parcela, no valor de R$ 15.000,00 (quinzê mil reais), correspondênte a
300/o do valor global, que devêrá ser paga êm ate 5 (cinco) dias após a realização das provas;

5.2.4 Quarta parcela e última parcela, no valor R$ í0.000,00 (dez mil reais),

correspondente aas 2Oo/o restantes do valor global, quê dêvêrá ser paga em até 10 (dez) dias

após a divulgação do resultado final do certame, mediants termo de recebimento definitivo do

objeto contratual.

5.3 O pagamento será efetuado pela contratante mediante a apresentação de nota

f iscal/documento de cobrança, acompanhado do relatório dos serviços executados,

encaminhados pela contratada juntamênte com sua regularidade fiscal e trabalhista, indicando

o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento,

via ordem bancária.

5,4 Caso seja constatada alguma irregularidade nos documentos acima, estas serão

devolvidas à contratada para as necessárias correções, com as informaçóes que motivaram

sua re.ieição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo válida.

5.5 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, através de Ordem

Bancária/Transferência Bancária, não havendo adiantamento por qualquer motivo, sendo

.T '
.;
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obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela contratante, entre o término dos prazos referidos na Cláusula 5.2 e a data do

efetivo pagamento, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a dala prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado.

| = i/365 I = 6/100/365 I = 0,000í6438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.7 As despesas relativas à presente contrataçâo serão suportadas pela seguinte dotaçáo do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Administração;

Unidade: 1 - Dêpartamento de Administração;

Centro de Custo: 67 - Realização de Concursos e Seletivos;

Despesa: 5612024 - Compl. do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00.00.00

5.9 A contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sempre que houver necessidâdê, pâra o fiel cumprimento das obrigaçóes ora

assumidas.

5.í0 Os valores são fixos e irreajustáveis durantê a vigência do contrato.

cLÁusuLA vr - ylcÊNclA

6.1 A vigência deste contrato e de 120 (cento e vinte) dias, contando-se a partir de sua

assinatura.

6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado se o objeto não for concluído no

período firmado neste contrato, mediante prorrogação justificada do prazo de execução.

CLAUSULA V[ - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

7.í Acompanhâr e fiscalizar a execução contratual.

7,2 Prestar as informações e os esclarecimêntos solicitados pela contratada, relacionados

com o objeto pactuado.

6
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7.3 Comunicar por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento

do objeto, caso não esteja de acordo com as especificaçóes deste contrato e do Termo de

Referência.

7.4 Estando o objeto de acordo com o contratado e a respectiva nota fiscal/documento de

cobrança devidamente atestada, efetuar os pagamenlos nas condições, preços e prazos

pactuados neste contrato e no Termo de Referência.

7.5 Acompanhar os prazos de entrega/execuçáo, exigindo que a contratada tome as
providências necessárias para regularização da execução, sob pena das sançôes

administrativas previstas na Lei 14.13312021 e demais cominações legais.

7.6 Comunicar à contratada, por escrito, o não recebimento do objeto, apontando as razões,

quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (ões) aos termos contratuais.

7.7 Proporcionar as condiçôes para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

7.8 Promover a publicidade e as publicações oficiais do cêrtame;

7.9 Assumir os custos relativos à taxa de serviços bancários (refêrente às inscrições de

candidatos pagantes);

7.í0 Nos dias de realização das provas, assegurar policiamento preventivo nos locais de
aplicação;

7.1í Providenciar veículos com motorista para auxiliar, no municipio de Campos de Júlio, a
equipe de aplicação das provas, de responsabilidadê da contratada;

7.í2 Providenciar estâbelecimentos para aplicação das provas, sem ônus para a contratada;

7.í3 Providenciar equipe médica para atendimento no dia dê aplicação das provas.

CLAUSULA Vilr - SANçOES

8.í A contratada será responsabilizado administrativamente pêlas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecuçáo parcial do contralo;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienle devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Iúlio - MT
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g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sançôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contÍatar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções seráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantês;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dê integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

8.4A sançáo prevista na letra'a'do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infÍação administrativa prevista nâ letra "a" do item 8.'l deste contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 300/o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no itêm 8.1 deste contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se âplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inêxêcução parcial do contrato que cause grave dano à contratante,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte

por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10olo (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e aceito pela contratante, a multa será dê 5% (cinco por cento), acrescida

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimênto de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do

item 8.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de pênalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo quê tiver aplicado a sanção, pelo prâzo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

) será aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras'h', "i', "j",
"k" e "l" do item 8.1 deste Contrato, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nas

letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 8.1 deste contrato que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dirêta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste contralo será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sançóes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderáo ser aplicadas

cumulativamente com e prevista na letra.b" do item 8.2 (multa) deste contrato.

8.í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento

êventualmente devido pela contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferênça
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.íí A aplicação das sançôes previstas no item 8.2 deste4 contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante.

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

8.13 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei rêquererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
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o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.15 Serão rndeferidas pela comissão, mediante decisão íundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.í 6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

cLÁusuLA tx -cAsos 0E REsctsÃo

9.í A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da contratante, exceto no caso de

descumprimento decorrentê de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resoluçáo de disputas, desde gue haja interesse da contratante;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisáo judicial.

9.2 Seráo observadas, ainda, as prêvisõês dos arts. '138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021.

c suLAx-cAsosoMrssos

í0.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto nesle contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14J3312021, aplicando-se supletivamente, quando Íor o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos êstâbelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

c USULA XI - MANUTEN DAS CONDIçÕES DE HABILITAÇAO E QUALIFICAÇÃO

í 1.1 A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na

licitaçáo e na assinatura do presente instrumento contratual.

c SULA XII . ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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124 a 136 da Lei Federal no 14.13312021 .
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cLAUSULA xtv - PUBLTcAÇÃo

í4.1 A contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua

assinatura.

CLÁUSULA XV . SUBCONTRATAçÂO

í5.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada a subcontratação dos serviços

descritos neste instrumento.

15.2 Não se enquadra no conceito de subcontratação a seleçáo e remuneração das bancas

elaboradoras/corretoras das provas a serem aplicadas, bem como outros serviços acessórios

e/ou operacionais que não fundamentaram a contratação.

c SULA XVI . FORO

í6.1 Para dirimir quaisquer questóes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera
administrativa, será competênte o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilêgiado que seja.

16.2 E assim, por estarem as partes.iustas e contratadas, foi lavrado o presenle instrumento
que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxx de 2024
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CLAUSULA Xil - ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condiçáo de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmêggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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assocraçÃo ATAME EDUcAcToNAL E coNcuRsos

CNPJ no 51.500.039/0001 -09

Ricardo Vieira Caetano

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em / I

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - câmpos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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PRocEsso LtctrATóRto N' 14t2o4

DISPENSA OE LICITAÇÂO No 03/2024

nelarónto

O presente processo trata de contratação direta, por meio de dispensa de licitaçâo, de instituição

especializada em prestação de serviços de planejamento, organização e aplicaçáo de Processo seletivo

Simplificado, em todas as suas etapas e trâmites, visando suprir as necessidades temporárias e de

excepcional interesse público no preenchimento de cargos temporários do Poder Executivo municipel.

o processo foi instruído de acordo com o art. 72 da Lei n' '14.13312021, tendo sido iuntados: í)

documentos de demandal 2) estimativa de 3) estudo técnico Preliminar; 4)

o contratado: 6) Parecer contábil:ncia, com justiíicativa da

5) documentos

trabalhista.

PÍoponente:

51 .500.039/0001-09

E CONCURSOS. CNPJ no

Valor global esti

Fundamento legal

art. 10, § 20, inciso l.

so xV. Decreto Municipal no 2512024'

Facê ao exposto, su

pelo prefeito municipal.

à análise jurídica e à posterior ratificação

Campos de Júlio - MT, 0610312024 ruuo
menÍoSemeondo U

Eric nan

Agente de Contratação

PoÍiaÍia no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

§fd

análise de riscos, 5) termo de
certidÕes de regularidades Íiscal e

R$ 50 000,00

no 14

-/

_!.4

@ts
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HI ESE: CONTRATAçAO DIRETA POR DISPENSa oe lrcrlçAo
No. 3/2024.

I-RELATORIO

Vieram os autos a essa Procuradoria Juridica' após finalizada

a fase preparatória, para controle prévio de legalidade' com fulcro no artigo

53, §10, incisos I e ll c/c §4o e artigo 72, lll da Lei n0 14 1 33' de 01 de abril de

2021, doravante referida apenas como NLLC, e do artigo 50' lX da Lei

Municipal no. 510, de 6 de março de 2012, versa sobre contrataçáo direta'

mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, pelo rito comum' nos moldes do artigo

75, inciso XV da NLLC, tendo por objeto a contratação de serviços da empresa

ASSOCIAÇÃo ATAME EDUCACIoNAL e CONCURSOS' inscrita no cNPJ

sob no. 51 .500.039/OOOl -09, com denominação de fantasia INSTITUTO

ATAME (fl. 68), para a realização de Processo Seletivo Simplificado'

a rizado pela Lei Municioal no. 1.945, de 5 de marQo e 2024, patad

atendimentoàsSecretariasdeSaúdeeEducaçáo'respectivamente

A propósito, cita-se os dispositivos em comento:

Art. 53. Ao finat da fase prepantotia, o processo lic.itatório'iiguiia pn, o ôrgão 
'de 

assessora mento iutidico da
-iiÃiii"ti"çao, que iealizará controle prévio de legalidade

mediante análise iuridica de contratação'

§ ío ,Va elaboração do pareceÍ iurídic.o, o. ótgão de

á""""sot ."rÍo iuridico de Administreção deverà:

I - aprecier o processo ticitatorio conforme critéios obietivos
prévios de atribuição de prioridade;

tt- redigir sua manifestação em linguagem simp'es e

compreénsivet e de forma ciara e obietiva, com apre-ciação de

iodos os elementos indispensáveis à contratação e com

RITO: COMUM

ASSESSORIA, PLANEJAMENTO, ORGANIZAçÃo e execuçÃo oe
ESPECIALIZADA EMDE EMPRESAo

PROCESSO SELETIVO STMPLIFICADO

PROC ADM: 1412024

OBJETO: CONTRATAÇ

r\v.ValdirMasuni,n'779W-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-78'307-000Fone(065)33872800

W
PARECER JURíDICO N", 3212024.



exposiçáo dos pressuposÍos de faÍo e de direito levados em

consideração na anátise iurídica;
!...)'§ 

io Na forma deste artigo, o órgáo de assessoramento juridico
'da Administração também realizará controle prévio de

tegdtidade de contrataçíes diretas, acordos, Íermos de

cõoperaçâo, convênios, âiusÍes, adesóes a atas de registro de
preços, outros instrumentos congêneres e de seus Íermos

aditivos.
An.72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:
(.. )

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o câso' que

demonstrem o atendimento cos requisitos exigidos;

0()0115

Lei MuniciPal 51012O12:
Art. 5" Compete ao Procurador Juridico do município:
(...)

lX- aprcciar previamênÍe o§ píocessos do licitação' as minutas-de

contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações

assumldas pelos órgãos da administração;

Feitas tais ponderaçÔes, observa-se que o processo

administrativo em epigrafe está instruído, dentre outros, com os seguintes

documentos:

a) Solicitação dos materiais e/ou serviços;

b) estimativa da desPesa;

c) Estudo Técnico Preliminar-E'T'P

d) análise de riscos;

e) Termo de Referência-TR' com a justificativa da escolha do

contratado;

e) Parecer contábil;

f) documentos constitutivos e da representante legal da

empresa e certidÔes de regularidade Íiscal e trabalhista'

g) autorizaçáo para contratação direta;

h) portaria de nomeação da comissâo de agentes de

contratação;

i) minuta do contrato;

Av.ValdirMasutti.n.TTgw-LoteamentoBomJardim_CamposdeJúlio_MT_?8.307-000Fone(065)33872800

\
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ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdeiulio.mt.gov'br
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i) relatório sucinto dos autos com solicitação de parecer

juridico (Í1. 1 13).

Éosucintorelatório,passandodoravanteàanálisejurídica

que o caso requer.

il- DAS QUESTÓEs pReumtuenes

lnicialmente, registro' por prevalente que o exame aqui

empreendido restringe-se aos aspectos exclusivamente iurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto' aqueles de natureza técnica' inclusive

quanto ao detalhamento do obieto do ajuste' suas caracteristicas' requisitos

e especificações

Dessa forma, consideraçóes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos selores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmêntê apontadas como óbice â serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão'

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consultaformulada,nãorepresentandoquaiquerjuizodevaloracercadeatos

pretéritos praticados no bojo da execuçáo contratual- Sobre tais dados'

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequaçáo às

necessidades da Administração'

IIF ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Av. Valdir Masutti, no 779w- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78 107-000 Fone (065) 33E7 2800

I
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Como iá destacado precedentemente' cuida-se de

contratação direta da empresa ASSOCIAçÃO ATAME EDUCACIONAL e

coNcuRsos,comdenominaçãodefantasialNSTlTUToATAME(f1.68)'

para a realizaçáo de Processo Seletivo Simplificado' autorizado oela Lei

para atendimento às
1 5 emunt

Secretarias de Saúde e Educação, respectivamente

Coteiando o acervo de documentos que instruem os autos sob

exame, constata-se a regularidade sob esse aspecto, porquanto se encontra

devidamente autuado, com a consequente numeraçáo e assinatura dos

documentos iuntados em sequência cronológica de 1 a 1't3 (NLLC' art 12' l)'

bemcomocomtodososrequisitoselencadosnoartigoT2,senáovelamos:
Art. 72. O pÍocesso de conÍratâ ção direte' que compreende os

casos de inexlg ibitidade e de díipensa de ticitação' deverá ser

instruido coín os sêguinÍês documentos:
I ' documento de fõrmalização de demenda e' se for o caso'

estuAo tec'Àico preliminai análise de riscos' termo de

referência, proieto básico ou proieto executivo:
It ' estimativaee despesa' que deverá set catculada na forma

estabetecida no art' 23 desta Lei;
llt - Parecer iurtd1líe pareceres técnic.os' se for o caso' que

demonstrem o atendimento dos reguisiÍos exigidos;
tV ' demonstração da compatibilidade da previsáo de recursos

orçamentários'com o comPromisso a ser assumido;

v - comprovação de que o contratado prcenche os reguisiÍos

de habiiitaçãó e qualihcação minima necessária;

Vl ' razáo da escolha do contatado;
Vlt - iustificativa de Preço;
Vltl - autorização de autoridade competente'

No tocante a obrigatoriedade da existência de pÍojeto básico'

como premissa para a realização de qualquer licitação' in casu' constata-se

instruído com o equivalentê Termo de ReJerência de fls 7/16' prêvisto no

artigo 72, inciso lda NLLC, cumprindo ainda ressaltar a necessidade da

divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente contÍatação

em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados' conforme

determina o parágrafo único do citado dispositivo legal' precedentemente

transcrito.

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim -Campos de Júlio - I"4T - 78307-000 Fone (065) 33E7 2800

r
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Em complementariedade' acresce mencionar que sob o

aspecto técnico da fase preparatória, abstrai-se que a fundamentação legal

empregada à contrataçáo direta sob enfoque' merJiante dispensa de licitação'

amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo 37' inciso

XXl, esteada no artigo 75, XV da NLLC Vejantos:

Arl. 37. A administração púbtica direta e indireta de quatquer

dos Poderes da União, dos EsÍados' do Disttito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade'

impesioatidade, moratidade' publicidade e eficiência e'

também, ao seguinte:
(...)
XXt ' ressatvados os casos especiíicados na legislaçáo' as

côras, servr'ços, "otp'"" 
e atienações serão contratados

mediante piocesso de licitação públice que assegure

iguatdade de condições a Íodos. os concorrentes' com

cláusulas que estábeleçam obrigaçáes de pagamento'

mantidas aJiindiçoes efétivas da proposta' nos termos da lei'

o quat someÀie permitirá as exigências.de qualificação técnica

e economiii iiaispensáveis à-garantia do cump'ímento das

obrigações.

000! 18

Art. 75. É disPensável a licitaçáo:
(...)

xV- oarc contratação de instituiçâo brasileira que t-enh.a Por

iii"tiiàai iit"tutària apoiar, captar e executar atividades de

ãr"ár,--pá"qr"r, eitensãi,o, desenvolvimento .institucional'
;:;;ifi". I ieinotogico e estimuto à inovação, inclusive para gerir

á,aiini"tr"tiu" e Tinanceiramente es§as atividades' ou para

cáintraãçaa ae nsütuição dedicada à recuperação social da pessoa

Áv'ValdirMasutti,n.TTgw-LoteamentoBomJardim_CamposdeJúlio_M.1.78.]07.000Fone(065)33872800

art.72.
(..)'Párágrafo 

único. O ato que autoriza a- contratação direta ou- o

extrato decoiente do contrato devegáser divulgado e mentido

à disposição do púbtico em sítito eletrônico oÍicial' (g'n)

Evidencia-se ademais, que a demonstração da existência de

previsão orçamentária (f1.54), assim como da justificativa de preço (fls 39/41)

e das condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçá: se encontram em conformidade'

dêvêndo sêÍ necomondado ao setor responsável incumbido de também

verificar a total regularidadê no momênto do empenho'
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presa, desde que o con/í: ,tado tenha .inquestionável rêputaçáo
'ética e Ptofrssionat e náo tenha fins lucrativos; (g n)

Na linha do dispositivo supra, percebe-se que a contratada

gozadeinquestionávelreputaçãoéticoinstitucional'conformeatestados

de fls. 87/89,bem como em relação à finalidade não econômica' conforme

seinferedoEstatutosocialencartadoàÍ1.68'possuindoaindadentreaSsuas

finalidades sociais, atividade compatível com o oBJETO da contratação

direta, uma vez que contempla a prestação de serviços relacionados à

realização de concursos públicos, processos de seleção' exames' avaliações

e correlato, conforme se infere do artigo 50, ldo Estatuto Social de fl 69'

restando assim atendidos os requisitos legais específicos do dispositivo supra

transcrito. bem como com os requisitos mínimos de habilitação e qualificação

mínima necessária, na forma do artigo 72,V,do mesmo diploma legal'

Adicionalmente, denota-se não haver óbice de legalidade

para a realização da dispensa de licitação pelo rito COMUM, nos termos do

artigo 1o, §2o, inciso ldo Decreto Municipal no.25, de 19 de janeiro de 2024'

Transcrevo-o:

§2o Os processos lnteÍnos de contraEçao olrela serao reallzaoos oe acoloo

com os seguintes ritos:

l- Comum: contrataçáo diÍela decoíente de inexigibilidade de licitaçáo e

dispensas de licitaçào nào enquadradas nos disposto pelos incisos I ê ll do art 75 da

Lêi no 14.133/20211

Quanto à minuta do instrumento contratual anexada aos autos

às fls. 101/112, constata-se a inclusão das cláusulas necessárias elencadas

no artigo 92 da NLLC.

IV. DAS RECOMENDAÇÔES:

Av. Valdir Masutti, no 779W- Lotearncnto Bom Jardim - campos de Júlio - M l - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800



W
Sobressalente registrar que como premissa paÂ o

oarcelamento do valor da contÍatacão pÍ?tendida' in casu' em 4 (quatro)

parcelas, tal como previsto no subitem 10 2 do T R (f| 13)' a Administração

deverá. entre outras formalidades, justificar, previamente no processo

licitatório e no edital ou instrumento formal da contratação dirêta' que a

med ida ro lau sensív I eco omra recu o que deve ser Íeito

mediante a comparação da proposta apresentada com preços praticados pela

futura contratada junto a outros órgãos públicos o'J pessoas privadas" ou que

re e nta ndi srne uan ra ão se ou

Pontualmente, ao tratar da exceção em relação à antecipaçáo

de pagamento, o artigo 145, §'lo da NLLC foi taxativo, conforme dispositivo

transcrito:

PROCURADORIA JURíDICA
MUNICiPIO DE GAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam Posdejulio.mt'gov'br

Art. 115. Não s€,rá pemitido pagamento antecipado, parciet ou

total, rêlativo à parcetas contratuais vinculadas ao

iáiiícimento de bens, à execução de obras ou à presleção de

seÚiços. (g.n)
e f Á aniácipação de pagamento somente será permitida se

iropiciar sensível economia de recursos ou se representar
'condiçáo indispensável para a obtenção do bem ou.pdra a

orestácão do serviço, h,pótese que deverá ser previamente
justifióada no procisso licitatôrio e expressamente previste no
'editat de ticitaçáo ou instrumento fomal de contratação direta'

@.n)

§ 2o A Administração poderá exigir a prestaçâo.de garantia

ádicionat como condição para o pagamento antecipado'

§ 30 Caso o obieto não seia executado no prazo contratual, o valor

antecipado deverá ser devolvido.

Art. 146. No ato de tiquidação da despesa' os serviços de

contabilidade comunicatáo aos órgãos da administração tibutáia
as caracteristicas da despesa e os valorês pagos, confome o

d,sposto no ad. 63 da Lei no 4.320, de 17 de marco de 1964.

De tal modo que entendo necessária a juntada da

justiÍicativa quanto ao parcelamento do valor ajustado da contratação'

Av.VatdirMasutti,n.TTgw.LoteamentoBomJardim-camposdeJúlio-MT-78.307-000Fone(065)33872800

0í!n:1"20

obtenção do bem.
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por se tratar de requisito indispensável e que, s.m.j, não se evidenciou nos
autos sob exame

Subsidiariamente, cumpre ainda recomendar a observância à
necessidade da divulgação e disponibilização do ato que autoriza a
presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais
intêressados, conÍorme determina o parágrafo único do aftigo 72 da NLLC,
já citado em linl-as pretéritas.

V. POSICIONAMENTO GONCLUSIVO:

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao
controle prévio de regaridade do processo sob enfoque, esteada no artigo s3,

§'lo, I e ll, §4o c/c artigo 72, lll da NLLC e do artigo 50, lX da Lei Municipal no.

51012A12, OPINO, em conclusão, pela viabilidade jurídica da contratação
direta por dispensa de licitação, com espeqrle no artigo 75, XV Ca NLLC, com
prosseguimento à fase externa, na forma do artigo 53, s3o da NLLC,

dicion aoc erva dos uts r le ts lha no bo
desse opinativo.

Vale sublinhar, em arremate, que a manifestação jurídica da
Procuradoria pretende apenas avaliar a contratação proposta, não sendo
objeto de análise a conveniência e a oportunidade da contratação direta uma
vez que desbordam da sua atribuição.

À elevada consideração superior, a fim de que, usando seu
juízo de discricionariedade, adote o poder re decisão sobre a merhor forma
de condução do processo ricitatório, nos mordes do artigo 156 da Lei orgânica
do Município.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.j.
Campos de Júlio, g de março de 2024.

VIVIENE BARBOSA Aisinadod€roÍmadisitârporvrvrENE

5ILVA:5 1 Be4777I I s 3:::::flTL'Ji;1ií;]i"..
Av. Valdir Masutti, n' 779w- Loteamenro Bom Jardim - campos d€ Júlio - MT - 7g.307-000 Fone (065 ) 33g7 2Eoo
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RATIFICAÇÃO OO ATO OE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

P rocesso Licilalüio 1 4 I 2024

Dispensa de Licitação no 0312024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, incaso XV

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por dispensa de

licitação, de instituição especializada em prestação de serviços de planejamento, organização e

aplicaÇão de Processo Sel do, em todas as suas etapas e trâmitês, visando suprir as

necessidades temporárias público imento de cargos temporários

apresentados, com o respectivo

parecer jurídico e de eferência

Proponente: A

51 .500.039/0001-09.

CONCURSOS. CNPJ no

Valor global: RS 50

Fundamento legal: Lei F

Campos de Júlio - MT, 1 í d

utPos ULIO
Semeondo olvrmenfo

lrineu Parmeggiani

Preíeito Municipal

CNPJ: 01.614.51.6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

. :,

intêÍesse

do Poder Executivo municipâ|,

cond Termo de

no 14j3312021 , art. 75, inciso XV.

l-
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR I\iIASUTTI 779.W
C.E.P.:783í 9-000- Campos de Júlio - MT

P rocesso licitalóÍio. 1 4 12024

Data do Processo . 0510312024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCÍTATóflO

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei no 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Procuradoria Jurídica, rêsolve:

0í - ADJUDCAR a presente licitação, nestes termos:

Processo Licitatório no 1412V24

Modalidade: Dispensa de Licitaçâo no 0312024

Data Homologaçâo:. 1 1 10312024

Objeto: Contratação de instituiçáo especializada em prestação de serviços de planejamento, organização e

aplicação de Processo Seletivo SimpliÍicado, em todas as suas etapas e trâmites, visando suprir as necessidades

temporárias e de excepcional interesse público no preenchimento de cargos temporários do Poder Executivo

municipal.

02 - Autorizar a emassão da(s) nota(s) dê empenho correspondente(s)

Ficha Exer. Fic Unid Exec. Funcionâl Fonte Recurso Valor

56 2024 020301 3390394800 1 1.500 50 000 00

Item Código Descriçáo do Píodutoiserviço Unid Quant Valor Unitário Valor Total

1 002.001.215

Serviço de assessoria na área
administrativa - Contrataçâo de
instituiçâo especializada paÍa
rêalizaçáo dos seÍviços de
organizaçáo, elaboração e
execução Processo Seletivo
Simplificado.

UN 01 50.000.00 50.000,00

Campos de Júlio - MT, em 1110312024

Proponente/contratada: ASSoCtAÇÂO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS. CNPJ n" 51.500.039/0001-09.

DtSPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 03/2024

Categoriâ

04.122.0002.2008.0
000

(,./.,
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lrinêu Marcos Parmeggiani - Prefeito lúunicipal
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O Prefeito Municipâ|, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiÇóes que lhe sáo conÍeridas
pela legislaçáo em vigor, especialmente pêla Lei no 14.13312021, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Procuradoria Jurídica, resolve:

0'l - HOMOLOGAR a prêsentê licitação, nestes termos:

Processo Licitatório n' 1412024

Modalidade: Dispensa de Licitação n' 0312424

Data Homologaçào:'l 1 lO3l2O24

Ob.ietô: ContrataÇâo de instituiÇão especializada em prestação de serviços de planejamento, organizaçáo

e aplicação de Processo Seletivo SimpliÍicado, em todas as suas etapas e trâmites, visando suprir as

necessidades temporárias e de excepcional interesse público no preenchimênto de cargos temporários do

Poder Executivo municipal.

Proponente/contratada: ASSoctAÇÃo ATAME EDUCACTONAL E CONCURSOS. CNPJ n" 5',Í .500.039/0001-09

Item Código DescÍição do Produto/Serviço Quant Valor Unitário Valor Total

1 002.001.2.15

Serviço de assessoria na área
administrativa - Contratação de
instituiçáo especializada para
realizaçáo dos serviços de
organização, elaboraçáo e
execução Processo Seletivo
SimpliÍicado.

UN 01 50.000,00 50.000.00

Campos de Júlio - MT, em 1110312024

é.

lrineu Ma s Parmeggiani
Prefeito Municipal

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ:01.61 4.5'l 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.:7831 9-000- Campos de Júlio - MT

D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 03/2024

Processo Licitatório: 1 412024

Data do Procêsso: 0510312024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UC{TATÓRO

Unid.

,#



EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contrataçáo diÍeta abaixo descrita foi

autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos doart.72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021, conÍorme

despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contratação de instituiÇão especializada em prestaçáo de serviços de planejamento,

organizaçáo e aplicaçáo d Seletivo Simplificado, as suas etapas e trâmites,

visando suprir as necessid rárias e de excepcional público no preenchimento de

cargos temporários do Pod

Proponente: AS

51.500.039/0001-09.

E CONCURSOS. CNPJ no

Fundamento legal

Vinculação: Processo

Campos de Júlio - MT, '11 de

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 

0í1012t,www.camposdeiu I io.mt,gov. br

CAfrIP ,ULIO
Semeonc

Agente dê ontrataçáo

PotlàÍie no 2612024

CNPJ: 01,614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

'§6.

municipal

DtSPENSA oe lrcrraçÃo N' 03/2024

á

Valor global: R$ 50.000,00

Federal no 14.13312021, art. 75, inciso XV.

14t2024

T-

I

7,-

v



12 de MaÍc{ de 2024, Jomal Oíicial Eletrônico dos Municlpios do Eslado de Mato GÍosso . ANO xlx I N' ,1.440

Tel.((65) 3387-2800 Ramal3500 | Cel.((65) I 81544850

E-mail: engenharia@camposdejulio.mt.gov.br

lngÍid Katrinê ,riranda Fsmandss

Oirelor de Dêpânamento de Fiscalizaçâo

Engenheira Civil- CREA 1221726471

Píefeilura dê Campos de Julio - MT

Tel.((65) 3387-2800 Ramal 3501 l Cel.((65) I 9941-3237

E-mail: engenharia@camposdêjulio.ml-gov.br

PORTARIA t{". 8í, OE í'l DE ARçO OE 202,t.

NOirElA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIÍI|ENTO Ei, COMISSÃO
DE SUPERVISOR DE MÂTERIÂL.

IRINEU MARCOS PARÍtlEGGIAM, Prefêilo do MunicÍpio de Campos de

Júlio. Estado de Malo Grosso, no uso de suas atíibuições legais ei

COTVSTDERÁ^|OO a Comunicaçáo lntema n" 0872024, subsqita pela

Ex' SecÊtâia Municipal de ÉducaÇào:

RESOLVE:

.v Art. 1o Nomear a senhora ANA CLARA DOS SAITOS CANOIDO. inscrita
noCPF sob no 061,-'."'-80, para ocupar o cargo de píovimento em co-
missào de Supervisor de MâteÍial, com direito a peÍ@pção da remunera-

çáo equivalenle ao Padrão CC-'16, constante do anexo ll da Lei no 1,526,

de '19 de agosto de 2022.

AÍt. 29 Éssa ponaíia entÍa em vigor na data de sua publicaÇá0, retroagindo

seus efeitos ao dia 11 de maÍço de 2024.

Reglstrosê s publiqus€e.

Gabinete do Prefeito Municipalde Campos de Júlio. Estado de Malo Gros-
so. aos onze dias do mês de marÇo do ano de dois mile vinle e quatío.

IRINEU i/IARCOS PARüEGGIANI

Proíeito de Campos de Júlio/MT

INEGIXIBILIOADE DE LICITAÇÃO N" 09/2022 CREOENCIAMENTO N"
04/2022 RELAÇÀO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

tNEGtXtBtLtDAOE OE L|C|TAÇÂO N" O9r2O22

CREOENCIAMENTO NO 04/2022

RELAçÃO ATUALIZADA OE CREOENCIAOOS

A Preíeilura Municipal de Campos de Júlío, com sede na Av. ValdiÍ Ma-

sutti, 779W, Loteamenlo Bom Jardim Campos de Júlio - MT, CEP 78.

319-000. torna público a relação de Credenciados no PÍocesso de Creden-
ciamenlo no 1'l/2023. Chamamenlo Público paÍa Cíêdenciâmenlo pessoâs

fÍsicas ejuridicas para preslaçáo de seNiços protssionais na área de psi-
cologia paÍa alender as demandâs dâ Sec.elaÍia Municipal de Educação
e suâs unidâdes escolares,nas condições eslabelecidas no Edilal e seus

anexos:

RELAÇÀO OE CREDENCIADOS

CREDENCIAMENTO N" 04/2022

RELAÇÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

0r)0_12?

A Preíeituía Municipa, dê Campos de Júlio, com sede na Av- Valdir Ma-

suni, 779W, Loleamento Bom Jaídim, Campos de Júlio - MT, CEP 78.

319-000, toína público a relação de Credenciados no Processo de Creden-

ciamenlo no 11/2023, Chamâmento Público para Credenciamento pessoas

fÍsicas e jurldicas para prestaçâo de seNiços píoíssionais na área de psi-

cologia pâra atender as demandas da Secíetâria Municipal de Educação

e suâs unidades escolâÍes,nas condiÇôes estabelecidas no Editâl e seus

anexos:

RELÂçÂO DE CREDENCIÂDOS

Se

Credenciado3.
JESSICA DAL MAGRO PSICOLOGIA LÍDA.

PAÍRICIÂ SÂNTÂNÂ CORREIA

lnÍormaçÕes através do fone (65) 3387 - 2800

Campos de Júlio - MT 11 de março de 2024.

NADIA T, NEJEM

Agênle de Contratação

Decíelo no 2610112024

CPF/ MF

CNPJ/MF nõ 3,1,636.567/
0001-70

MF:914.0110.961-91

OEPARTAMENTO OE-LICITAçÃO
DISPENSA DE LlclTAÇAO N" 03/202,1

ME

PÂTRICIÂ SANÍANA CORREIÂ CPF/ MF: 9í4.0/rc.96'l-91

lnformaÇões através do Íone (65) 3387 - 2800.

Campos de Júlio - MT 11 de março de 2024.

NADIA T. NEJEM

Agente de Conkataçào

Decreto n' 26/01/2O24lNEGlXlBlLlDADE DE LICITAÇÃO N" O9f2O22

EXTRATO DE TERMO OE AUÍORIZAçÃO PARA CONÍRATAçÂO DI.

RETA

O Municlpio de Campos de Júlio - MT, poÍ meio do agente de contralaçâo
que ao finalgubscreve, loÍna público. a quem possâ inlêressaÍ, que a con_

tratação diÍeta abaixo descrila foi aulorizada pelo Prefeilo Municipal, nos

termos do aÍi. 72. Vlll. da Lei Federal no 14.133/2021, coníorme dêspâcho

exarado no processo íespêclivo.

Objetor Conlrataçáo de instiluiÇâo especializada em prestação de serviços

de planejamento, organizaçào e aplicaçâo de Processo Seletivo SimpliÍ-
cado, em todas as suas elapas e trâmite§, visando supriÍ as necessidâdês

lemporárias e de ex@pcional interesse público no preenchimento de caÊ

gos têmpo.ârios do Poder Executivo municipal.

Propoôenter ASSOCTAÇÃO ATAME EDUCACIONAL E CONCURSOS.

CNPJ no 51.500.039/0001-0S.

Valor global: R$ 50.000,00.

Fundamento legal: Lei FedeÍal n" 14.133/2021, aÍl. 75, inciso XV.

VinculaÇâo: Processo Licitatório n" 14/2024.

Campos de Júlio - MT. 11 de ínalço de 2024.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de ContralaÇão

Poílatia n' 2612024

EXTRATO DO TERf,O DE DESISTÉNCÁ DE ITÉNS OA AÍÂ DE
REGISTRO DE PREçOS N. 2012023.

DA ESPÉClE: Desistência de llem vencedor pela empíesa no Pregáo Ele-

trônrco 15/2023, por paÍle da Fornecedoíâ.

DO OBJETO: Ata de RegistÍo de Preços para aquisiçóes Íuturas de Male-

rialde hiqiene e limpeza.

DO FATO: Fica desaveóado a paíir da data de 31/01/2024 os itens abai-

xo íelacionados:

Item n' 0'l - Agua Sanitária

Seryiç03 P.of..ionai. da P!icolog ia

ESSICA DAL MAGRO PSICOLOGIA LTOÂ. Ct{PJ/Ír'lF n" 34.636.567/
0001-70

diariomunicipal.org/múamm . wlvw.amm.org.br 271 Assinado Digilalmenle
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